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EDITAL N° 379, DE 02 DE AGOSTO DE 2023 

 
O MUNICÍPIO DE VERA CRUZ, Pessoa Jurídica de Direito Público, cadastrada sob o CNPJ nº 
98.661.366/0001-06, com sede à Avenida Nestor Frederico Henn, nº 1.645, Centro, representado pelo 
Prefeito do Município, Sr. Gilson Adriano Becker, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 
artigo 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e emendas, TORNA PÚBLICO que 
realizará CONCURSO PÚBLICO, sob Regime Estatutário, para provimento de vagas legais e 
formação de Cadastro Reserva (CR) do Quadro Geral dos Servidores do Município, com a execução 
técnico-administrativa da empresa Legalle Concursos e Soluções Integradas Ltda., cadastrada sob o 
CNPJ nº 20.951.635/0001-81, o qual reger-se-á pelas Instruções Especiais contidas neste Edital e nas 
demais disposições legais vigentes. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O concurso público será regido por este edital e executado pela Legalle Concursos e Soluções 
Integradas e pela Comissão Organizadora do Concurso. 
 
1.2. A seleção para os cargos presentes nesse edital compreenderá as seguintes fases, todas de 
responsabilidade da Legalle Concursos:  
a) Prova Teórico-Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, para todos os cargos;  
b) Prova de Títulos, de caráter classificatório, para os cargos de Professores. 
c) Curso de formação inicial, de caráter eliminatório, para o cargo de Agente Comunitário de Saúde. 
 
1.3. As Provas Teórico-Objetiva serão realizadas na cidade de Vera Cruz/RS. 
a) Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na cidade, as provas poderão ser 
realizadas em outras localidades.  
 
1.4. Os candidatos nomeados estarão subordinados à Lei Orgânica Municipal, à Lei Complementar 
Municipal nº 004/2007 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais); à Lei Municipal nº 
2.397/2003 (Plano de Carreira do Magistério); à Lei nº 931/1991 (Plano de Carreira do Quadro Geral); 
ao Decreto nº 2.997/2007 (Regulamento para Concursos Públicos Municipais), e aos demais 
dispositivos legais aplicáveis. 
 
2. DOS CARGOS 
2.1. Os cargos que fazem parte do presente Concurso Público podem ser verificados na Tabela 
abaixo: 

Nº Cargo(s) Público(s) 

Vagas e/ou 
Cadastro 
Reserva 

(CR) 

Requisitos mínimos 
exigidos para o cargo 

na posse 

Carga 
Horária 

Semanal 

Padrão de 
Vencimentos 

(julho/2023) 

224 Agente Administrativo CR 

a) Idade: Mínima de 18 
anos; 
b) Ensino Médio 
Completo. 

40 h 
Padrão 06 
R$3.140,00 
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Nº Cargo(s) Público(s) 

Vagas e/ou 
Cadastro 
Reserva 

(CR) 

Requisitos mínimos 
exigidos para o cargo 

na posse 

Carga 
Horária 

Semanal 

Padrão de 
Vencimentos 

(julho/2023) 

225 
Agente 
Comunitário 
de Saúde1 

Microárea 01 CR 

a) Idade: Mínima de 18 
anos; 
b) Ensino Médio 
Completo; 
c) Residir na Microárea em 
que deseja atuar desde a 
data de publicação deste 
Edital; 
d) Haver concluído com 
aproveitamento o curso de 
qualificação básica para 
formação de Agente 
Comunitário de Saúde, 
ministrado pelo Município. 

40 h 
Padrão 4A 
R$2.667,00 

Microárea 02 CR 

Microárea 08 CR 

Microárea 12 CR 

Microárea 13 CR 

Microárea 17 CR 

Microárea 18 CR 

Microárea 20 CR 

Microárea 21 CR 

Microárea 25 CR 

Microárea 30 CR 

Microárea 31 CR 

Microárea 32 CR 

Microárea 33 CR 

Microárea 34 CR 

Microárea 35 CR 

Microárea 36 CR 

Microárea 37 CR 

Microárea 38 CR 

Microárea 39 CR 

Microárea 40 CR 

Microárea 41 CR 

Microárea 42 CR 

Microárea 43 CR 

Microárea 44 CR 

Microárea 45 CR 

Microárea 46 CR 

Microárea 47 CR 

Microárea 49 CR 

Microárea 50 CR 

Microárea 51 CR 

Microárea 52 CR 

Microárea 53 CR 

Microárea 54 CR 

Microárea 55 CR 

226 
Auxiliar de Serviços 
Gerais 

CR 

a) Idade: Mínima de 18 
anos; 
b) Ensino Fundamental 
Completo. 

40 h 
Padrão 02 
R$1.499,00 
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Nº Cargo(s) Público(s) 

Vagas e/ou 
Cadastro 
Reserva 

(CR) 

Requisitos mínimos 
exigidos para o cargo 

na posse 

Carga 
Horária 

Semanal 

Padrão de 
Vencimentos 

(julho/2023) 

227 
Atendente de Consultório 
Dentário 

CR 

a) Idade: Mínima de 18 
anos; 
b) Ensino Médio 
Completo; 
c) Conhecimento em 
informática; 
d) Habilitação legal para o 
exercício da profissão, 
com Registro no CRO. 

40 h 
Padrão 03 
R$1.859,00 

228 Mecânico 01 + CR 
a) Idade: Mínima de 18 
anos; 
b) 4ª série do 1° Grau. 

40 h 
Padrão 05 
R$2.750,00 

229 Médico (Clínico Geral) CR 

a) Idade: Mínima de 21 
anos; 
b) Curso de Medicina e 
habilitação legal para o 
exercício da profissão de 
Médico; 
c) Conhecimento em 
informática; 
d) Registro no Conselho 
Regional de Medicina; 
e) CNH, categoria mínima 
B. 

20 h 
Padrão 11 
R$6.418,00 

230 Médico 40 horas 02 + CR 

a) Idade: Mínima de 21 
anos; 
b) Curso de Medicina e 
habilitação legal para o 
exercício da profissão de 
Médico; 
c) Conhecimento em 
informática; 
d) Registro no Conselho 
Regional de Medicina; 
e) CNH, categoria mínima 
B. 

40 h 
Padrão 12 
R$7.058,00 
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Nº Cargo(s) Público(s) 

Vagas e/ou 
Cadastro 
Reserva 

(CR) 

Requisitos mínimos 
exigidos para o cargo 

na posse 

Carga 
Horária 

Semanal 

Padrão de 
Vencimentos 

(julho/2023) 

231 
Médico Ginecologista-
Obstetra 

01 + CR 

a) Idade: Mínima de 21 
anos; 
b) Habilitação legal para o 
exercício da profissão de 
médico, com 
especialização na área de 
ginecologia e obstetrícia; 
c) Conhecimento em 
informática; 
d) Registro no Conselho 
Regional de Medicina; 
e) CNH, categoria mínima 
B. 

20 h 
Padrão 11 
R$6.418,00 

232 Médico Pediatra 01 + CR 

a) Idade: Mínima de 21 
anos; 
b) Curso de Medicina e 
habilitação legal para o 
exercício da profissão de 
Médico com 
especialização em 
Pediatria; 
c) Conhecimento em 
informática; 
d) Registro no Conselho 
Regional de Medicina; 
e) CNH, categoria mínima 
B. 

10 h 
Padrão 11 
R$6.418,00 

233 Médico Psiquiatra 02 + CR 

a) Idade: Mínima de 21 
anos; 
b) Curso Superior 
Completo em Medicina 
com especialização em 
Psiquiatria e habilitação 
legal para o exercício da 
profissão de Médico; 
c) Conhecimento em 
informática; 
d) Registro no Conselho 
Regional de Medicina; 
e) CNH, categoria mínima 
B. 

10 h 
Padrão 10 
R$5.720,00 
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Nº Cargo(s) Público(s) 

Vagas e/ou 
Cadastro 
Reserva 

(CR) 

Requisitos mínimos 
exigidos para o cargo 

na posse 

Carga 
Horária 

Semanal 

Padrão de 
Vencimentos 

(julho/2023) 

234 
Professor Área 1 – Anos 
Iniciais 

CR 

a) Idade mínima: 18 anos; 
b) Formação em nível 
superior, em curso de 
licenciatura, de graduação 
plena, com habilitação 
específica para docência 
nas séries iniciais do 
Ensino Fundamental, ou; 
c) Curso normal superior, 
admitida como formação 
mínima a obtida em nível 
médio, na modalidade 
normal, com habilitação 
para docência nesta área. 

20 h 
Nível 01 
Classe A 

R$2.161,00 

235 
Professor Área 1 – 
Educação Infantil 

CR 

a) Idade mínima: 18 anos; 
b) Formação em nível 
superior, em curso de 
licenciatura, de graduação 
plena, com habilitação 
específica para docência 
na educação infantil, ou; 
c) Curso normal superior, 
admitida como formação 
mínima a obtida em nível 
médio, na modalidade 
normal, com habilitação 
para docência nesta área. 

20 h 
Nível 01 
Classe A 

R$2.161,00 

236 Professor Área 2 – Artes CR 

a) Idade mínima: 18 anos; 
b) Formação em curso 
superior de licenciatura, de 
graduação plena em Artes, 
ou; 
c) Curso superior de 
graduação, na disciplina 
de Artes, com formação 
pedagógica nos termos da 
lei. 

20 h 
Nível 02 – 
Classe A 

R$2.317,00 
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Nº Cargo(s) Público(s) 

Vagas e/ou 
Cadastro 
Reserva 

(CR) 

Requisitos mínimos 
exigidos para o cargo 

na posse 

Carga 
Horária 

Semanal 

Padrão de 
Vencimentos 

(julho/2023) 

237 
Professor Área 2 – 
Ciências Físicas e 
Biológicas 

CR 

a) Idade mínima: 18 anos; 
b) Formação em curso 
superior de licenciatura, de 
graduação plena em 
Ciências Físicas e 
Biológicas, ou; 
c) Curso superior de 
graduação, na disciplina 
de Ciências Físicas e 
Biológicas, com formação 
pedagógica nos termos da 
lei. 

20 h 
Nível 02 
Classe A 

R$2.317,00 

238 
Professor Área 2 – 
Educação Física 

CR 

a) Idade mínima: 18 anos; 
b) Formação em curso 
superior de licenciatura, de 
graduação plena em 
Educação Física, ou; 
c) Curso superior de 
graduação, na disciplina 
de Educação Física, com 
formação pedagógica nos 
termos da lei. 

20 h 
Nível 02 
Classe A 

R$2.317,00 

239 
Professor Área 2 – 
Geografia 

CR 

a) Idade mínima: 18 anos; 
b) Formação em curso 
superior de licenciatura, de 
graduação plena em 
Geografia, ou; 
c) Curso superior de 
graduação, na disciplina 
de Geografia, com 
formação pedagógica nos 
termos da lei. 

20 h 
Nível 02 
Classe A 

R$2.317,00 

240 
Professor Área 2 – 
História 

CR 

a) Idade mínima: 18 anos; 
b) Formação em curso 
superior de licenciatura, de 
graduação plena em 
História, ou; 
c) Curso superior de 
graduação, na disciplina 
de História, com formação 
pedagógica nos termos da 
lei. 

20 h 
Nível 02 
Classe A 

R$2.317,00 
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Nº Cargo(s) Público(s) 

Vagas e/ou 
Cadastro 
Reserva 

(CR) 

Requisitos mínimos 
exigidos para o cargo 

na posse 

Carga 
Horária 

Semanal 

Padrão de 
Vencimentos 

(julho/2023) 

241 Professor Área 2 – Inglês CR 

a) Idade mínima: 18 anos; 
b) Formação em curso 
superior de licenciatura, de 
graduação plena em 
Letras – Inglês, ou; 
c) Curso superior de 
graduação, na disciplina 
de Inglês, com formação 
pedagógica nos termos da 
lei. 

20 h 
Nível 02 
Classe A 

R$2.317,00 

242 
Professor Área 2 – 
Matemática 

CR 

a) Idade mínima: 18 anos; 
b) Formação em curso 
superior de licenciatura, de 
graduação plena em 
Matemática, ou; 
c) Curso superior de 
graduação, na disciplina 
de Matemática, com 
formação pedagógica nos 
termos da lei. 

20 h 
Nível 02 
Classe A 

R$2.317,00 

243 
Professor Área 2 – 
Português 

CR 

a) Idade mínima: 18 anos; 
b) Formação em curso 
superior de licenciatura, de 
graduação plena em 
Letras, ou; 
c) Curso superior de 
graduação, na disciplina 
de Letras, com formação 
pedagógica nos termos da 
lei. 

20 h 
Nível 02 
Classe A 

R$2.317,00 

1Para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, deve-se considerar sua respectiva área de abrangência, 
conforme Anexo VI deste Edital. 
2Por CR, deve-se entender Cadastro Reserva. A nomeação dos candidatos classificados dentro das vagas 
estabelecidas para cada cargo é assegurada e será realizada dentro do prazo de validade do certame, de 
acordo com a necessidade e a disponibilidade orçamentária do ente público, respeitada sempre a ordem de 
classificação e o percentual de vagas reservadas. Os candidatos classificados no Cadastro Reserva poderão vir 
a ser nomeados, caso haja vacância ou criação de vaga, dentro do prazo de validade deste certame, 
respeitadas as regras quanto à ordem de classificação e o percentual de vagas reservadas. 

3Valor inicial de ingresso, nos termos da legislação local vigente, limitado ao teto estabelecido pela Constituição 
Federal de 1988, Art. 37, XI. O servidor fará jus a auxílio-alimentação, podendo, ainda, serem concedidos outros 
benefícios/vantagens/gratificações, nos termos da legislação vigente e/ou que entrar em vigor. O servidor 
ocupante do cargo de Médico 40 horas, que for designado para integrar o Programa Estratégia Saúde da 
Família – ESF – fará jus, além do vencimento, à Gratificação Especial mensal no valor de R$13.156,00. 

 
2.2. As atribuições dos cargos encontram-se elencadas no Anexo I deste Edital. 
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3. DAS RESERVAS DE VAGAS 
 
I. VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
3.1. Das vagas destinadas aos cargos e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do 
concurso, 10% (dez por cento) serão providas a candidatos com deficiência, conforme Lei Municipal nº 
2.234/2002 e Decreto Municipal n° 7.101/2022. 
a) a homologação do concurso far-se-á em lista separada para as pessoas com deficiência, constando 
em ambas a nota final de aprovação, e classificação ordinal em cada uma das listas; 
b) as nomeações obedecerão predominante a nota final obtida, independente da lista em que esteja o 
candidato. 
c) quando o número de vagas reservadas nos termos legais resultar em fração, aplicar-se-á a 
seguinte regra:  
I. Se a fração for igual ou maior do que 0,5 (cinco décimos), o quantitativo será arredondado para o 
número inteiro imediatamente superior. 
II. Se a fração for menor do que 0,5 (cinco décimos), o quantitativo será arredondado para o número 
inteiro imediatamente inferior. 
d) será reservada ao(a) candidato(a) PCDs aprovado(a) a quinta vaga disponível para nomeação, as 
reservas seguintes corresponderão à 15ª, 25ª, 35ª e, assim, sucessivamente. 
 
3.2. Os(as) candidatos(as) com deficiência concorrerão à totalidade das vagas ordinariamente 
oferecidas no Concurso Público, somente se utilizando da reserva, se forem aprovados e não 
alcançarem classificação que os habilite à próxima etapa e à nomeação dentro da Ampla 
Concorrência. 
 
3.3. O preenchimento das vagas reservadas dar-se-á de acordo com a ordem de classificação em lista 
específica formada pelos candidatos com deficiência.  
 
3.4. O percentual mínimo de reserva será observado na hipótese de aproveitamento de vagas 
remanescentes e na formação de cadastro de reserva.  
 
3.5. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem no art. 2º da Lei 
Federal nº 13.146/2015, nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, no § 1º do art. 1º da Lei Federal 
nº 12.764/2012, e na Lei nº 13.977/2020 (Transtorno do Espectro Autista); e na Lei Federal 
14.126/2021, observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência 
e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal nº 6.949/2009.  
 
3.6. Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá:  
a) no ato da inscrição, declarar-se com deficiência;  
b) enviar, de forma digital, a imagem legível do laudo médico, emitido no máximo nos 12 (doze) meses 
anteriores à data de publicação deste Edital, que deve atestar a espécie e o grau ou o nível de sua 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doenças (CID-11), bem como a provável causa da deficiência. Deve, ainda, conter a assinatura e o 
carimbo do médico com o número de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM), 
conforme modelo disponível no Anexo III deste Edital. 
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3.7. O candidato com deficiência deverá enviar, no período de inscrição, de forma digital, por meio da 
Área do Candidato do site da Legalle Concursos: https://candidato.legalleconcursos.com.br, o laudo 
médico digitalizado. Somente serão aceitos documentos que estejam na extensão PDF. O tamanho 
de cada documento legível deverá ser de, no máximo, 5 Mb. 
 
3.8. O envio do laudo médico é de responsabilidade exclusiva do candidato. A Legalle Concursos não 
se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada desse documento a seu 
destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem 
como por outros fatores que impossibilitem o envio.  
 
3.9. O candidato com deficiência poderá requerer atendimento especial, no ato da inscrição, para o 
dia de realização das provas, devendo indicar as condições de que necessita para fazê-las.  
 
3.10. Ressalvadas as disposições especiais contidas neste edital, os candidatos com deficiência 
participarão do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, quanto ao horário de 
início, ao local de aplicação, ao conteúdo, à correção das provas, aos critérios de aprovação e a todas 
as demais normas de regência do Concurso Público. 
 
3.11. A relação provisória dos candidatos com a inscrição deferida para concorrer na condição de 
pessoa com deficiência será publicada, por meio de edital, no site da Legalle Concursos, na data 
provável estabelecida no cronograma constante do Anexo V deste Edital. 
 
3.12. O candidato que desejar interpor recurso contra a relação provisória dos candidatos com 
inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com deficiência deverá observar os 
procedimentos estabelecidos no Edital. 
 
3.13. A inobservância do previsto neste edital acarretará a perda do direito ao pleito das vagas 
reservadas aos candidatos com deficiência. O grau de deficiência do candidato não poderá ser 
invocado como causa de aposentadoria por invalidez. 
 
3.14. O candidato que não se declarar com deficiência no ato de inscrição não terá direito de 
concorrer às vagas reservadas aos candidatos com deficiência. Apenas o envio do laudo médico não 
é suficiente para deferimento da solicitação do candidato. 
 
3.15. A situação da pessoa com deficiência aprovada será avaliada por Comissão Especial designada 
pelo Município, que terá decisão terminativa sobre o enquadramento do candidato como Pessoa com 
Deficiência e sobre a compatibilidade da deficiência com relação às atribuições essenciais do 
emprego pleiteado. 
 
3.16. O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação de solicitação de reservas de 
vagas. Caso seja solicitado pela Legalle Concursos, o candidato deverá enviar a referida 
documentação por meio de carta registrada, para a confirmação da veracidade das informações. 
 
II. VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NEGROS E PARDOS 
3.17. Das vagas destinadas aos cargos e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do 
concurso, 20% (vinte por cento) serão providas a candidatos negros e pardos, conforme Lei Municipal 
n° 4.627/2018 e Decreto Municipal n° 6.454/2020. 
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a) quando o número de vagas reservadas nos termos legais resultar em fração, aplicar-se-á a 
seguinte regra: 
I. Se a fração for igual ou maior do que 0,5 (cinco décimos), o quantitativo será arredondado para o 
número inteiro imediatamente superior. 
II. Se a fração for menor do que 0,5 (cinco décimos), o quantitativo será arredondado para o número 
inteiro imediatamente inferior. 
b) será reservada ao(a) candidato(a) negro(a) aprovado(a) a terceira vaga disponível para nomeação, 
as reservas seguintes corresponderão à 5ª vaga em cada grupo de 5 vagas disponíveis para 
provimento, correspondendo às nomeações de números 8, 13, 18, 23, 28, 33, 38 e assim 
sucessivamente. 
 
3.18. Os(as) candidatos(as) negros e pardos concorrerão à totalidade das vagas ordinariamente 
oferecidas no Concurso Público, somente se utilizando da reserva, se forem aprovados e não 
alcançarem classificação que os habilite à próxima etapa e à nomeação dentro da Ampla 
Concorrência.  
 
3.19. O preenchimento das vagas reservadas dar-se-á de acordo com a ordem de classificação em 
lista específica formada pelos candidatos negros e pardos.  
 
3.20. O percentual mínimo de reserva será observado na hipótese de aproveitamento de vagas 
remanescentes e na formação de cadastro de reserva.  
 
3.21. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros e pardos aqueles que se 
autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição no concurso público, conforme o quesito de cor 
ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 
 
3.22. Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá:  
a) no ato da inscrição, declarar-se requerente de vaga para negro e pardo;  
b) enviar, de forma digital, a imagem legível da autodeclaração, conforme Anexo IV, devidamente 
preenchida a próprio punho, assim como assinada da mesma forma; admitir-se-á preenchimento e 
assinatura digitais, desde que seja possível conferir a autenticidade da assinatura na análise 
documental. 
 
3.23. O candidato negro e pardo deverá enviar, no período de inscrição, de forma digital, por meio da 
Área do Candidato do site da Legalle Concursos: https://candidato.legalleconcursos.com.br, a 
autodeclaração digitalizada. Somente serão aceitos documentos que estejam na extensão PDF. O 
tamanho de cada documento legível deverá ser de, no máximo, 5 Mb. 
 
3.24. O envio da autodeclaração é de responsabilidade exclusiva do candidato. A Legalle Concursos 
não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada desse documento a seu 
destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem 
como por outros fatores que impossibilitem o envio.  
 
3.25. Ressalvadas as disposições especiais contidas neste edital, os candidatos negros e pardos 
participarão do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 
horário de início, ao local de aplicação, ao conteúdo, à correção das provas, aos critérios de 
aprovação e a todas as demais normas de regência do Concurso Público.  
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3.26. A relação provisória dos candidatos com a inscrição deferida para concorrer na reserva para 
pessoa negra e parda será publicada, por meio de edital, no site da Legalle Concursos, na data 
provável estabelecida no cronograma constante do Anexo V deste Edital.  
 
3.27. O candidato que desejar interpor recurso contra a relação provisória dos candidatos com 
inscrição deferida para concorrer na reserva de pessoa negra e parda deverá observar os 
procedimentos estabelecidos no Edital. 
 
3.28. A inobservância do previsto neste edital acarretará a perda do direito ao pleito das vagas 
reservadas aos candidatos negros e pardos.  
 
3.29. O candidato que não se declarar negro e pardo no ato de inscrição não terá direito de concorrer 
às vagas reservadas. Apenas o envio da autodeclaração não é suficiente para deferimento da 
solicitação do candidato. 
 
3.30. A situação da pessoa negra e parda aprovada será avaliada por Comissão para verificação da 
veracidade do pertencimento racial, designada pelo Município, que terá decisão terminativa sobre o 
enquadramento do candidato como pessoa negra e parda. 
 
3.31. O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação de solicitação de reservas de 
vagas. Caso seja solicitado pela Legalle Concursos, o candidato deverá enviar a referida 
documentação por meio de carta registrada, para a confirmação da veracidade das informações. 
 
4. DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO  
4.1. Os valores da taxa de inscrição são:  
a) R$160,00 (cento e sessenta reais) para cargos de Nível Superior. 
b) R$100,00 (cem reais) para cargos de Nível Fundamental e Médio/Técnico. 
 
4.2. Será admitida a inscrição via internet, na Área do Candidato do site da Legalle Concursos: 
https://candidato.legalleconcursos.com.br, solicitada no período estabelecido no cronograma 
constante do Anexo V deste Edital. 
 
4.3. A Legalle Concursos não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por 
motivos de ordem técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das 
linhas de comunicação, por erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao 
processamento do pagamento da taxa de inscrição, bem como por outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados. 
 
4.4. O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição. 
 
4.5. O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto bancário. 
 
4.6. O candidato deverá imprimir o boleto bancário, que será disponibilizado na Área do Candidato do 
site da Legalle Concursos: https://candidato.legalleconcursos.com.br, na qual o candidato também 
poderá realizar a reimpressão do mesmo.  
 
4.7. O boleto bancário pode ser pago em qualquer banco, bem como nas casas lotéricas, caixas 
eletrônicos e em aplicativos, obedecidos os critérios estabelecidos dos correspondentes bancários. 
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4.8. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até a data de vencimento constante no 
boleto bancário. 
 
4.9. As inscrições efetuadas somente serão homologadas após a comprovação de pagamento da taxa 
de inscrição.  
 
4.10. A relação dos candidatos com a inscrição deferida e dos candidatos com a inscrição indeferida 
serão publicadas, por meio de edital, no site da Legalle Concursos.  
 
4.11. O candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá interpor recurso do indeferimento 
conforme instruções presentes no Edital de Homologação das Inscrições.  
 
4.12. O comprovante de inscrição do candidato estará disponível na Área do Candidato do site da 
Legalle Concursos: https://candidato.legalleconcursos.com.br, após o procedimento de inscrição, 
sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse documento.  
 
4.13. Para os candidatos que não dispõem de acesso à internet, será disponibilizado computador 
junto ao Laboratório de Informática da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, situada à Rua 
Carlos Wild, nº 511, Bairro Araçá, anexo aos fundos do Ginásio Poliesportivo, no Município de Vera 
Cruz/RS, de segunda a sexta-feira, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, em 
dias úteis. 
 
4.14. Antes de realizar a inscrição, o candidato deverá afirmar ter pleno conhecimento do conteúdo 
deste Edital, assim como concordar com todas as suas previsões, e certificar-se de que preenche 
todos os requisitos exigidos para o cargo ao qual irá se inscrever. 
 
4.15. Será permitida até 02 (duas) inscrições por candidato (CPF), devendo o candidato optar 
por cargos de turnos distintos, conforme previsão a seguir: 
a) No TURNO DA TARDE do dia 30/09/2023 (SÁBADO) serão aplicadas as Provas Teórico-Objetivas 
dos cargos de Professor Área 1 – Anos Iniciais e Professor Área 1 – Educação Infantil; 
b) No TURNO DA MANHÃ do dia 01/10/2023 (DOMINGO) serão aplicadas as Provas Teórico-
Objetivas dos cargos de Agente Administrativo, Agente Comunitário de Saúde (todos) e Atendente de 
Consultório Dentário; 
c) No TURNO DA TARDE do dia 01/10/2023 (DOMINGO) serão aplicadas as Provas Teórico-
Objetivas dos cargos de Auxiliar de Serviços Gerais, Mecânico, Médico (Clínico Geral), Médico 40 
horas, Médico Ginecologista-Obstetra, Médico Pediatra, Médico Psiquiatra, Professor Área 2 – Artes, 
Professor Área 2 – Ciências Físicas e Biológicas, Professor Área 2 – Educação Física, Professor Área 
2 – Geografia, Professor Área 2 – História, Professor Área 2 – Inglês, Professor Área 2 – Matemática 
e Professor Área 2 – Português. 
 
4.15.1. Caso o candidato efetive inscrição para cargos com prova no mesmo turno, deverá optar por 
uma das provas, não lhe assistindo o reembolso de taxa de inscrição. 
 
4.16. Durante o período de inscrição, o candidato poderá realizar alteração de opção de atendimento 
especial e de reserva de vaga, somente através de uma nova inscrição, a qual não será compensada 
por possível pagamento de boleto bancário referente à inscrição anterior. 
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4.17. Encerrado o período de inscrição, as inscrições que tenham sido efetivamente pagas serão 
automaticamente homologadas e não poderão ser alteradas em hipótese alguma. 
 
4.17.1. Quaisquer alterações de dados pessoais, em especial quanto ao nome, data de nascimento e 
número do CPF, devem ser realizadas somente durante o período de inscrições, antes do pagamento 
da taxa de inscrição. Não serão atendidas alterações de dados pessoais fora do período de 
inscrições. 
 
4.18. No momento da inscrição, o candidato deverá assinalar a concordância com os termos que 
constam neste edital, bem como declarar que aceita que os seus dados pessoais, sensíveis ou não, 
sejam tratados e processados de forma a possibilitar a efetiva execução do Concurso Público, com a 
aplicação dos critérios de avaliação e seleção, autorizando expressamente a divulgação de seus 
nomes, números de inscrição e notas, em observância aos princípios da publicidade e da 
transparência que regem a Administração Pública e nos termos da Lei nº 13.709/2018.  
 
4.19. É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, bem como a solicitada via postal, via 
requerimento administrativo ou via correio eletrônico.  
 
4.20. É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros ou para outros Concursos 
Públicos.  
 
4.21. As informações prestadas na inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo 
a Legalle Concursos o direito de excluir do concurso público aquele que não preencher as 
informações solicitadas de forma completa, correta e verdadeira.  
 
4.22. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, 
salvo em caso de cancelamento do certame por conveniência da Administração Pública.  
 
4.23. O comprovante de inscrição ou o comprovante de pagamento da taxa de inscrição deverá ser 
mantido em poder do candidato e apresentado nos locais de realização das provas.  
 
5. DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL  
5.1. O candidato que necessitar de atendimento especial e/ou adaptação das provas deverá, no ato 
de inscrição: 
a) assinalar, no ato de inscrição, solicitação de atendimento especial, assim como especificar qual(is) 
atendimento(s) solicitado(s);  
b) enviar, de forma digital, na Área do Candidato do site da Legalle Concursos: 
https://candidato.legalleconcursos.com.br, laudo médico conforme Anexo III, emitido no máximo nos 
12 (doze) meses anteriores à data de publicação deste Edital, o qual deve atestar a espécie e o grau 
ou nível de sua deficiência, doença ou limitação física, com expressa referência ao código 
correspondente da CID-11, que justifique o atendimento especial solicitado, bem como conter a 
assinatura e o carimbo do médico com o número de sua inscrição no CRM, ou parecer de equipe 
multiprofissional e interdisciplinar emitido no máximo nos 12 (doze) meses anteriores à data de 
publicação deste Edital, contendo as assinaturas e os carimbos dos profissionais especializados com 
os números de suas inscrições nos respectivos conselhos fiscalizadores das profissões, conforme as 
suas especialidades.  
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5.2. Os atendimentos especiais solicitados pelo candidato para a realização das provas deverão ser 
justificados pelo parecer por ele apresentado, ou seja:  
a) recursos especiais solicitados que não sejam respaldados pelo parecer serão indeferidos;  
b) eventuais atendimentos que sejam citados no parecer do candidato, mas que não sejam por ele 
solicitados no ato de inscrição, não serão considerados na análise da solicitação de atendimento 
especial do candidato; 
c) A solicitação de condições especiais não caracteriza o candidato como Pessoa com Deficiência 
(que depende de solicitação e comprovação específica) e será atendida segundo critérios de 
viabilidade e de razoabilidade; 
d) São procedimentos especiais atendidos para o dia de prova, desde que solicitados e justificados 
por documentos comprobatórios: 
d.1) Necessidades Físicas – Acesso Facilitado, Apoio para perna, Auxílio preenchimento do Cartão-
Resposta, Mesa e Cadeira especial, Sala próxima ao banheiro, Uso de Prótese, implante ou 
dispositivo fixo no corpo, Uso de almofada; 
d.2) Necessidades Visuais – Auxílio preenchimento do Cartão-Resposta, Caderno de Prova Ampliado 
(fonte 18 ou 24), Ledor, Uso de Lupa, Uso de Reglete, Transcritor; 
d.3) Necessidades Auditivas: Intérprete de Libras, Leitura Labial, Prótese Auditiva; 
d.4) Necessidades Complementares: Tempo Adicional. 
 
5.3. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das fases deverá, no ato 
de inscrição:  
a) assinalar solicitação de atendimento especial, assim como especificar qual atendimento solicitado; 
b) enviar a certidão de nascimento da criança (caso a criança ainda não tenha nascido até a data 
estabelecida no prazo de envio, a cópia da certidão de nascimento poderá ser substituída por 
documento emitido pelo médico obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a data provável do 
nascimento) de forma digital na Área do Candidato do site da Legalle Concursos: 
https://candidato.legalleconcursos.com.br. 
 
5.4. A candidata deverá levar, no dia de realização das provas, um acompanhante adulto que ficará 
em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar 
acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local de realização das provas, visto 
que a Legalle Concursos não disponibilizará acompanhante para a guarda de criança. 
 
5.5. O(a) candidato(a) que desejar ser tratado pelo nome social, nos termos do Decreto Federal nº 
8.727/2016, durante a realização das provas deverá, no ato de inscrição, assinalar a opção 
correspondente à utilização de nome social durante realização das provas, informando o nome e o 
sobrenome pelos quais deseja ser tratado. 
 
5.6. O candidato que for amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações, e necessitar 
realizar as fases armado deverá, no ato de inscrição:  
a) assinalar a opção correspondente à necessidade de portar arma durante realização das provas;  
b) enviar Certificado de Registro de Arma de Fogo e da Autorização de Porte, conforme definidos na 
referida lei, de forma digital na Área do Candidato do site da Legalle Concursos: 
https://candidato.legalleconcursos.com.br. 
 
5.7. O candidato amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações, que não solicitar o 
atendimento especial não poderá portar armas no ambiente de provas, e, caso descumpra o 
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estabelecido neste edital, estará automaticamente eliminado e não terá classificação alguma no 
concurso. 
a) Os candidatos que não forem amparados pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações, não 
poderão portar armas no ambiente de provas. 
 
5.8. O fornecimento das documentações para atendimento especial é de responsabilidade exclusiva 
do candidato. 
 
5.9. A Legalle Concursos não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada 
dessa documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de 
indisponibilização/falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem o envio.  
 
5.10. Somente serão aceitos documentos que estejam na extensão PDF. O tamanho de cada 
documento legível deverá ser de, no máximo, 5 Mb. 
 
5.11. O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação encaminhada quando de 
solicitação de atendimento especial. Caso seja solicitado pela Legalle Concursos, o candidato deverá 
enviar a referida documentação por meio de carta registrada, para a confirmação da veracidade das 
informações. 
 
5.12. O candidato que não solicitar atendimento especial no ato de inscrição e não especificar quais 
os atendimentos serão necessários para tal não terá atendimento especial, ainda que faça o envio, via 
upload, da documentação prevista. 
 
5.13. No caso de solicitação de atendimento especial que envolva a utilização de recursos 
tecnológicos, se ocorrer eventual falha desses recursos no dia de aplicação das provas, poderá ser 
disponibilizado atendimento alternativo, observadas as condições de viabilidade. 
 
5.14. A solicitação de atendimento especial, em qualquer caso, será atendida segundo os critérios de 
viabilidade e de razoabilidade. 
 
5.15. O candidato deverá verificar se a sua solicitação de atendimento especial foi deferida na 
publicação da Homologação das Inscrições 
 
5.16. O candidato com a solicitação de atendimento especial indeferida poderá, no período previsto no 
cronograma do Anexo V, interpor recurso contra o indeferimento por meio da Área do Candidato do 
site da Legalle Concursos: https://candidato.legalleconcursos.com.br. Após esse período, não serão 
aceitos pedidos de revisão. 
 
6. DAS ETAPAS DO CONCURSO 
6.1. As etapas do Concurso Público são compostas conforme as Tabelas a seguir: 
 
a) Para os cargos com Prova Teórico-Objetiva e Prova de Títulos – Professor Área 1 – Anos 
Iniciais, Professor Área 1 – Educação Infantil, Professor Área 2 – Artes, Professor Área 2 – Ciências 
Físicas e Biológicas, Professor Área 2 – Educação Física, Professor Área 2 – Geografia, Professor 
Área 2 – História, Professor Área 2 – Inglês, Professor Área 2 – Matemática e Professor Área 2 – 
Português. 
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PROVA 
ÁREA DO CONHECIMENTO / 

CONTEÚDO 
Nº DE 

QUESTÕES 

PONTOS 
POR 

QUESTÃO 

ACERTOS 
MÍNIMOS 

NOTA 
MÍNIMA 

TOTAL 

Teórico-
Objetiva 

Língua Portuguesa 10 2,00 01 

60% 
54,00 

90,00 
Legislação 10 2,00 01 

Fundamentos da Educação 10 2,00 01 

Conhecimentos Específicos 10 3,00 05 

Títulos Avaliação de Títulos 10,00 

 
b) Para os cargos de Nível Superior com Prova Teórico-Objetiva – Médico (Clínico Geral), Médico 
40 horas, Médico Ginecologista-Obstetra, Médico Pediatra e Médico Psiquiatra. 
 

PROVA 
ÁREA DO CONHECIMENTO / 

CONTEÚDO 
Nº DE 

QUESTÕES 

PONTOS 
POR 

QUESTÃO 

ACERTOS 
MÍNIMOS 

NOTA 
MÍNIMA 

TOTAL 

Teórico-
Objetiva 

Língua Portuguesa 10 2,00 01 

60% 
60,00 

100,00 

Matemática 5 2,00 01 

Informática 5 2,00 01 

Legislação 10 2,50 01 

Conhecimentos Específicos 10 3,50 05 

 
c) Para os cargos de Nível Médio com Prova Teórico-Objetiva – Agente Administrativo e Agente 
Comunitário de Saúde. 
 

PROVA 
ÁREA DO CONHECIMENTO / 

CONTEÚDO 
Nº DE 

QUESTÕES 

PONTOS 
POR 

QUESTÃO 

ACERTOS 
MÍNIMOS 

NOTA 
MÍNIMA 

TOTAL 

Teórico-
Objetiva 

Língua Portuguesa 10 2,00 01 

60% 
60,00 

100,00 
Matemática 10 2,00 01 

Legislação 10 2,50 01 

Conhecimentos Específicos 10 3,50 05 

 
d) Para o cargo de Nível Técnico com Prova Teórico-Objetiva – Atendente de Consultório 
Dentário. 
 

PROVA 
ÁREA DO CONHECIMENTO / 

CONTEÚDO 
Nº DE 

QUESTÕES 

PONTOS 
POR 

QUESTÃO 

ACERTOS 
MÍNIMOS 

NOTA 
MÍNIMA 

TOTAL 

Teórico-
Objetiva 

Língua Portuguesa 10 2,00 01 
60% 
60,00 

100,00 Matemática 5 2,00 01 

Informática 5 2,00 01 
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Legislação 10 2,50 01 

Conhecimentos Específicos 10 3,50 05 

 
e) Para os cargos de Nível Fundamental com Prova Teórico-Objetiva – Auxiliar de Serviços 
Gerais e Mecânico. 
 

PROVA 
ÁREA DO CONHECIMENTO / 

CONTEÚDO 
Nº DE 

QUESTÕES 

PONTOS 
POR 

QUESTÃO 

ACERTOS 
MÍNIMOS 

NOTA 
MÍNIMA 

TOTAL 

Teórico-
Objetiva 

Língua Portuguesa 10 2,00 01 

60% 
60,00 

100,00 
Matemática 10 2,00 01 

Legislação 10 2,50 01 

Conhecimentos Específicos 10 3,50 05 

 
6.2. As Provas Teórico-Objetivas terão duração de 3 (três) horas e serão realizadas na data prevista 
no Cronograma do Anexo V deste Edital. 
 
6.3. Os locais das Provas serão disponibilizados na data prevista no Cronograma do Anexo V deste 
Edital, através de consulta do candidato na Área do Candidato do site da Legalle Concursos: 
https://candidato.legalleconcursos.com.br, devendo o candidato imprimir o Cartão de Confirmação de 
Inscrição. 
 
6.4. O candidato só poderá realizar as provas no local especificamente designado para si, não sendo 
permitida realização em qualquer outro lugar, independentemente da motivação apresentada. 
 
6.5. Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de 
realização das provas e o comparecimento no horário determinado. 
 
6.6. A Avaliação de Títulos será realizada de forma eletrônica através da Área do Candidato do site da 
Legalle Concursos: https://candidato.legalleconcursos.com.br, no período especificado no cronograma 
do Anexo V deste Edital. 
 
7. DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 
7.1. A Prova Teórico-Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, conforme descrição das 
Tabelas do item 6.1 deste Edital, abrangerá os conteúdos previstos no Anexo II deste Edital. 
 
7.2. As questões da Prova Teórico-Objetiva serão do tipo múltipla escolha, com 4 (quatro) opções (A, 
B, C e D), sendo uma única resposta correta, de acordo com o comando da questão. Haverá, no 
Cartão-Resposta, para cada questão, quatro campos de marcação: um campo para cada uma das 
quatro opções, devendo o candidato preencher o campo correspondente à resposta considerada por 
ele correta, de acordo com o comando da questão. 
 
7.3. O candidato deverá marcar um, e somente um, dos quatro campos do Cartão-Resposta, sob pena 
da questão ser considerada anulada, utilizando caneta esferográfica transparente de tinta preta e 
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ponta grossa, não sendo permitida a utilização de quaisquer outros materiais ou canetas de 
especificações diversas para preenchimento e para utilização na Prova Teórico-Objetiva. 
 
7.4. O candidato deverá transcrever as respostas da Prova Teórico-Objetiva para o Cartão-Resposta, 
que será o único documento válido para a correção da prova. O preenchimento do Cartão-Resposta 
será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as 
instruções específicas contidas neste edital e no próprio documento. Em hipótese alguma haverá 
substituição o Cartão-Resposta por motivo de erro do candidato. 
 
7.5. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento indevido 
do Cartão-Resposta. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo com 
este edital e/ou com as instruções contidas no próprio Cartão-Resposta, tais como marcação rasurada 
ou emendada ou campo de marcação não preenchido integralmente. 
 
7.6. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de nenhum modo, 
danificar o seu Cartão-Resposta, sob pena do processamento eletrônico não se realizar. 
 
7.7. O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial de seu nome, 
do número de sua inscrição e do número de seu documento de identidade. 
a) Os eventuais erros de digitação verificados na lista de presença ou nos documentos impressos, 
entregues ao candidato no dia da realização das provas, quanto ao nome, número de documento de 
identificação e data de nascimento, deverão ser corrigidos na Área do Candidato do site da Legalle 
Concursos: https://candidato.legalleconcursos.com.br/. 
 
7.8. Não será permitido que as marcações no Cartão-Resposta sejam feitas por outras pessoas, salvo 
em caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento especial para auxílio no 
preenchimento. Nesse caso, o candidato será acompanhado por fiscal especializado devidamente 
treinado e autorizado.  
 
7.9. Será anulada a Prova Teórico-Objetiva do candidato que não devolver o seu Cartão-Resposta. 
 
7.10. Em cada sala de prova, serão convidados 2 (dois) candidatos para testemunhar a inviolabilidade 
dos envelopes de provas, momento em que será realizada a abertura dos malotes devidamente 
lacrados. A fim de garantir a lisura dos procedimentos de aplicação, os 2 (dois) últimos candidatos de 
cada sala deverão aguardar juntos o término das provas, e retirar-se simultaneamente do recinto de 
prova, sob pena de eliminação. 
 
7.11. A Legalle Concursos disponibilizará consulta da imagem do Cartão-Resposta dos candidatos 
que realizaram a Prova Teórico-Objetiva no período previsto no Cronograma do Anexo V deste Edital, 
através de solicitação realizada pelo candidato na Área do Candidato do site da Legalle Concursos: 
https://candidato.legalleconcursos.com.br. Após o prazo previsto para tal, não serão aceitos pedidos 
de disponibilização da imagem do Cartão-Resposta. 
7.12. Em nenhum momento, durante a realização da prova, serão fornecidos documentos, 
declarações, atas ou cópia de documentos referentes ao processo de aplicação de prova para o 
candidato. 
 
7.13. A Prova Teórico-Objetiva de todos os candidatos será corrigida por meio de processamento 
eletrônico do Cartão-Resposta. 
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a) Tendo em vista o processo eletrônico de correção, não será utilizado processo de desidentificação 
de provas. 
b) Os cartões-resposta serão corrigidos em ato público a ser convocado por edital específico. 
 
7.14. A nota em cada questão da Prova Teórico-Objetiva, feita com base nas marcações do Cartão-
Resposta, será igual a(aos): 
a) pontos, caso a resposta do candidato esteja em concordância com o gabarito definitivo da prova, 
conforme cada conteúdo/área do conhecimento previsto no item 6.1 deste Edital; 
b) 0,00 ponto, caso a resposta do candidato esteja em discordância com o gabarito oficial definitivo da 
prova, caso não haja marcação, com preenchimento insuficiente, rasura ou haja múltiplas marcações. 
 
7.15. A nota final na Prova Teórico-Objetiva será igual à soma das notas obtidas em todas as 
questões que a compõem. 
 
7.16. Somente serão considerados aprovados nesta etapa os candidatos que obtiverem 60% ou mais 
na nota final da prova objetiva, desde que tenham acertado, no mínimo, 50% da disciplina de 
conhecimentos específicos e que não tenham zerado nenhuma das disciplinas. 
a) O candidato que não obtiver os desempenhos mínimos não terá classificação alguma no Concurso 
Público. 
 
7.17. Os candidatos que obtiverem os desempenhos mínimos serão ordenados de acordo com os 
valores decrescentes da nota. 
 
7.18. Os gabaritos preliminares da Prova Teórico-Objetiva serão divulgados no site da Legalle 
Concursos, na data provável conforme cronograma do Anexo V deste Edital. 
 
7.19. O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos preliminares da Prova Teórico-
Objetiva disporá do período previsto no cronograma do Anexo V deste Edital para fazê-lo. 
 
7.20. Para recorrer contra os gabaritos preliminares da Prova Teórico-Objetiva, o candidato deverá 
acessar a Área do Candidato do site da Legalle Concursos: https://candidato.legalleconcursos.com.br. 
 
7.21. Todos os recursos serão analisados e o resultado será disponibilizado ao candidato recorrente, 
na data prevista no Cronograma do Anexo V deste Edital. 
 
7.22. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido. 
 
7.23. O recurso não poderá conter qualquer palavra ou marca que identifique seu autor, sob pena de 
ser preliminarmente indeferido. 
 
7.24. Se do exame de recursos resultar a anulação de questão integrante de prova, a pontuação 
correspondente a essa questão será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem 
recorrido. 
 
7.25. Se houver alteração de gabarito preliminar de questão integrante de prova, essa alteração valerá 
para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE VERA CRUZ 

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2023 

Página 20 de 70 

7.26. Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico ou, 
ainda, fora do prazo. 
 
7.27. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso contra o 
gabarito oficial definitivo. 
 
7.28. Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos. 
 
7.29. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com 
antecedência ao horário fixado para seu início, munido somente de caneta esferográfica de tinta preta 
fabricada em material transparente e ponta grossa, do comprovante de inscrição e do documento de 
identidade original.  
a) Não será permitido o uso de lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e(ou) borracha, ou quaisquer outros 
materiais durante a realização das provas. 
 
7.30. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, 
pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de 
Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, 
conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por 
órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteiras de trabalho; carteiras de 
identidade do trabalhador; carteiras nacionais de habilitação em papel (somente o modelo com foto). 
 
7.31. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento; CPF; títulos 
eleitorais; carteira nacional de habilitação digital (modelo eletrônico) ou qualquer outro documento em 
formato digital ainda que apresentado em aplicativo oficial; carteiras de estudante; carteiras funcionais 
sem valor de identidade; documentos vencidos, documentos ilegíveis, não identificáveis e(ou) 
danificados, cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, ou protocolo do documento de 
identidade. 
 
7.32. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá entregar à equipe de 
aplicação documento (original ou cópia simples) que ateste o registro da ocorrência em órgão policial 
expedido, no máximo, 90 (noventa) dias antes da data de realização das provas, ocasião em que será 
submetido à identificação especial, que compreende coleta de dados e de assinaturas em formulário 
próprio. O documento de registro da ocorrência será retido pela equipe de aplicação. 
 
7.33. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
 
7.34. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, a Legalle Concursos poderá 
proceder à coleta de dado biométrico de todos os candidatos no dia de realização das provas, bem a 
realização de exame grafológico. 
 
7.35. Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em edital 
ou em comunicado. 
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7.36. Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado 
para seu início. Os portões de acesso aos locais de prova serão fechados 15 (quinze) minutos antes 
do horário marcada para o início das provas. 
 
7.37. O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das provas por, no 
mínimo, uma hora após o início das provas. 
 
7.38. O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar em hipótese alguma. 
 
7.39. O candidato somente poderá retirar-se da sala de provas levando o caderno de provas após 
uma hora após o início das provas. 
 
7.40. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas 
em razão do afastamento de candidato da sala de provas. 
 
7.41. Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento ao local de 
realização das provas nos dias e horários determinados implicará a eliminação automática do 
candidato do Concurso Público. 
 
7.42. Não serão permitidas, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos e a 
utilização de máquinas calculadoras ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou 
qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e(ou) legislação. 
 
7.43. Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização das provas, for surpreendido 
portando: 
a) aparelhos eletrônicos ligados (ainda que acondicionado em embalagem lacrada), tais como 
wearable tech, máquinas calculadoras, agendas eletrônicas e(ou) similares, telefones celulares, 
smartphones, tablets, ipods®, gravadores, pendrive, mp3 player e(ou) similar, relógio de qualquer 
espécie, alarmes, chaves com alarme ou com qualquer outro componente eletrônico, fones de ouvido 
e(ou) qualquer transmissor, gravador e(ou) receptor de dados, imagens, vídeos e mensagens etc.; 
b) óculos escuros, protetor auricular (exceto em situação de atendimento especial devidamente 
deferido), lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e(ou) borracha, ou quaisquer outros itens da mesma 
natureza; 
c) quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro, cachecol, lenço, manta, luvas, 
ou adornos que cubram a cabeça, pescoço ou parte destes etc.; 
d) qualquer recipiente, embalagem ou garrafa de água que não seja fabricado com material 
transparente; 
e) qualquer espécie de suco, refrigerante e alimentos (biscoitos, barras de cereais, chocolate, balas 
etc.). 
 
4.43.1. Exceto previsão em contrário, durante a realização de prova, somente será permitida a 
ingestão de água. Dessa forma, cumpre enfatizar que os candidatos com hipoglicemia ou outros 
problemas de saúde que requeiram ingestão de alimentos ou outras substâncias não permitidas 
deverão solicitar o respectivo atendimento especial para realização da prova, comprovando a 
necessidade médica, nos termos do item 5, e subitens, deste edital. No caso de ter o seu pedido 
deferido, ao ingressar na sala, o candidato deverá apresentar ao fiscal de sala o alimento que deve 
estar acondicionado em embalagem transparente e sem rótulo. 
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7.44. No ambiente de provas, ou seja, nas dependências físicas em que serão realizadas as provas, 
não será permitido o uso pelo candidato de quaisquer objetos relacionados no item anterior.  
 
7.45. Sob pena de ser eliminado do concurso, antes de entrar na sala de provas, o candidato deverá 
guardar, em embalagem porta-objetos fornecida pela equipe de aplicação, obrigatoriamente 
desligados, telefone celular e qualquer outro equipamento eletrônico ou itens proibidos conforme 
regramentos deste Edital.  
 
7.46. Durante toda a permanência do candidato na sala de provas, o seu telefone celular, assim como 
qualquer equipamento eletrônico, deve permanecer obrigatoriamente desligado e acondicionado na 
embalagem porta-objetos lacrada, com todos os aplicativos, funções e sistemas desativados e 
desligados, incluindo alarmes. O candidato será eliminado do concurso caso o seu telefone celular ou 
qualquer equipamento eletrônico entre em funcionamento, mesmo sem a sua interferência direta, 
durante a realização das provas.  
 
7.47. A embalagem porta-objetos devidamente lacrada e identificada pelo candidato deverá ser 
mantida embaixo da cadeira até o término das suas provas. A embalagem porta-objetos somente 
poderá ser deslacrada fora do ambiente de provas.  
 
7.48. A Legalle Concursos não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados 
e não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos 
ocorridos durante a realização das provas nem por danos a eles causados.  
 
7.49. No dia de realização das provas, a Legalle Concursos poderá submeter os candidatos ao 
sistema de detecção de metal nas salas, corredores e banheiros, a fim de impedir práticas não 
autorizadas e de verificar se o candidato está portando material não permitido. Os candidatos que 
tiverem cabelos compridos deverão, preferencialmente, prendê-los para a realização da prova. 
 
7.50. Será automaticamente eliminado do Concurso Público, em decorrência da anulação de suas 
provas, o candidato que durante a realização das provas: 
a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas; 
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou impressos 
que não forem expressamente permitidos ou que se comunicar com outro candidato; 
c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos ou outros objetos não permitidos; 
d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as 
autoridades presentes ou com os demais candidatos; 
e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em 
qualquer outro meio que não os permitidos; 
f) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização; 
g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando Cartão-Resposta; 
i) descumprir as instruções contidas em editais, no caderno de provas, no Cartão-Resposta; 
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, comportando-se indevidamente; 
k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter a própria aprovação ou a 
aprovação de terceiros em qualquer etapa do concurso público; 
l) não permitir a coleta de sua assinatura; 
m) for surpreendido portando caneta fabricada em material não transparente ou de cor que não seja 
preta; 
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n) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos; 
o) for surpreendido portando qualquer tipo de arma sem o devido deferimento de atendimento 
especial; 
p) recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 
q) deixar de transcrever ou se recusar a transcrever, para posterior exame grafológico, a frase contida 
no material de prova que lhe for entregue; 
r) não permitir a coleta de dado biométrico. 
 
7.51. Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, a Legalle 
Concursos tem a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material substitutivo.  
 
7.52. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 
aplicação das provas ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas 
ou aos critérios de avaliação e de classificação.  
 
7.53. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, que o candidato se utilizou de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele 
será automaticamente eliminado do Concurso Público.  
 
7.54. O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará a eliminação do 
candidato do Concurso Público.  
 
7.55. O candidato deverá manter atualizados seus dados pessoais e seu endereço perante a Legalle 
Concursos, conforme o caso, e perante a Prefeitura Municipal, após a homologação do resultado final, 
desde que aprovado. São de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não 
atualização de seus dados pessoais e de seu endereço.  
 
8. DA PROVA DE TÍTULOS  
8.1. Serão convocados para a Prova de Títulos, de caráter classificatório, os candidatos aprovados na 
Prova Teórico-Objetiva, dos cargos de Professor. 
 
8.2. A Avaliação de Títulos será aplicada através do envio de títulos na modalidade eletrônica/online. 
a) Serão considerados Títulos, aqueles relacionados às atribuições do cargo em questão, e em 
obediência a todas as previsões deste Edital. 
b) Ao candidato cabe conhecer das regras deste Edital, interpretar e cumpri-las, como parte integrante 
da avaliação na Prova de Títulos. 
 
8.3. O título só terá sua respectiva nota validada caso esteja em total concordância com os itens deste 
Capítulo. 
 
8.4. ENVIO ELETRÔNICO DE TÍTULOS: O candidato deverá acessar a Área do Candidato do site da 
Legalle Concursos: https://candidato.legalleconcursos.com.br, onde estará disponível a opção de 
Prova de Títulos, devendo o candidato preencher as informações solicitadas e fazer o envio eletrônico 
dos arquivos digitais dos documentos para avaliação. 
 
8.5. Os títulos deverão ser apresentados em: 
a) documento nato-digital: documento originalmente emitido em meio digital com código verificador de 
autenticidade ou semelhante); ou, 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE VERA CRUZ 

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2023 

Página 24 de 70 

b) documento digitalizado: documento escaneado, preferencialmente colorido, a partir de cópia 
autenticada em Tabelionato de Notas. 
 
8.6. No envio eletrônico de títulos, será disponibilizado apenas um campo de envio para cada título. O 
candidato deverá enviar um único arquivo por título, contendo todas as páginas do título (frente e 
verso, se for o caso) a ser avaliado, acompanhado ainda de todos os documentos necessários à 
validação do título. 
 
8.7. O candidato deverá nomear o arquivo do título de forma que seja possível identificá-lo. 
 
8.8. Ao final do envio dos títulos, o candidato deverá emitir a Relação de Títulos Apresentado para 
guardar consigo, pois poderá ser exigido, na posse, as vias originais dos títulos entregues na Prova de 
Títulos. 
 
8.9. É de responsabilidade do candidato o correto envio (upload) do arquivo para avaliação da 
Comissão Examinadora, sendo vedada a apresentação de arquivos em imagem (foto). Não serão 
aceitos arquivos gerados por aplicativos de celular, sobretudo os que convertem foto em PDF. 
Somente serão aceitos documentos que estejam na extensão PDF. O tamanho de cada documento 
legível deverá ser de, no máximo, 5 Mb. 
 
8.10. Após cadastrar os documentos, o candidato deverá confirmar e finalizar a Prova de Títulos 
clicando em ‘Encerrar Prova de Títulos’. Após finalizar a Prova de Títulos, não será possível fazer 
novos envios e/ou alteração de documentos, mesmo dentro do período de envio. 
 
8.11. A pontuação máxima de títulos será de até 10 (dez) pontos, o que exceder será desconsiderado. 
 
8.12. Cada título será considerado e avaliado uma única vez, vedada a cumulatividade de pontos. 
 
8.13. O preenchimento correto dos campos de envio na Área do Candidato do site da Legalle 
Concursos: https://candidato.legalleconcursos.com.br, é de inteira responsabilidade do candidato.  
 
8.14. Os documentos comprobatórios dos títulos não poderão apresentar rasuras, emendas ou 
entrelinhas, podendo não ser aceitos em caso de impossibilidade de verificação de informações 
necessárias. 
 
8.15. Diplomas e certificados deverão estar devidamente registrados nos órgãos competentes. 
 
8.16. Os certificados ou declarações emitidas pela internet ou com assinatura digital, deverão conter 
código de autenticidade eletrônico. 
a) Serão aceitos certificados digitais que contenham a possibilidade da autenticação eletrônica, sendo 
que a Legalle Concursos não se responsabiliza por títulos que não puderem ter sua autenticação 
confirmada no dia em que a Banca Examinadora se reunir para avaliação, por falhas de ordem técnica 
no endereço eletrônico da instituição emissora do respectivo título. 
 
8.17. Se o nome do candidato nos documentos apresentados para a Prova de Títulos for diverso do 
nome que constar no Requerimento de Inscrição, deverá ser anexado o comprovante da alteração do 
nome (Certidão de Casamento, Divórcio ou de Retificação do respectivo Registro Civil), sob pena de 
invalidação da pontuação ao candidato. No envio eletrônico, o comprovante de alteração do nome 
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deve ser enviado no mesmo arquivo, para cada título ao qual se aplique a necessidade dessa 
comprovação. 
 
8.18. Os títulos apresentados na Tabela a seguir receberão pontuação unitária, podendo ser pontuado 
somente até o limite previsto: 
 

Item 
Títulos 

por 
item 

Pontuação 
máxima por 

item 
Títulos 

Pontuação 
por título 

1. Pós-graduação (curso concluído). 03 5,75 

Especialização 1,25 

Mestrado 2,00 

Doutorado 2,50 

2. Graduação – Curso Superior e/ou 
Licenciatura Plena (curso concluído) 
O curso de exigência do cargo não será 
utilizado para pontuação. 

01 1,00  

3. Participação como ouvinte em: cursos, 
seminários, jornadas, treinamentos, oficinas, 
workshops, simpósios, congressos, etc., 
desde que relacionado com o cargo de 
inscrição, com a data de início da realização 
do evento dentro dos últimos cinco anos, 
contados da data de encerramento do 
período para entrega dos títulos, de acordo 
com o descrito ao lado. 
Títulos que não apresentarem o período de 
realização do evento não serão pontuados. 
Neste item deverão ser encaminhados 
apenas os 03 (três) primeiros títulos listados 
para entrega. Caso o candidato entregue 
número de títulos superior, serão 
desconsiderados a partir do quarto. 

03 2,25 

• Até 20 horas 0,15 

• De 21 a 60 
horas 

0,30 

• De 61 a 100 
horas 

0,40 

• De 101 a 200 
horas 

0,60 

• Acima de 201 
horas 

0,75 

Cursos com carga horária 
definida em dias ou meses 
serão considerados na seguinte 
proporção: 

• 01 dia: 08 horas 

• 01 mês: 80 horas 

4. Apresentação de: trabalhos, palestras, 
oficinas, painéis (em cursos, fóruns, 
congressos, encontros, etc.), desde que 
relacionados com o cargo de inscrição, com 
a data de início da realização do evento 
dentro dos últimos cinco anos, contados da 
data de encerramento do período para 

01 0,50 
Pontos para cada 
apresentação 

0,50 
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Item 
Títulos 

por 
item 

Pontuação 
máxima por 

item 
Títulos 

Pontuação 
por título 

entrega dos títulos, de acordo com o descrito 
ao lado. 
Títulos que não apresentarem o período de 
realização do evento não serão pontuados. 

5. Publicações como autor ou coautor em 
revistas científicas, coletâneas, anais, livros 
ou capítulos de livros publicados. 
Forma de apresentação: cópia da ficha 
catalográfica, artigo específico e página 
onde identifique a autoria/coautoria. 

02 0,50 
Pontos para cada 
publicação 

0,25 

Máximo 10 10  

 
8.18.1. Títulos de formação de nível médio, técnico (médio, pós-médio) não serão pontuados. Títulos 
de graduação ou pós-graduação, além do de exigência para posse, terão pontuação conforme itens 1 
e 2 da Tabela do item 8.18. 
 
8.18.2. Títulos sem conteúdo especificado não serão pontuados, caso não se possa aferir a relação 
com o cargo. 
 
8.18.3. Para comprovação do item 3 da Tabela do item 8.18, o comprovante deverá ser diploma, 
certificado de conclusão do curso, declaração ou atestado, em papel com timbre da entidade 
promotora, devendo ser expedido pela própria promotora. Não serão pontuados boletim de matrícula, 
histórico escolar ou outra forma que não a determinada acima, devendo o candidato entregar 
documentos que estejam na forma exigida. 
 
8.18.4. Para comprovação de conclusão de curso de pós-graduação, em nível de especialização, 
mestrado ou doutorado, será aceita a cópia do diploma, devidamente autenticada em cartório, 
expedido por instituição reconhecida pelo MEC ou Certificado/Declaração de conclusão do curso, 
expedido por instituição reconhecida pelo MEC, acompanhado do histórico escolar do candidato, no 
qual conste o número de créditos obtidos, as disciplinas em que foi aprovado e as respectivas 
menções, o resultado dos exames e do julgamento da dissertação ou tese. 
 
8.18.5. Cursos de língua estrangeira, relações humanas e informática serão pontuados para todos, 
quando apresentados, dentro do disposto no item 3 da Tabela do item 8.18, no qual será inserido, 
devendo ser apresentado em língua portuguesa ou conforme o item 8.18.6. 
 
8.18.6. Os documentos em língua estrangeira de cursos realizados somente serão considerados 
quando traduzidos para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado, e, no caso de Graduação e 
Pós-Graduação, da revalidação de acordo com a Lei Federal nº 9.394/96, que estabelece as Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional, EXCETO para os casos previstos no Decreto nº 5.518, de 23 de 
agosto de 2005, que Promulga o Acordo de Admissão de Títulos e Graus Universitários para o 
Exercício de Atividades Acadêmicas nos Estados Partes do Mercosul. 
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8.18.7. Não serão pontuados títulos relativos a quaisquer serviços prestados, remunerados ou não, 
inclusive tempo de serviço público ou privado, estágios, monitorias, bolsas, cursos preparatórios, 
projetos, ou, ainda, participação em cursos/eventos como organizador. 
 
8.18.8. Os cursos de Graduação, Especialização Lato Sensu/MBA/Residência/Fellowship, Mestrado e 
Doutorado deverão estar acompanhados do histórico acadêmico. 
 
8.18.9. Os títulos relativos a cursos de Especialização Lato Sensu/MBA/Residência/Fellowship 
deverão ter carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas. 
 
8.18.10. Quaisquer títulos devem ter sido obtidos até a data de publicação deste Edital. 
 
8.19. Critérios para não valoração dos Títulos: 
a) Não serão aceitos títulos que não atendam as exigências previstas neste Edital, em especial, 
quanto à forma de apresentação: documento digital ou digitalizado a partir de cópia autenticada. 
b) Não serão recebidos títulos fora dos prazos estabelecidos neste Edital. 
c) Não serão pontuados quaisquer títulos que não os expressamente mencionados neste Edital. 
d) Quaisquer títulos que não estejam previstos nas tabelas neste Edital, como formação de nível 
médio, técnico (médio, pós-médio), cursos preparatórios, atestados de frequência e estágios não 
serão avaliados. 
e) Não serão computados os títulos que excederem os valores máximos expressos neste Edital. 
f) Os títulos que apresentarem carga horária inferior aos mínimos estabelecidos, ou que não for 
possível auferir pela documentação encaminhada, serão indeferidos. 
g) Documentos que apresentem nome do candidato diferente ao da inscrição, sem a apresentação de 
documentos que comprovem a alteração, não serão julgados. 
h) Os títulos que não apresentarem informações mínimas necessárias, como nome do candidato, data 
de realização quando aplicável), entre outras exigidas neste Edital, não serão avaliados. 
i) Quaisquer títulos concluídos em período que não atenda os prazos determinados neste Edital serão 
desconsiderados para avaliação, em especial os concluídos após a data de publicação deste Edital. 
j) Os títulos apresentados em formato de arquivo que não seja idôneo (correspondentes a declarações 
que não estejam em papel timbrado) ou que não seja possível aferir sua autenticidade, não serão 
julgados. 
l) Os títulos cujos arquivos estiverem corrompidos, ou não estiverem em formato PDF, que estejam 
em imagem (foto) ou que foram emitidos/convertidos de imagem para PDF por aplicativos de celular, 
não serão avaliados. 
m) Serão desconsiderados títulos sem tradução da língua estrangeira. 
n) Disciplinas que fazem parte do programa curricular de cursos de formação (técnica, graduação e 
pós-graduação) não possuem valoração na Prova de Títulos. 
o) Certificados de estágios, cursos preparatórios e visitas técnicas não serão julgados como títulos. 
p) Requerimento de solicitação, boleto bancário, grade curricular e outros documentos não serão 
considerados para fins de comprovação de diplomas e/ou certificados. 
q) Não serão analisados títulos de pós-graduações emitidos por Instituição não 
cadastrada/reconhecida pelo Ministério da Educação. 
 
8.20. Por ocasião de recursos referentes aos títulos, somente serão aceitos documentos que sirvam 
para esclarecer ou complementar dados relativos a títulos já entregues, observado os seguintes 
aspectos: 
a) Não será aceito o envio de documento autenticado que não foi enviado inicialmente autenticado na 
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Prova de Títulos. 
b) Não será aceito o envio do histórico acadêmico que não foi inicialmente enviado na Prova de 
Títulos, juntamente com os títulos já enviados. 
c) Não será aceito diploma ou certificado de conclusão para validação de quaisquer outros 
documentos que tenham sido enviados na Prova de Títulos. 
d) Não será aceito qualquer documento essencial para a validação de um título apresentado na Prova 
de Títulos, conforme regramentos deste Edital. 
 
8.21. Os candidatos deverão entregar, na ocasião da nomeação, cópias de todos os documentos 
encaminhados na Prova de Títulos e, ainda, apresentar os originais para autenticação, na forma da 
Lei Federal nº 13.726/2018. 
a) Os documentos apresentados e pontuados na Prova de Títulos não poderão ser apresentados 
como requisito do cargo. 
b) Comprovada, a qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos apresentados, 
o candidato terá anulada a respectiva pontuação e, comprovada a respectiva culpa, será excluído do 
Concurso Público. 
 
9. CURSO DE FORMAÇÃO INICIAL – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
9.1. Serão convocados a realizar Curso de Formação Inicial, os 05 (cinco) primeiros candidatos pré-
classificados na 1ª etapa do certame para cada cargo de Agente Comunitário de Saúde, sendo que, 
em caso de empate na última nota classificada, serão chamados todos os casos de empate nessa 
nota. 
 
9.2. A realização do Curso de Formação Inicial é obrigatória, de caráter eliminatório, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas, promovido pelo Município de Vera Cruz/RS. 
 
9.3. Serão considerados habilitados no Curso de Formação Inicial os candidatos que tiverem 75% ou 
mais de frequência no curso, quando então será emitido certificado de conclusão. 
 
9.4. Os candidatos que não participarem do Curso de Formação Inicial ou que não obtiverem a 
frequência necessária, serão automaticamente eliminados no certame. 
 
9.5. O local e horários de execução do Curso de Formação Inicial serão divulgados em edital 
específico. 
 
10. DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO CONCURSO 
10.1. A nota final no concurso será a soma das notas obtidas nas Provas Teórico-Objetiva e de 
Títulos, conforme provas aplicadas a cada cargo.  
 
10.2. Após o cálculo da nota final no concurso e aplicados os critérios de desempate constantes neste 
Edital, os candidatos serão listados em ordem de classificação, de acordo com os valores 
decrescentes das notas finais no Concurso Público.  
 
10.3. Os nomes dos candidatos que, no ato da inscrição, se declararem com deficiência, se não forem 
eliminados no concurso, serão publicados em lista à parte e figurarão também na lista de classificação 
geral. 
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10.4. Os nomes dos candidatos que, no ato da inscrição, se declararem negros ou pardos, se não 
forem eliminados no concurso, serão publicados em lista à parte e figurarão também na lista de 
classificação geral. 
 
10.5. Todos os resultados citados neste edital serão expressos até a segunda casa decimal, 
arredondando-se para o número imediatamente superior se o algarismo da terceira casa decimal for 
igual ou superior a cinco. 
 
11. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11.1. Em caso de empate na nota final no concurso, terá preferência o candidato que, na seguinte 
ordem:  
a) tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste concurso, 
conforme o art. 27, parágrafo único, da Lei nº 11.741/2003 (Estatuto da Pessoa Idosa); 
b) tiver exercido a função de jurado (conforme o Art. 440 do Código de Processo Penal); 
c) Maior pontuação na prova teórico-objetiva; 
d) Maior pontuação na prova de títulos (se aplicável ao cargo); 
e) Maior pontuação na área/conteúdo de Conhecimentos Específicos da prova teórico-objetiva; 
f) Maior pontuação na área/conteúdo de Língua Portuguesa da prova teórico-objetiva; 
g) Maior pontuação na área/conteúdo de Legislação da prova teórico-objetiva; 
h) Maior pontuação na área/conteúdo de Fundamentos da Educação da prova teórico-objetiva (se 
aplicável ao cargo); 
i) Maior pontuação na área/conteúdo de Matemática da prova teórico-objetiva (se aplicável ao cargo); 
j) Maior idade (exceto os enquadrados na alínea ‘a’ deste item), considerando dia, mês e ano de 
nascimento; 
k) Sorteio Público, a ser convocado por edital específico. 
 
11.2. Os candidatos a que se refere a alínea “b” do item 11.1 deste Edital deverão enviar 
documentação que comprovará o exercício da função de jurado durante o período de inscrições. 
a) Para fins de comprovação da função citada no item 11.1 deste Edital, serão aceitos certidões, 
declarações, atestados ou outros documentos públicos (original ou cópia autenticada em cartório) 
emitidos pelos tribunais de justiça estaduais e regionais federais do país, relativos ao exercício da 
função de jurado, nos termos do Art. 440 do CPP, alterado pela Lei nº 11.689/2008.  
 
12. DO PROVIMENTO DOS CARGOS E DOS REQUISITOS PARA A POSSE 
12.1. A nomeação dos aprovados e classificados no Concurso Público de que trata este Edital, que 
observará, obrigatória e rigorosamente, a ordem classificatória, somente poderá ocorrer dentro do 
respectivo prazo de validade. Encerrado esse prazo, o candidato perde o direito à nomeação. O 
candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seus dados cadastrais junto ao Município. 
 
12.2. O candidato nomeado deverá comparecer à Prefeitura Municipal para posse no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, por igual período, sendo o 
prazo de 5 (cinco) dias para entrar em exercício, sob pena de revogação da nomeação, com 
decorrente perda de todos os direitos e imediata convocação do candidato subsequentemente 
classificado. 
a) A comunicação aos candidatos será feita através de publicação na imprensa oficial do Município, 
assim como de forma individual através de telefone ou e-mail, os quais devem ser mantidos 
atualizados. 
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12.3. Nos termos do Decreto nº 2.998/2007, os candidatos aprovados e classificados neste certame 
terão o prazo de até 15 dias, contados da publicação da nomeação, prorrogáveis por igual período, a 
pedido, para comprovar todos os requisitos abaixo determinados e tomar posse: 
a) Nacionalidade brasileira ou portuguesa, desde que o candidato esteja amparado pelo Estatuto de 
Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos 
termos do § 1º, Art. 12, da Constituição Federal e do Decreto nº 70.436/1972, comprovada mediante 
documento oficial de identificação; 
b) Idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da posse, EXCETO para Médico (TODOS), 
cuja idade é de 21 anos; 
c) Quitação das obrigações eleitorais, mediante apresentação do título de eleitor e: c.1) certidão 
emitida pela Justiça Eleitoral; ou c.2) comprovantes de votação da última eleição e, para candidatos 
do sexo masculino, quitação das obrigações militares, mediante apresentação do certificado de 
reservista ou dispensa de incorporação; 
d) Pleno exercício de seus direitos civis e políticos, comprovado mediante apresentação de folha 
corrida judicial, do domicílio do servidor nomeado, com data posterior à nomeação ou com emissão 
atual ou desde que inferior a três meses, anteriores à data da nomeação;  
e) Escolaridade e/ou outros requisitos necessários para o exercício do cargo pretendido, conforme 
item 2.1 deste edital (diploma, registro, CNH, etc.), em conformidade com a lei de criação do 
respectivo, na data da posse; 
f) Declarar os bens e valores que constituem seu patrimônio e declarar que não percebe proventos de 
aposentadoria civil (servidor público civil) ou militar ou remuneração de cargo, emprego ou função 
pública que caracterizem acumulação ilícita, na forma estabelecida pela Constituição Federal; 
g) Inscrição no PIS ou PASEP ou, se não estiver cadastrado, negativa expedida pela Caixa 
Econômica Federal ou Banco do Brasil, respectivamente; 
h) Comprovante de residência (água, luz ou telefone fixo) atualizado e em nome próprio ou, no caso 
de comprovante em nome de terceiros, declaração do titular, devidamente reconhecida em cartório, 
atestando que o candidato reside no respectivo endereço; 
i) Certidão de nascimento, casamento ou de união estável e certidão de nascimento dos filhos ou 
dependentes menores e a respectiva carteira de vacinação; 
j) Cadastro de pessoa física CIC/CPF regularizado; 
k) Aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo pretendido e, nos casos de 
deficiência, que essa seja compatível com o exercício das respectivas atribuições; 
l) Outros documentos que o ente público venha a solicitar quando da nomeação. 
 
12.4. O Município reserva-se o direito de exigir exames médicos admissionais, como requisito para 
provimento do cargo. A responsabilidade pelos recursos financeiros para a realização dos exames 
admissionais se dará pelo candidato aprovado no Concurso Público. 
 
12.5. O candidato aprovado para preenchimento às vagas destinadas a Pessoas com Deficiência, 
após convocação, será submetido à análise de Comissão Especial, que emitirá parecer fundamentado 
sobre o enquadramento ou não da qualificação da deficiência e sobre a compatibilidade ou não com 
as atribuições essenciais do cargo. 
 
13. DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO 
13.1. O prazo de validade do Concurso Público esgotar-se-á após dois anos, contados a partir da data 
de publicação da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual 
período. 
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14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o Concurso Público contidas 
nos comunicados, neste edital e em outros a serem publicados.  
 
14.2. Todos os candidatos concorrerão em igualdade de condições, excetuados os casos específicos 
previstos na legislação vigente para o atendimento especializado para a realização das provas.  
 
14.3. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais 
e/ou comunicados referentes a este concurso público publicados divulgados na internet, no site da 
Legalle Concursos: www.legalleconcursos.com.br e do Município: www.veracruz.rs.gov.br, assim 
como extratos serão divulgados nos Jornais do Comércio, Zero Hora, Gazeta do Sul e Jornal Arauto. 
 
14.4. O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público através da Central de 
Atendimento ao Candidato, disponível nos seguintes canais: 
a) Atendimento telefônico: 0800 818 0001; 
b) Atendimento via aplicativo de mensagens WhatsApp: 0800 818 0001; 
c) Atendimento por correio eletrônico: contato@legalleconcursos.com.br. 
 
14.5. Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização 
das provas. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem 
divulgados na forma nas datas previstas no cronograma do Anexo V deste Edital.  
 
14.6. Não serão fornecidos a terceiros informações e documentos pessoais de candidatos, em 
atenção ao disposto no Art. 31 da Lei nº 12.527/2012.  
 
14.7. O candidato que desejar corrigir dados fornecidos durante o processo de inscrição deverá 
solicitar através da Área do Candidato do site da Legalle Concursos: 
https://candidato.legalleconcursos.com.br, antes da publicação do Resultado da Homologação das 
Inscrições. 
 
14.8. Qualquer ação judicial decorrente deste Concurso Público deverá ser ajuizada no Foro da 
Comarca de Vera Cruz/RS, excluindo-se qualquer outro Foro. 
 
14.9. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só poderão ser feitas por meio de outro 
edital.  
 
14.10. Os casos omissos serão resolvidos pela Legalle Concursos e pela Prefeitura Municipal. 

 
 
 
 
 

GILSON ADRIANO BECKER 
Prefeito de Vera Cruz/RS  
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ANEXO I 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
Agente Administrativo 
Descrição Sintética: atender público em geral, elaborar relatórios e pareceres, que envolvam a 
interpretação de leis e normas administrativas, especialmente para fundamentar informações. 
Descrição Analítica: digitar e operar computadores, softwares, scaners, copiadoras e outros 
equipamentos necessários para desenvolver atividades inerentes à função; integrar grupos 
operacionais; redigir informações simples, ofícios, cartas, memorandos, telegramas, etc.; secretariar 
reuniões, lavrar atas e fazer quaisquer expedientes a respeito; fazer registros relativos a dotações 
orçamentárias; classificar expedientes e documentos; fazer o controle da movimentação de processos 
e papéis; organizar mapas e boletins demonstrativos; fazer anotações em fichas e manusear fichários; 
providenciar a expedição de correspondência; conferir, guardar e controlar estoque de materiais e 
suprimentos em geral, com as faturas, conhecimentos ou notas de entrega; levantar frequência dos 
servidores; elaborar processo licitatório; participar de diversos conselhos e comissões, inclusive de 
comissão de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar; elaborar e conferir folhas de 
pagamentos; executar e/ou verificar a exatidão de quaisquer documentos de receita e despesa, 
empenhos, balancetes, demonstrativos de caixa; e, executar outras tarefas correlatas. 
 
Agente Comunitário de Saúde 
Descrição Sintética: Realização do cadastramento das famílias, participação na realização do 
diagnóstico demográfico e na definição do perfil socioeconômico da comunidade, na identificação de 
traços culturais e religiosos das famílias e da comunidade, na descrição do perfil do meio ambiente da 
área de abrangência, na realização do levantamento das condições de saneamento básico e 
realização do mapeamento da sua área de abrangência. Realização de visitas domiciliares periódicas 
para monitoramento de situações de risco à família. Promoção de ações de educação para a saúde 
individual e coletiva.  
Descrição Analítica: realização do acompanhamento das microáreas de risco; realização da 
programação das visitas domiciliares, elevando a sua frequência nos domicílios que apresentam 
situações que requeiram atenção especial; atualização das fichas de cadastramento dos componentes 
das famílias; execução da vigilância de crianças em situação de risco; acompanhamento do 
crescimento e desenvolvimento das crianças de 0 a 5 anos; promoção da imunização de rotina às 
crianças e gestantes, encaminhando-as ao serviço de referência ou criando alternativas de facilitação 
de acesso; promoção do aleitamento materno exclusivo; monitoramento das diarreias e promoção da 
reidratação oral; monitoramento das infecções respiratórias agudas, com identificação de sinais de 
risco e encaminhamento dos casos suspeitos de pneumonia ao serviço de saúde de referência; 
monitoramento das dermatoses e parasitoses em crianças; orientação dos adolescentes e familiares 
na prevenção de DST/AIDS, gravidez precoce e uso de drogas; identificação e encaminhamento das 
gestantes para o serviço de pré-natal na unidade de saúde de referência; realização de visitas 
domiciliares periódicas para monitoramento das gestantes, priorizando atenção nos aspectos de: 
desenvolvimento da gestação, seguimento do pré-natal, sinais e sintomas de risco na gestação, 
nutrição, incentivo e preparo para o aleitamento materno, preparo para o parto, atenção e cuidados ao 
recém-nascido, cuidados no puerpério, monitoramento dos recém nascidos e das puérperas; 
realização de ações educativas para a prevenção do câncer cérvico-uterino e de mama, 
encaminhando as mulheres em idade fértil para realização dos exames periódicos nas unidades de 
saúde da referência; realização de ações educativas sobre métodos de planejamento familiar; 
realização de ações educativas referentes ao climatério; realização de atividades de educação 
nutricional nas famílias e na comunidade; realização de atividades de educação em saúde bucal na 
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família, com ênfase no grupo infantil; busca ativa das doenças infectocontagiosas, apoio a inquéritos 
epidemiológicos ou investigação de surtos ou ocorrência de doenças de notificação compulsória, 
supervisão dos eventuais componentes da família em tratamento domiciliar e dos pacientes com 
tuberculose, hanseníase, hipertensão, diabetes e outras doenças crônicas; realização de atividades 
de prevenção e promoção da saúde do idoso; identificação dos portadores de deficiência psicofísica 
com orientação aos familiares para o apoio necessário no próprio domicílio; incentivo à comunidade 
na aceitação e inserção social dos portadores de deficiência psicofísica; orientação às famílias e à 
comunidade para a prevenção e o controle das doenças endêmicas; -realização de ações educativas 
para preservação do meio ambiente; realização de ações para a sensibilização das famílias e da 
comunidade para abordagem dos direitos humanos; estimulação da participação comunitária para 
ações que visem a melhoria da qualidade de vida da comunidade; -outras ações que se tornem 
necessárias para o enfrentamento de casos fortuitos e situações de calamidades ou emergências. 
 
Auxiliar de Serviços Gerais 
Descrição Sintética: execução de serviços de limpeza em geral; acondicionamento, preparo e 
distribuição da alimentação.  
Descrição Analítica: fazer o serviço de faxina em geral; remover o pó de móveis, paredes, tetos, 
portas, janelas e equipamentos; limpar escadas, pisos, tapetes, trilhos, capachos e utensílios; limpar 
banheiros e toaletes, polir objetos de metal; limpar e encerar assoalhos; lavar vidros, espelhos e 
persianas; limpar e arrumar mesas e equipamentos de escritório; proceder à remoção de máquinas, 
móveis e apropriados; coletar os lixos de depósitos, colocando-os nos recipientes apropriados; varrer 
pátios; fazer café e servi-lo; eventualmente, efetuar a circulação interna de expedientes; efetuar 
abertura e fechamento de portas, janelas, portões e demais vias de acesso; fazer a limpeza de 
balcões, geladeiras, fogões e eletrodomésticos em geral; preparo e serviço de copa; auxiliar no 
recebimento, conferência e acondicionamento dos gêneros alimentícios; limpar e preparar a 
alimentação de acordo com as instruções da nutricionista; fazer a distribuição da alimentação aos 
alunos nos recipientes apropriados; realizar a limpeza da louça utilizada na preparação e distribuição 
da alimentação, guardando-a em local apropriado; realizar a higienização da cozinha e utensílios 
antes e depois do seu uso, zelando pela conservação e higiene dos equipamentos e instrumentos; 
comunicar à chefia toda e qualquer irregularidade ou anomalia encontrada na alimentação e nos 
respectivos utensílios e eletrodomésticos, bem como das dificuldade na execução das tarefas; fazer 
pedidos de suprimentos necessários para o bom desenvolvimento do trabalho; operar os diversos 
tipos de fogões e demais equipamentos, executar tarefas correlatas. 
 
Atendente de Consultório Dentário 
Descrição Sintética: proceder a higienização, desinfecção e esterilização dos materiais e instrumentos 
utilizados, garantindo as condições de biossegurança, do material e ambientes de trabalho 
ambulatorial, odontológico e unidades sanitárias; realizar visitas domiciliares com a finalidade de 
monitorar a situação de saúde das famílias; executar todas as atribuições comuns a todos os 
profissionais da USF, conforme Portaria nº 648, de 28/03/2006.(MINISTÉRIO DA SAÚDE) que aprova 
a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a 
organização da Atenção Básica para o Programa Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa 
Agentes Comunitários de Saúde (PACS) e alterações.  
Descrição Analítica: realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias, grupos 
e indivíduos, mediante planejamento local e protocolos de atenção à saúde; proceder à desinfecção e 
à esterilização de materiais e instrumentos utilizados; preparar e organizar instrumental e materiais 
necessários; instrumentalizar e auxiliar o cirurgião dentista e/ou o THD nos procedimentos clínicos; 
cuidar da manutenção e conservação dos equipamentos odontológicos; organizar a agenda clínica; 
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acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da 
equipe de saúde da família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; 
participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF; e 
executar outras atividades afins. 
 
Mecânico 
Descrição Sintética: reparar, substituir e ajustar peças mecânicas defeituosas ou desgastadas de 
veículos, máquinas, motores, sistemas hidráulicos de ar comprimido e outros; fazer vistoria mecânica 
em veículos automotores.  
Descrição Analítica: reparar, substituir e ajustar peças mecânicas de veículos, máquinas e motores 
movidos à gasolina, a óleo diesel ou qualquer outro tipo de combustível; efetuar a regulagem de 
motor; revisar, ajustar, desmontar e montar motores; reparar, consertar e reformar sistemas de 
comando de freios, de transmissão, de ar comprimido, hidráulico, de refrigeração e outros; reparar 
sistemas elétricos de qualquer veículo; operar equipamentos de soldagem; recondicionar, substituir e 
adaptar peças; vistoriar veículos, prestar socorro mecânico a veículos acidentados ou com defeito 
mecânico; lubrificar máquinas e motores; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à 
execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins. 
 
Médico (Clínico Geral) 
Descrição Sintética: prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva, diagnosticar e tratar das 
doenças do corpo humano, em ambulatórios, escolas, hospitais, ou órgãos afins; fazer inspeção de 
saúde em funcionários municipais, bem como, em candidatos a ingresso na função pública municipal;  
Descrição Analítica: dirigir equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames médicos, fazer 
diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para diversas doenças, perturbações e lesões do 
organismo humano e aplicar os métodos da medicina preventiva; providenciar ou realizar tratamento 
especializado; praticar intervenções cirúrgicas; ministrar aulas e participar de reuniões médicas, 
cursos e palestras sobre medicina preventiva nas entidades assistenciais e comunitárias; preencher e 
visar mapas de produção, ficha médica com diagnóstico e tratamento; transferir pessoalmente, a 
responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares de plantão; atender os casos 
urgentes de internados no impedimento dos titulares de plantão; preencher os boletins de socorro 
urgente, mesmo os provisórios, com diagnóstico provável ou incompleto dos doentes atendidos nas 
salas de primeiros socorros; supervisionar e orientar o trabalho dos estagiários e internos; preencher 
as fichas dos doentes atendidos; preencher relatórios comprobatórios de atendimento; proceder o 
registro dos pertences dos doentes ou acidentados em estado de inconsciência ou que venham a 
falecer; atender consultas médicas em ambulatórios, hospitais ou outros estabelecimentos públicos 
municipais ou conveniados; examinar funcionários para fins de licenças, readaptação, aposentadoria e 
reversão; examinar candidatos a auxílios, fazer inspeção médica para fins de ingresso; fazer visitas 
domiciliares para fins de concessão de licenças a funcionários; emitir laudos; fazer diagnósticos e 
recomendar a terapêutica, prescrever regimes dietéticos; prescrever exames laboratoriais; incentivar a 
vacinação e indicar medidas de higiene pessoal; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias 
à execução das atividades próprias do cargo; zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando 
equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços; desenvolver suas 
atividades, aplicando normas e procedimentos de biossegurança; zelar pela guarda, conservação, 
manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de 
trabalho; manter-se atualizado em relação às tendências e inovações tecnológicas de sua área de 
atuação e das necessidades do setor/departamento; Executar outras tarefas correlatas conforme 
necessidade ou a critério de seu superior; executar tarefas afins, inclusive as editadas no próprio 
regulamento da profissão. 
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Médico 40 horas 
Descrição Sintética: prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva, diagnosticar e tratar das 
doenças do corpo humano, em ambulatórios, escolas, hospitais ou órgãos afins; fazer inspeção de 
saúde em funcionários municipais, bem como, em candidatos a ingresso na função pública municipal. 
Descrição Analítica: dirigir equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames médicos, fazer 
diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para diversas doenças, perturbações e lesões do 
organismo humano e aplicar os métodos da medicina preventiva; providenciar ou realizar tratamento 
especializado; praticar intervenções cirúrgicas; ministrar aulas e participar de reuniões médicas, 
cursos e palestras sobre medicina preventiva nas entidades assistenciais e comunitárias; preencher e 
visar mapas de produção, ficha médica com diagnóstico e tratamento; transferir pessoalmente, a 
responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares de plantão; atender os casos 
urgentes de internados no impedimento dos titulares de plantão; preencher os boletins de socorro 
urgente, mesmo os provisórios, com diagnóstico provável ou incompleto dos doentes atendidos nas 
salas de primeiros socorros; supervisionar e orientar o trabalho dos estagiários e internos; preencher 
as fichas dos doentes atendidos; preencher relatórios comprobatórios de atendimento; proceder o 
registro dos pertences dos doentes ou acidentados em estado de inconsciência ou que venham a 
falecer; atender consultas médicas em ambulatórios, hospitais ou outros estabelecimentos públicos 
municipais ou conveniados; examinar candidatos portadores de deficiências à vagas de cargo público; 
fazer inspeção médica para fins de ingresso de servidores públicos municipais, bem como para fins de 
licenças para tratamento de saúde, readaptação, aposentadoria e reversão; fazer visitas domiciliares 
para fins de concessão de licenças a funcionários; emitir laudos; fazer diagnósticos e recomendar a 
terapêutica, prescrever regimes dietéticos; participar de programas de educação sanitária; planejar, 
desenvolver e ministrar treinamentos, palestras, cursos, e outros eventos, sobre sua especialização; 
prescrever exames laboratoriais; incentivar a vacinação e indicar medidas de higiene pessoal; 
responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; 
zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando 
da execução dos serviços; desenvolver suas atividades, aplicando normas e procedimentos de 
biossegurança; zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, 
instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho; manter-se atualizado em relação 
às tendências e inovações tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do 
setor/departamento; executar outras tarefas correlatas conforme necessidade ou a critério de seu 
superior; executar tarefas afins, inclusive as editadas no próprio regulamento da profissão. 
Quando designado para atuar na Equipe de Saúde da Família deverá ainda cumprir as seguintes 
atribuições:  
Descrição Sintética: executar todas as atribuições comuns a todos os profissionais da USF, conforme 
Portaria nº 648, de 28/03/2006. (MINISTÉRIO DA SAÚDE) que aprova a Política Nacional de Atenção 
Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica para o 
Programa Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa Agentes Comunitários de Saúde (PACS) 
e alterações.  
Descrição Analítica: realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de 
agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias em 
todas as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; 
realizar consultas clínicas e procedimentos na USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio 
e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc.) em todas as fases do 
desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; realizar atividades de 
demanda espontânea e programada em clínica médica, pediatria, gineco-obstetrícia, cirurgias 
ambulatoriais, pequenas urgências clínico-cirúrgicas e procedimentos para fins de diagnósticos; 
encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, respeitando fluxos 
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de referência e contrarreferência locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do 
plano terapêutico do usuário, proposto pela referência; indicar a necessidade de internação hospitalar 
ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do usuário; contribuir e participar 
das atividades de Educação Permanente dos ACS, Auxiliares de Enfermagem, ACD e THD; participar 
do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF; e dirigir veículo 
automotor estritamente no cumprimento das atribuições inerentes ao cargo, desde que tenha 
habilitação para tal. 
 
Médico Ginecologista-Obstetra 
Descrição Sintética: atividades de nível superior que envolvam atendimento especializado em 
doenças do aparelho genital da mulher, bem como, atendimento às gestantes;  
Descrição Analítica: fazer diagnósticos de doenças do aparelho genital da mulher; efetuar exames 
preventivos em mulheres para detectar doenças do aparelho reprodutor; solicitar exames de 
laboratório e outros, conforme o caso requeira; atender gestantes que procuram a unidade sanitária 
do Município; dar orientação médica à gestante e encaminhar à maternidade; controlar a pressão 
arterial e o peso da gestante; prescrever tratamentos; atender ao parto e ao puerpério; dar orientação 
relativa à nutrição e higiene da gestante; participar de programas voltados para saúde pública; 
participar de juntas médicas; solicitar o concurso de outros médicos especialistas em casos que 
requeiram esta providência; preencher fichas médicas das pacientes; zelar pela segurança individual e 
coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços; 
desenvolver suas atividades, aplicando normas e procedimentos de biossegurança; zelar pela guarda, 
conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem 
como do local de trabalho; manter-se atualizado em relação às tendências e inovações tecnológicas 
de sua área de atuação e das necessidades do setor/departamento; executar outras tarefas afins, 
inclusive as editadas no próprio regulamento da profissão. 
 
Médico Pediatra 
a) Descrição Sintética: Prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva, diagnosticar e tratar das 
doenças do corpo humano, em ambulatórios, escolas, hospitais ou órgãos afins e conveniados. b) 
Descrição Analítica: Avaliar clínica e laboratorialmente os pacientes, de acordo com a área de 
atuação, emitindo diagnósticos e prescrevendo medicamentos ou outras formas de tratamentos, 
conforme o tipo de enfermidade, bem como propor medidas preventivas de saúde. Examinar o 
paciente, auscultando, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico e, 
se necessário, solicitar exames complementares ou encaminhá-lo a especialista. Solicitar exames 
laboratoriais, quando necessário, efetuando o acompanhamento do tratamento. Realizar, de acordo 
com a área de atuação, intervenções cirúrgicas, utilizando recursos técnicos e materiais apropriados 
para extrair órgãos ou tecidos patológicos ou traumatizados, corrigir sequelas ou lesões ou 
estabelecer diagnóstico cirúrgico. Prescrever medicamentos e tratamentos específicos de rotina ou de 
emergência dentro do seu campo de especialização, efetuando as anotações pertinentes nos 
prontuários. Atender tratamentos clínicos ambulatorial e hospitalar, avaliando e acompanhando o 
desenvolvimento do quadro clínico do paciente. Emitir pareceres sobre assuntos de sua 
especialidade. Orientar enfermeiros ou auxiliares sobre o cumprimento das normas e atendimento de 
pacientes. Participar da avaliação da qualidade da assistência prestada aos pacientes, propondo, 
quando necessários, melhorias do programa de assistência global. Participar na elaboração de 
programas de saúde, visando a prevenção de doenças e orientação de técnico de enfermagem, 
agentes comunitários e a comunidade. Dar plantão nos eventos realizados na Secretaria Municipal de 
Saúde, assistindo pacientes com o intuito de assegurar seu bem-estar. Participar de reuniões 
administrativas e científicas do corpo clínico. Coordenar e dar encaminhamento a problemas 
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sanitários, adotando medidas corretivas, quando de surtos. Responsabilizar-se pelos materiais 
(drogas, reagentes etc.), equipamentos e instrumentos da área de atuação. Planejar e desenvolver 
treinamentos, palestras, cursos, e outros eventos, sobre sua especialização. Zelar pela segurança 
individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos 
serviços. Desenvolver suas atividades, aplicando normas e procedimentos de biossegurança. Zelar 
pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais 
utilizados, bem como do local de trabalho. Manter-se atualizado em relação às tendências e inovações 
tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do setor/departamento. Executar outras 
tarefas correlatas conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
Médico Psiquiatra 
Descrição Sintética: Fazer diagnósticos e aplicar terapia em pacientes, determinar a dosagem dos 
medicamentos a serem ministrados aos pacientes e observar e analisar as reações apresentadas.  
Descrição Analítica: Fazer diagnósticos e aplicar terapia em pacientes. -Determinar a dosagem dos 
medicamentos a serem ministrados aos pacientes e observar e analisar as reações apresentadas. 
Aplicar psicoterapia através de entrevistas com o paciente. Efetuar atendimentos clínicos a alunos de 
escolas especiais e dar orientação profissional, indicando as situações de trabalho mais condizentes 
com o biotipo e personalidade. Preparar registros dos exames feitos para fins de diagnósticos e 
discussão, atender aos familiares do doente informando-os sobre as condições do mesmo. Solicitar 
exames especializados, solicitar concurso de outros médicos especialistas, em casos que requeiram 
esta providência. Responsabilizar-se pelos materiais (drogas, reagentes etc.), equipamentos e 
instrumentos da área de atuação. Planejar e desenvolver treinamentos, palestras, cursos, e outros 
eventos, sobre sua especialização. Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos 
de proteção apropriados, quando da execução dos serviços. Desenvolver suas atividades, aplicando 
normas e procedimentos de biossegurança. Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza 
dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho. Manter-se 
atualizado em relação às tendências e inovações tecnológicas de sua área de atuação e das 
necessidades do setor/departamento. Executar outras tarefas correlatas conforme necessidade ou a 
critério de seu superior. Executar outras tarefas afins. 
 
Professor (TODOS) 
Docência na Educação Básica, incluindo entre outras: 
Participar da elaboração da proposta pedagógica da Escola; Elaborar e cumprir plano de trabalho 
segundo a proposta pedagógica da escola; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer e 
implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos 
e as horas-aula estabelecidas; Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de articulação da escola 
com as famílias e a comunidade; Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao alcance dos 
fins educacionais da escola e do processo de ensino-aprendizagem. 
Atividades de suporte pedagógico direto à docência na educação básica, voltadas para a 
administração, planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacional, incluindo entre outras, 
as seguintes atribuições:  
Coordenar a elaboração e execução da proposta pedagógica da escola; Administrar o pessoal, os 
recursos materiais e financeiros da escola, tendo em vista a atingir os objetivos pedagógicos; 
Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; Zelar pelo cumprimento do 
plano de trabalho dos docentes; Prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento; 
Promover a articulação com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da 
sociedade com a escola; Informar os pais ou responsáveis sobre a frequência e o rendimento dos 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE VERA CRUZ 

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2023 

Página 38 de 70 

alunos, bem como sobre a execução da proposta pedagógica da escola; Coordenar, no âmbito da 
escola, as atividades de planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional; Acompanhar e 
orientar o processo de desenvolvimento dos estudantes, em colaboração com os docentes e as 
famílias; Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao 
desenvolvimento do sistema ou rede de ensino ou da escola; Elaborar, implementar, acompanhar e 
avaliar planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do sistema e/ou rede de ensino 
e da escola, em relação aos aspectos pedagógicos, administrativos financeiros, de pessoal e de 
recursos materiais; Acompanhar e supervisionar o funcionamento das escolas, zelando pelo 
cumprimento da legislação e normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino.  
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ANEXO II 
PROGRAMAS DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 

 
PARTE I – CONHECIMENTOS GERAIS 
 
CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL: Auxiliar de Serviços Gerais e Mecânico 
LÍNGUA PORTUGUESA 
a. Interpretação de textos: Leitura e compreensão de informações. Identificação de ideias principais e 

secundárias. Intenção comunicativa.  
b. Vocabulário: Sentido de palavras e expressões no texto. Substituição de palavras e de expressões 

no texto. Sinônimos e antônimos.  
c. Aspectos linguísticos: Grafia correta de palavras. Separação silábica. Localização da sílaba tônica. 

Acentuação gráfica. Relação entre letras e fonemas, identificação de dígrafos e encontros 
consonantais e diferenças entre sons de letras. Família de palavras.  

d. Sinais de pontuação: Emprego do ponto final, ponto de exclamação e ponto de interrogação. Usos 
da vírgula e do ponto-e-vírgula. Emprego dos dois pontos. Uso do travessão. Processos de 
coordenação e subordinação.  

 
MATEMÁTICA 
a. Sistema de numeração decimal.  
b. Números naturais: operações (adição, subtração, multiplicação e divisão), expressões numéricas. 

Múltiplos e divisores: critérios de divisibilidade, números primos, decomposição em fatores primos, 
mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum.  

c. Sistema monetário brasileiro.  
d. Sistema de medidas: comprimento, massa e tempo.  
e. Porcentagem. 
 
LEGISLAÇÃO 
a. Lei Orgânica do Município (todos os artigos). 
b. Regime Jurídico dos Servidores Públicos e alterações (todos os artigos): Lei Complementar 

Municipal nº 004/2007. 
c. Constituição Federal de 1988: Artigos 1º ao 6º, 18, 19, 29, 29-A, 30, 31, 37 ao 41 e 44 ao 47. 

d. Lei Federal nº 8.429/1992 – Lei de improbidade Administrativa. 

 
CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO: Agente Administrativo, Agente Comunitário de Saúde, 
Atendente de Consultório Dentário, Professor Área 1 – Anos Iniciais e Professor Área 1 – 
Educação Infantil 
LÍNGUA PORTUGUESA 
a. Leitura e compreensão de textos: Assunto. Estruturação do texto. Ideias principais e secundárias. 

Relação entre as ideias. Efeitos de sentido. Figuras de linguagem. Recursos de argumentação. 
Informações implícitas: pressupostos e subentendidos. Coesão e coerência textuais.  

b. Léxico: Significação de palavras e expressões no texto. Substituição de palavras e de expressões 
no texto. Estrutura e formação de palavras.  

c. Aspectos linguísticos: Relações morfossintáticas. Ortografia (emprego de letras e acentuação 
gráfica) sistema oficial vigente. Relações entre fonemas e grafias. Flexões e emprego de classes 
gramaticais. Vozes verbais e sua conversão. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e 
verbal (inclusive emprego do acento indicativo de crase).  
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d. Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das locuções conjuntivas e dos pronomes 
relativos. Pontuação. 

 
MATEMÁTICA (exceto para os cargos de Professor) 
a. Conjuntos Numéricos: Números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais.  
b. Operações fundamentais (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação), 

propriedades das operações, múltiplos e divisores, números primos, mínimo múltiplo comum, 
máximo divisor comum.  

c. Razões e Proporções: grandezas direta e inversamente proporcionais, divisão em partes direta e 
inversamente proporcionais, regra de três simples e composta.  

d. Sistema de Medidas: comprimento, capacidade, massa e tempo (unidades, transformação de 
unidades), sistema monetário brasileiro.  

e. Cálculo algébrico: monômios e polinômios. 
f. Funções: Ideia de função, interpretação de gráficos, domínio e imagem, função do 1º grau, função 

do 2º grau - valor de máximo e mínimo de uma função do 2º grau.  
g. Equações de 1º e 2º graus. Sistemas de equações de 1º grau com duas incógnitas.  
h. Triângulo retângulo: relações métricas no triângulo retângulo, teorema de Pitágoras e suas 

aplicações, relações trigonométricas no triangulo retângulo.  
i. Teorema de Tales. 
j. Geometria Plana: cálculo de área e perímetro de polígonos. Circunferência e Círculo: comprimento 

da circunferência, área do círculo.  
k. Noções de Geometria Espacial: elementos, medidas, áreas e volumes de prismas, cubos, 

paralelepípedos, cilindros, cones e esferas.  
l. Matemática Financeira: porcentagem, juros simples, juros compostos, descontos, taxas 

proporcionais. 
m. Estatística: Cálculo de média aritmética simples e média aritmética ponderada, moda e mediana. 
 
INFORMÁTICA (somente para o cargo de Atendente de Consultório Dentário) 
a. Conhecimentos sobre o programa Microsoft Word 365 ou superior: saber identificar, caracterizar, 

usar, alterar, configurar e personalizar o ambiente, componentes da janela, funcionalidades, 
menus, ícones, barra de ferramentas, guias, grupos e botões, incluindo número de páginas e 
palavras, erros de revisão, idioma, modos de exibição do documento e zoom. Abrir, fechar, criar, 
excluir, visualizar, formatar, alterar, salvar, configurar documentos, utilizado as barras de 
ferramentas, menus, ícones, botões, guias e grupos da Faixa de Opções, teclado e/ou mouse. 
Identificar e utilizar os botões e ícones das barras de ferramentas das guias e grupos Início, Inserir, 
Layout da Página, Referências, Correspondências, Revisão e Exibição, para formatar, personalizar, 
configurar, alterar e reconhecer a formatação de textos e documentos. Saber identificar as 
configurações e configurar as Opções do Word. Saber usar a Ajuda. E aplicar teclas de atalho para 
qualquer operação. 

b. Conhecimentos do sistema operacional Microsoft Windows 10 e versões superiores: Atalhos de 
teclado. Área de Trabalho (Exibir, Classificar, Atualizar, Resolução da tela, Gadgets) e Menu Iniciar 
(Documentos, Imagens, Computador, Painel de Controle, Dispositivos e Impressoras, Programa 
Padrão, Ajuda e Suporte, Desligar, Todos os exibir, alterar, organizar, classificar, ver as 
propriedades, identificar, usar e configurar, utilizando menus rápidos ou suspensos, painéis, listas, 
caixa de pesquisa, menus, ícones, janelas, teclado e/ou mouse). Propriedades da Barra de 
Tarefas, do Menu Iniciar e do Gerenciador de tarefas: saber trabalhar, exibir, alterar, organizar, 
identificar, usar, fechar Programa e configurar, utilizando as partes da janela (botões, painéis, listas, 
caixa de pesquisa, caixas de marcação, menus, ícones e etc.), teclado e/ou mouse. Janelas para 
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facilitar a navegação no Windows e o trabalho com arquivos, pastas e bibliotecas. Painel de 
Controle e Lixeira: saber exibir, alterar, organizar, identificar, usar e configurar ambientes, 
componentes da janela, menus, barras de ferramentas e ícones. Usar as funcionalidades das 
janelas, Programa e aplicativos utilizando as partes da janela (botões, painéis, listas, caixa de 
pesquisa, caixas de marcação, menus, ícones etc.), teclado e/ou mouse. Realizar ações e 
operações sobre bibliotecas, arquivos, pastas, ícones e atalhos: localizar, copiar, mover, criar, criar 
atalhos, criptografar, ocultar, excluir, recortar, colar, renomear, abrir, abrir com, editar, enviar para, 
propriedades etc. Identificar e utilizar nomes válidos para bibliotecas, arquivos, pastas, ícones e 
atalhos. Identificar teclas de atalho para qualquer operação. 

c. Conhecimentos sobre o Google Chrome: Como fazer login ou sair. Definir o Google Chrome como 
navegador padrão. Importar favoritos e configurações. Criar perfil. Personalizar o Chrome com 
apps, extensões e temas. Navegar com privacidade ou excluir o histórico. Usar guias e sugestões. 
Pesquisar na Web no Google Chrome. Definir mecanismo de pesquisa padrão. Fazer o download 
de um arquivo. Usar ou corrigir áudio e vídeo em Flash. Ler páginas mais tarde e off-line. Imprimir a 
partir do Chrome. Desativar o bloqueador de anúncios. Fazer login ou sair do Chrome. 
Compartilhar o Chrome com outras pessoas. Definir sua página inicial e de inicialização. Criar, ver 
e editar favoritos. Ver favoritos, senhas e mais em todos os seus dispositivos. Navegar como 
visitante. Criar e editar usuários supervisionados. Preencher formulários automaticamente. 
Gerencias senhas. Gerar uma senha. Compartilhar seu local. Limpar dados de navegação. Limpar, 
ativar e gerenciar cookies no Chrome. Redefinir as configurações do Chrome para padrão. Navegar 
com privacidade. Escolher configurações de privacidade. Verificar se a conexão de um site é 
segura. Gerenciar avisos sobre sites não seguros. Remover softwares e anúncios indesejados. 
Iniciar ou parar o envio automático de relatórios de erros e falhas. Aumentar a segurança com o 
isolamento de site. Usar o Chrome com outro dispositivo. Configurações do Google Chrome: alterar 
tamanho de texto, imagem e vídeo (zoom), ativar e desativar notificações, alterar idiomas e traduzir 
páginas da Web, usar a câmera e o microfone, alterar permissões do site, redefinir as 
configurações do Chrome para o padrão e acessibilidade no Chrome. Corrigir problemas: melhorar 
a execução do Chrome, corrigir problemas com conteúdo da Web e corrigir erros de conexão. 

 
LEGISLAÇÃO 
a. Lei Orgânica do Município (todos os artigos). 
b. Regime Jurídico dos Servidores Públicos e alterações (todos os artigos): Lei Complementar 

Municipal nº 004/2007. 
c. Constituição Federal de 1988: Artigos 1º ao 6º, 18, 19, 29, 29-A, 30, 31, 37 ao 41 e 44 ao 47. 

d. Lei Federal nº 8.429/1992 - Lei de improbidade Administrativa. 

 

FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO (somente para os cargos de Professor) 
a. Pensadores da educação e história da educação.  
b. Elementos da prática pedagógica: planejamento escolar e de aula, currículo, regimento, 

metodologias de ensino, projetos, avaliação, formação docente, técnicas didáticas. 
c. Teorias do conhecimento e da aprendizagem em suas diferentes abordagens e concepções 

pedagógicas. Interdisciplinaridade, multidisciplinaridade, pluridisciplinaridade e 
transdisciplinaridade.  

d. Projeto político-pedagógico e proposta pedagógica da escola. Gestão democrática.  
e. Tipos de conhecimento. Os estágios do desenvolvimento cognitivo. Competências e capacidades. 

Inteligências Múltiplas. O lúdico na educação.  
f. Educação inclusiva. Dificuldades e transtornos de aprendizagem. Recursos tecnológicos e 

educação. Metodologias ativas. 
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g. Obras: “Currículo: a atividade humana como princípio educativo”, “Planejamento: projeto de ensino-
aprendizagem e projeto político-pedagógico” e “Avaliação: Concepção dialética-libertadora do 
processo de avaliação escolar”, de Celso dos Santos Vasconcelos; “Formação reflexiva de 
professores: estratégias de supervisão”, de Isabel Alarcão; “Educação: um tesouro a descobrir”, de 
Jacques Delors; “Política e educação: ensaios”, de Paulo Freire; “Projeto político-pedagógico da 
escola: uma construção possível”, de Ilma Passos Alencastro Veiga. 

 
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR: Médico Clínico Geral, Médico 40h, Médico Ginecologista-
Obstetra, Médico Pediatra, Médico Psiquiatra, Professor Área 2 – Artes, Professor Área 2 – 
Ciências Físicas e Biológicas, Professor Área 2 – Educação Física, Professor Área 2 – 
Geografia, Professor Área 2 – História, Professor Área 2 – Inglês, Professor Área 2 – 
Matemática e Professor Área 2 – Português 
LÍNGUA PORTUGUESA  
a. Leitura e compreensão de textos: Assunto. Estruturação do texto. Ideias principais e secundárias. 

Relação entre as ideias. Efeitos de sentido. Figuras de linguagem. Recursos de argumentação. 
Informações implícitas: pressupostos e subentendidos. Coesão e coerência textuais.  

b. Léxico: Significação de palavras e expressões no texto. Substituição de palavras e de expressões 
no texto. Estrutura e formação de palavras.  

c. Aspectos linguísticos: Relações morfossintáticas. Ortografia: emprego de letras e acentuação 
gráfica sistema oficial vigente. Relações entre fonemas e grafias. Flexões e emprego de classes 
gramaticais. Vozes verbais e sua conversão. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e 
verbal (inclusive emprego do acento indicativo de crase).  

d. Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das locuções conjuntivas e dos pronomes 
relativos. Pontuação. 

 
MATEMÁTICA (exceto para os cargos de Professor) 
a. Conjuntos Numéricos: Números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais.  
b. Operações fundamentais (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação), 

propriedades das operações, múltiplos e divisores, números primos, mínimo múltiplo comum, 
máximo divisor comum.  

c. Razões e Proporções: grandezas direta e inversamente proporcionais, divisão em partes direta e 
inversamente proporcionais, regra de três simples e composta.  

d. Sistema de Medidas: comprimento, capacidade, massa e tempo (unidades, transformação de 
unidades), sistema monetário brasileiro.  

e. Cálculo algébrico: monômios e polinômios. 
f. Funções: Ideia de função, interpretação de gráficos, domínio e imagem, função do 1º grau, função 

do 2º grau - valor de máximo e mínimo de uma função do 2º grau.  
g. Equações de 1º e 2º graus. Sistemas de equações de 1º grau com duas incógnitas.  
h. Triângulo retângulo: relações métricas no triângulo retângulo, teorema de Pitágoras e suas 

aplicações, relações trigonométricas no triangulo retângulo.  
i. Teorema de Tales. 
j. Geometria Plana: cálculo de área e perímetro de polígonos. Circunferência e Círculo: comprimento 

da circunferência, área do círculo.  
k. Noções de Geometria Espacial: elementos, medidas, áreas e volumes de prismas, cubos, 

paralelepípedos, cilindros, cones e esferas.  
l. Matemática Financeira: porcentagem, juros simples, juros compostos, descontos, taxas 

proporcionais. 
m. Estatística: Cálculo de média aritmética simples e média aritmética ponderada, moda e mediana. 
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INFORMÁTICA (somente para os cargos de Médico) 
a. Conhecimentos sobre o programa Microsoft Word 365 ou superior: saber identificar, caracterizar, 

usar, alterar, configurar e personalizar o ambiente, componentes da janela, funcionalidades, 
menus, ícones, barra de ferramentas, guias, grupos e botões, incluindo número de páginas e 
palavras, erros de revisão, idioma, modos de exibição do documento e zoom. Abrir, fechar, criar, 
excluir, visualizar, formatar, alterar, salvar, configurar documentos, utilizado as barras de 
ferramentas, menus, ícones, botões, guias e grupos da Faixa de Opções, teclado e/ou mouse. 
Identificar e utilizar os botões e ícones das barras de ferramentas das guias e grupos Início, Inserir, 
Layout da Página, Referências, Correspondências, Revisão e Exibição, para formatar, personalizar, 
configurar, alterar e reconhecer a formatação de textos e documentos. Saber identificar as 
configurações e configurar as Opções do Word. Saber usar a Ajuda. E aplicar teclas de atalho para 
qualquer operação. 

b. Conhecimentos sobre o programa Microsoft Excel 365 e versões superiores: Atalhos de teclado. 
Saber identificar, caracterizar, usar, alterar, configurar e personalizar o ambiente, componentes da 
janela, funcionalidades, menus, ícones, barra de ferramentas, guias, grupos e botões. Definir e 
identificar célula, planilha e pasta. Abrir, fechar, criar, visualizar, formatar, salvar, alterar, excluir, 
renomear, personalizar, configurar planilhas e pastas, utilizando a barra de ferramentas, menus, 
ícones, botões, guias e grupos da Faixa de Opções, teclado e/ou mouse. Saber selecionar e 
reconhecer a seleção de células, planilhas e pastas. Identificar e utilizar os ícones das barras de 
ferramentas das guias e grupos Início, Inserir, Layout da Página, Fórmulas, Dados, Revisão e 
Exibição, para formatar, alterar, selecionar células, configurar, reconhecer a formatação de textos e 
documentos e reconhecer a seleção de células. Identificar e utilizar os botões das guias e grupos 
Início, Inserir, Layout da página, Fórmulas, Dados, Revisão e Exibição, para formatar, personalizar, 
configurar e reconhecer a formatação documentos. Saber usar a Ajuda. Aplicar teclas de atalho 
para qualquer operação. Reconhecer fórmulas. 

c. Conhecimentos do sistema operacional Microsoft Windows 10 e versões superiores: Atalhos de 
teclado. Área de Trabalho (Exibir, Classificar, Atualizar, Resolução da tela, Gadgets) e Menu Iniciar 
(Documentos, Imagens, Computador, Painel de Controle, Dispositivos e Impressoras, Programa 
Padrão, Ajuda e Suporte, Desligar, Todos os exibir, alterar, organizar, classificar, ver as 
propriedades, identificar, usar e configurar, utilizando menus rápidos ou suspensos, painéis, listas, 
caixa de pesquisa, menus, ícones, janelas, teclado e/ou mouse). Propriedades da Barra de 
Tarefas, do Menu Iniciar e do Gerenciador de tarefas: saber trabalhar, exibir, alterar, organizar, 
identificar, usar, fechar Programa e configurar, utilizando as partes da janela (botões, painéis, listas, 
caixa de pesquisa, caixas de marcação, menus, ícones e etc.), teclado e/ou mouse. Janelas para 
facilitar a navegação no Windows e o trabalho com arquivos, pastas e bibliotecas. Painel de 
Controle e Lixeira: saber exibir, alterar, organizar, identificar, usar e configurar ambientes, 
componentes da janela, menus, barras de ferramentas e ícones. Usar as funcionalidades das 
janelas, Programa e aplicativos utilizando as partes da janela (botões, painéis, listas, caixa de 
pesquisa, caixas de marcação, menus, ícones etc.), teclado e/ou mouse. Realizar ações e 
operações sobre bibliotecas, arquivos, pastas, ícones e atalhos: localizar, copiar, mover, criar, criar 
atalhos, criptografar, ocultar, excluir, recortar, colar, renomear, abrir, abrir com, editar, enviar para, 
propriedades etc. Identificar e utilizar nomes válidos para bibliotecas, arquivos, pastas, ícones e 
atalhos. Identificar teclas de atalho para qualquer operação. 

d. Conhecimentos sobre o Google Chrome: Como fazer login ou sair. Definir o Google Chrome como 
navegador padrão. Importar favoritos e configurações. Criar perfil. Personalizar o Chrome com 
apps, extensões e temas. Navegar com privacidade ou excluir o histórico. Usar guias e sugestões. 
Pesquisar na Web no Google Chrome. Definir mecanismo de pesquisa padrão. Fazer o download 
de um arquivo. Usar ou corrigir áudio e vídeo em Flash. Ler páginas mais tarde e off-line. Imprimir a 
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partir do Chrome. Desativar o bloqueador de anúncios. Fazer login ou sair do Chrome. 
Compartilhar o Chrome com outras pessoas. Definir sua página inicial e de inicialização. Criar, ver 
e editar favoritos. Ver favoritos, senhas e mais em todos os seus dispositivos. Navegar como 
visitante. Criar e editar usuários supervisionados. Preencher formulários automaticamente. 
Gerencias senhas. Gerar uma senha. Compartilhar seu local. Limpar dados de navegação. Limpar, 
ativar e gerenciar cookies no Chrome. Redefinir as configurações do Chrome para padrão. Navegar 
com privacidade. Escolher configurações de privacidade. Verificar se a conexão de um site é 
segura. Gerenciar avisos sobre sites não seguros. Remover softwares e anúncios indesejados. 
Iniciar ou parar o envio automático de relatórios de erros e falhas. Aumentar a segurança com o 
isolamento de site. Usar o Chrome com outro dispositivo. Configurações do Google Chrome: alterar 
tamanho de texto, imagem e vídeo (zoom), ativar e desativar notificações, alterar idiomas e traduzir 
páginas da Web, usar a câmera e o microfone, alterar permissões do site, redefinir as 
configurações do Chrome para o padrão e acessibilidade no Chrome. Corrigir problemas: melhorar 
a execução do Chrome, corrigir problemas com conteúdo da Web e corrigir erros de conexão. 

 
LEGISLAÇÃO 
a. Lei Orgânica do Município (todos os artigos). 
b. Regime Jurídico dos Servidores Públicos e alterações (todos os artigos): Lei Complementar 

Municipal nº 004/2007. 
c. Constituição Federal de 1988: Artigos 1º ao 6º, 18, 19, 29, 29-A, 30, 31, 37 ao 41 e 44 ao 47. 

d. Lei Federal nº 8.429/1992 - Lei de improbidade Administrativa. 

 
FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO (somente para os cargos de Professor) 
a. Pensadores da educação e história da educação.  
b. Elementos da prática pedagógica: planejamento escolar e de aula, currículo, regimento, 

metodologias de ensino, projetos, avaliação, formação docente, técnicas didáticas. 
c. Teorias do conhecimento e da aprendizagem em suas diferentes abordagens e concepções 

pedagógicas. Interdisciplinaridade, multidisciplinaridade, pluridisciplinaridade e 
transdisciplinaridade.  

d. Projeto político-pedagógico e proposta pedagógica da escola. Gestão democrática.  
e. Tipos de conhecimento. Os estágios do desenvolvimento cognitivo. Competências e capacidades. 

Inteligências Múltiplas. O lúdico na educação.  
f. Educação inclusiva. Dificuldades e transtornos de aprendizagem. Recursos tecnológicos e 

educação. Metodologias ativas. 
g. Obras: “Currículo: a atividade humana como princípio educativo”, “Planejamento: projeto de ensino-

aprendizagem e projeto político-pedagógico” e “Avaliação: Concepção dialética-libertadora do 
processo de avaliação escolar”, de Celso dos Santos Vasconcelos; “Formação reflexiva de 
professores: estratégias de supervisão”, de Isabel Alarcão; “Educação: um tesouro a descobrir”, de 
Jacques Delors; “Política e educação: ensaios”, de Paulo Freire; “Projeto político-pedagógico da 
escola: uma construção possível”, de Ilma Passos Alencastro Veiga. 

h. Base Nacional Comum Curricular - BNCC; Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa 
(PNAIC); Lei Federal n° 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional); Lei Federal 
n° 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); Lei Federal n° 3.146/2015 (Lei de Inclusão 
da Pessoa com Deficiência). 

 
PARTE II – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS POR CARGO 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO 
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a. Atribuições do cargo. Lei Municipal n° 931/1991.  
b. Ética no Serviço público. 
c. Legislação: Lei nº 8.429/1992 (Lei da improbidade administrativa); Lei nº 12.527/2011 (Regula o 

acesso a informações), Lei complementar nº 101/2000 (Normas de Finanças Públicas Voltadas pa-
ra a Responsabilidade na Gestão Fiscal). 

d. Manual de Redação Oficial da Presidência da República - Redação Oficial, Pronomes de tratamen-
to, Padrão Ofício, Memorando, Requerimento, Ata, Técnica Legislativa. Publicações oficiais. 

e. Direito Administrativo: Administração pública: princípios básicos. Poderes administrativos: poder 
hierárquico; poder disciplinar; poder regulamentar; poder de polícia; uso e abuso do poder. Ato ad-
ministrativo: conceito, requisitos e atributos; anulação, revogação e convalidação; discricionarieda-
de e vinculação. Licitação: conceito, finalidade, princípios, objeto, obrigatoriedade, dispensa e ine-
xigibilidade. Procedimento, anulação e revogação da licitação. Modalidades de licitação (Lei n° 
14.133/2021). Sanções penais na licitação. Sistema de Registro de Preços (Decreto Federal nº 
7.892/2013). Contratos administrativos: conceitos, peculiaridades e interpretação. Formalização do 
contrato administrativo: instrumento, conteúdo, cláusulas essenciais ou necessárias, garantias para 
a execução do contrato, modalidades de garantia. Execução do contrato administrativo: direitos e 
obrigações das partes, acompanhamento da execução do contrato, extinção, prorrogação e reno-
vação do contrato. Inexecução, revisão, suspensão e rescisão do contrato. Principais contratos 
administrativos. Serviços Públicos: conceito e classificação. Conceito e princípios. Delegação: con-
cessão, permissão e autorização (Leis nº 8.987/1995 e 11.079/2004). Regulamentação e controle. 
Requisitos do serviço e direitos do usuário. Competência para prestação do serviço. Formas e mei-
os de prestação do serviço. Organização administrativa: administração direta e indireta; centraliza-
da e descentralizada; autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista. 
Consórcios Públicos (Lei nº 11.107/2005) Órgãos públicos: conceito, natureza e classificação. Ser-
vidores públicos: cargo, emprego e função públicos. Processo administrativo (Lei nº 9.784/1999): 
das disposições gerais; dos direitos e deveres dos administrados. Controle e responsabilização da 
administração: controle administrativo; controle judicial; controle legislativo; responsabilidade civil 
do Estado. Improbidade Administrativa (Lei n.º 8.429/1992). Acesso à informação (Lei nº 
12.527/2011). Domínio Público: conceito e classificação dos bens públicos. Administração dos bens 
públicos. Utilização dos bens públicos. Alienação dos bens públicos. Imprescritibilidade, impenho-
rabilidade e não oneração dos bens públicos. Intervenção na propriedade e atuação no domínio 
econômico. Desapropriação. Servidão administrativa. Requisição. Ocupação temporária. Limitação 
administrativa. Atuação no domínio econômico. Controle da administração: conceito, tipos e formas 
de controle. Responsabilidade fiscal. Controle administrativo: conceito e meios de controle. Súmu-
las e jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal sobre Direito 
Administrativo.  

f. Fundamentos da Administração: funções administrativas (planejar, organizar, dirigir e controlar; 
eficiência, eficácia e efetividade; a tecnologia e sua administração; organogramas; fluxogramas; 
benchmarking; empowerment; ciclo PDCA); estrutura organizacional (divisão do trabalho; níveis or-
ganizacionais; organograma; cadeia de comando; departamentalização; desenho estrutural das or-
ganizações); motivação (ciclo motivacional; teorias de processo e conteúdo; motivação, empode-
ramento e comprometimento); controle (tipos de controle; conceitos de eficiência, eficácia e efetivi-
dade; avaliação de programas e projetos governamentais); organização, sistemas e métodos (ma-
nualização; gerenciamento por processos – gestão funcional e por processos, cadeia de valor, tipos 
de processos, níveis de detalhamento de processos, ciclo de gerenciamento de processos, projeto 
de mapeamento e modelagem de processos, nível de maturidade de processos); processo decisó-
rio (estrutura das decisões; tipos de decisão; racionalidade, certeza, risco, incerteza; processo line-
ar e sistêmico; processo de tomada de decisão, técnicas de solução de problemas; ferramentas de 
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diagnóstico – princípio de pareto, diagrama de Ishikawa e diagrama de dispersão; ferramentas de 
desenvolvimento de alternativas – brainstorming/brainwriting, análise de campos de força, diagra-
ma de árvore de decisão, método cartesiano). 

g. Gestão da Qualidade: abordagens de qualidade, principais autores da qualidade (walter Shewart, 
Ciclo Deming ou PDCA, Deming, Juran, Feingenbaum, Crosby e Ishikawa), ferramentas de gestão 
de qualidade (diagrama de causa e efeito, folha de verificação, histograma, gráfico de pareto, dia-
grama de correlação/dispersão, fluxograma e gráfico de controle); Programa 5S, Six Sigma, Kai-
zen, Benchmarking; Gerenciamento por diretrizes. 

h. Gerência de projetos: projetos, desenvolvimento, implantação e documentação de sistemas; con-
ceitos de gerenciamento de projetos; projetos, operações, parte interessadas; grupos de processos 
(iniciação, planejamento, execução, monitoramento e controle, encerramento); portfólios, progra-
mas, projetos e subprojetos; ciclo de vida de projetos (preditivos, adaptativos e híbridos); custos e 
riscos em projetos, PERT-COM; gestão de riscos (planejar, identificar, análises e respostas). Guia 
do Conhecimento em Gerenciamento de Projetos (Guia PMBOK). 

i. Noções de Administração de Materiais: gestão de estoques - custos dos estoques, estoques de 
segurança, sistemas de controle de estoques; compras - organização e objetivos, parcerias e con-
tratos; centros de distribuição e movimentação física; cadeia de suprimentos. 

j. Arquivamento de documentos, legislação, atos oficiais. Noções de Arquivologia: Glossário dos Do-
cumentos Arquivísticos Digitais. Disponível em: https://www.gov.br/conarq/pt-br/centrais-de-
conteudo/publicacoes/publicacoes-tecnicas 

k. Processos administrativos. Lei Federal nº 9.784/1999 (Processo administrativo no âmbito da Admi-
nistração Pública Federal). Fases do processo administrativo (instauração, instrução, relatório jul-
gamento, recurso, revisão), espécies de processo administrativo. Princípios aplicáveis aos proces-
sos administrativos (devido processo legal, contraditório e ampla defesa, legalidade, motivação, ofi-
cialidade, gratuidade). Direitos e deveres dos administrados. Processo administrativo disciplinar. 
Prescrição, anulação, revogação, convalidação. 

l. Qualidade em atendimento ao público (online, presencial, por telefone): Ouvidoria. Direito à infor-
mação. Comunicabilidade e apresentação. Responsabilidade social. Barreiras à Comunicação. 
Abordagens de comunicação. Fatores de comunicação (apresentação, cortesia, interesse e aten-
ção, presteza, eficiência, tolerância, discrição, conduta, objetividade). 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
a. Atribuições do cargo. Lei Municipal n° 931/1991. 
b. Ética no Serviço público. 
c. Território e ações de saúde: Conceitos de territorialização, microárea e área de abrangência. 

Cadastramento familiar e territorial. Ações e programas de saúde, em especial o Programa de 
Saúde da Família. Estratégias e ações de educação e promoção da Saúde. Vigilância e prioridades 
em saúde.  

d. Atenção primária à saúde: Conhecimentos básicos sobre doenças. Conhecimentos sobre o 
trabalho do Agente Comunitário de Saúde. Humanização da Assistência à Saúde. 

e. Saúde e suas estratégias: Promoção, prevenção e monitoramento das situações de risco ambiental 
e sanitário. Estratégia de saúde da família na Atenção Básica à saúde. Estratégias de abordagem a 
grupos sociais e familiares. Direitos humanos.  

f. Técnicas de levantamento das condições de vida e de saúde/doença da população; Coleta de 
dados do e-SUS Atenção Básica. 

g. Indicadores socioeconômicos, culturais e epidemiológicos: conceitos, aplicação.  
h. Imunologia e Calendários de Vacinação: do recém-nascido, da criança, do adolescente, da mulher, 

do adulto e do idoso.  
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AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
a. Atribuições do cargo. Lei Municipal n° 931/1991. 
b. Ética no Serviço público. 
c. Limpeza: classificação de áreas (crítica, semicrítica, não crítica), tipos de limpeza (concorrente, 

terminal), métodos e equipamentos de limpeza de superfícies (limpeza manual úmida, limpeza 
manual molhada, limpeza seca) 

d. Protocolo de higienização das mãos, protocolo de limpeza concorrente, protocolo de limpeza 
terminal, protocolo de procedimentos (espanação, varrição e lavagem). 

e. Limpeza de tetos, limpeza de janelas, limpeza de paredes, limpeza de portas, limpeza de pias, 
limpeza de sanitários, limpeza de móveis e utensílios. 

f. Produtos de limpeza e desinfecção, protocolo de uso de EPI’s, protocolo de coleta de lixo, 
separação e destinação de lixos, princípios básicos na operacionalização do processo de limpeza.  

g. Código de cores para os diferentes tipos de resíduos. 
 
ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
a. Atribuições do cargo. Lei Municipal n° 931/1991. 
b. Ética no Serviço público. Lei nº 11.889, de 24 de dezembro de 2008 (Regulamenta o exercício de 

Auxiliar em Saúde Bucal). 
c. Legislação do SUS: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II (Da Saúde - 

Arts. 196 a 200); Lei Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal n° 
7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da Saúde). 

d. Atenção Básica: Estratégia de saúde da família na Atenção Básica à saúde. Coleta de dados: e-
SUS Atenção Básica. Portaria n° 2.436/2017 do Ministério da Saúde (Política Nacional de Atenção 
Básica).  

e. Cadernos de Atenção Básica nº 17: Saúde Bucal.  
f. Matriz para Organização dos Cuidados em Alimentação e Nutrição na Atenção Primária à Saúde.  
g. Instrutivo Técnico da Rede de Atenção Psicossocial (Raps) no Sistema Único de Saúde (SUS). 
h. Indicadores Previne Brasil: Normas Técnicas n° 13/2022, n° 14/2022, n° 15/2022, n° 16/2022, n° 

18/2022, n° 22/2022 e n° 23/2022 do Ministério da Saúde. 
i. Política Nacional de Saúde Bucal. 
j. Instrumentação odontológica: conceitos básicos, conhecimento acerca dos instrumentos e usos; 

técnicas de desinfecção. 
k. Requisitos para pessoas que lidam com público em situações de urgências: Noções de primeiros 

socorros, Telefones públicos de serviços e urgências. Recebimento e protocolo de documentos. 
l. Prevenção e Controle de Riscos em serviços odontológicos. 
m. Formas adequadas de descarte de resíduos dos serviços de saúde. 
 
MECÂNICO 
a. Atribuições do cargo. Lei Municipal n° 931/1991. 
b. Ética no Serviço público.  
c. Noções de motor e sistemas auxiliares veículos leves e pesados: sistema de alimentação de 

combustível, sistema de lubrificação; sistema de arrefecimento, sistema de alimentação de ar; 
diagnóstico e soluções, ignição, sistema de ignição; sistema elétrico; ferramentas e/ou 
equipamentos de medição; direção. 

d. Mecânica; sistemas de transmissão; sistemas de exaustão, escapamento; suspensão; sistema de 
freios. 
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e. Conhecimentos sobre pneus e rodas: classificações, características e recomendações de 
segurança. 

f. Código de Trânsito Brasileiro: Normas gerais de circulação e conduta; Dos Veículos; Da segurança 
dos veículos; Da identificação do veículo; Registro de veículos; Licenciamento; Condução de 
escolares. 

g. Noções de Segurança do Trabalho: Conhecimento teórico de primeiros socorros, restrito apenas às 
exigências do Contran ou órgão regulamentador de trânsito.  

h. Conhecimentos sobre condução, manutenção, limpeza e conservação de veículos leves e pesados. 
 
MÉDICO (CLÍNICO GERAL) 
a. Atribuições do cargo. Lei Municipal n° 931/1991.  
b. Ética no Serviço público. 
c. Legislação do SUS: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II (Da Saúde - 

Arts. 196 a 200); Lei Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal n° 
7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da Saúde). 

d. Atenção Básica: Estratégia de saúde da família na Atenção Básica à saúde. Coleta de dados: e-
SUS Atenção Básica. Portaria n° 2.436/2017 do Ministério da Saúde (Política Nacional de Atenção 
Básica).  

e. Cadernos de Atenção Básica: 12 ao 15; 17, 19 ao 27; 28 (I e II) ao 41.  
f. Cadernos de Atenção Domiciliar: 1, 2 e 3.  
g. Protocolos da Atenção Básica e Protocolos de Encaminhamento da Atenção Primária para a 

Atenção Especializada.  
h. Matriz para Organização dos Cuidados em Alimentação e Nutrição na Atenção Primária à Saúde.  
i. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas - PCDT: Anemia Hemolitica Autoimune, Anemia por 

Deficiência de Ferro, Angioedema, Artrite Reativa, Asma, Assistência ao Parto Normal, Carcinoma 
de Mama, Cuidado ao Paciente com Doença Renal Crônica - DRC, Diabete Melito Tipo 1, Diabete 
Melito Tipo 2, Doença de Alzheimer, Doença de Parkinson, Dor crônica, Endometriose, Hepatite 
Autoimune, Insuficiência Adrenal, Linha de Cuidado do Infarto Agudo do Miocárdio e o Protocolo de 
Síndromes Coronarianas Agudas, Rastreamento do Câncer do Colo do Útero. Disponível em: 
https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt 

j. Instrutivo Técnico da Rede de Atenção Psicossocial (Raps) no Sistema Único de Saúde (SUS). 
k. Indicadores Previne Brasil: Normas Técnicas n° 13/2022, n° 14/2022, n° 15/2022, n° 16/2022, n° 

18/2022, n° 22/2022 e n° 23/2022 do Ministério da Saúde. 
l. Doenças de notificação compulsória: Portaria n° 264/2020 do Ministério da Saúde. 
m. Saúde da criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. DSTs, AIDS, 

saúde mental, tuberculose, hanseníase, diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. Imunizações, 
imunologia e vacinas. Epidemiologia. Prevenção e Combate a Doenças. Direitos dos usuários da 
saúde. Código de Ética Profissional. Anatomia. Embriologia. Fisiologia. Genética. Patologia. 
Semiologia. Farmacologia. Toxicologia. Epidemiologia Clínica. Cuidados em Ambiente Hospitalar.  

n. Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes e diagnósticos.  
o. Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos.  
p. Doenças Alérgicas. Doenças Dermatológicas. Doenças do Aparelho Cardiovascular. Doenças do 

Aparelho Digestivo. Doenças do Aparelho Respiratório. Doenças do Fígado, da Vesícula, dos 
Ductos biliares e do Pâncreas. Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. Doenças do Tecido 
Conjuntivo e Musculoesqueléticas. Doenças Endócrinas e do Metabolismo. Doenças 
Hematológicas e Oncológicas. Doenças Infecciosas e Parasitárias. Doenças Neurológicas. 
Doenças Nutricionais. Doenças Oculares. Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. 
Doenças Ósseas. Doenças Psiquiátricas. Doenças Renais e do Trato Urinário. Doenças 
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Reumatológicas. Ginecologia e Obstetrícia. Pediatria Clínica. Geriatria Clínica. Medicina 
Ambulatorial. Medicina Preventiva. 

 
MÉDICO 40 HORAS 
a. Atribuições do cargo. Lei Municipal n° 931/1991.  
b. Ética no Serviço público. Resolução CFM nº 2217, de 27/09/2018: Código de Ética Médica. 
c. Legislação do SUS: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II (Da Saúde - 

Arts. 196 a 200); Lei Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal n° 
7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da Saúde). 

d. Atenção Básica: Estratégia de saúde da família na Atenção Básica à saúde. Coleta de dados: e-
SUS Atenção Básica. Portaria n° 2.436/2017 do Ministério da Saúde (Política Nacional de Atenção 
Básica).  

e. Cadernos de Atenção Básica: 12 ao 15; 17, 19 ao 27; 28 (I e II) ao 41.  
f. Cadernos de Atenção Domiciliar: 1, 2 e 3.  
g. Protocolos da Atenção Básica e Protocolos de Encaminhamento da Atenção Primária para a 

Atenção Especializada.  
h. Matriz para Organização dos Cuidados em Alimentação e Nutrição na Atenção Primária à Saúde.  
i. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas - PCDT: Anemia Hemolitica Autoimune, Anemia por 

Deficiência de Ferro, Angioedema, Artrite Reativa, Asma, Assistência ao Parto Normal, Carcinoma 
de Mama, Cuidado ao Paciente com Doença Renal Crônica - DRC, Diabete Melito Tipo 1, Diabete 
Melito Tipo 2, Doença de Alzheimer, Doença de Parkinson, Dor crônica, Endometriose, Hepatite 
Autoimune, Insuficiência Adrenal, Linha de Cuidado do Infarto Agudo do Miocárdio e o Protocolo de 
Síndromes Coronarianas Agudas, Rastreamento do Câncer do Colo do Útero. Disponível em: 
https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt 

j. Instrutivo Técnico da Rede de Atenção Psicossocial (Raps) no Sistema Único de Saúde (SUS). 
k. Indicadores Previne Brasil: Normas Técnicas n° 13/2022, n° 14/2022, n° 15/2022, n° 16/2022, n° 

18/2022, n° 22/2022 e n° 23/2022 do Ministério da Saúde. 
l. Doenças de notificação compulsória: Portaria n° 264/2020 do Ministério da Saúde. 
m. Saúde da criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. DSTs, AIDS, 

saúde mental, tuberculose, hanseníase, diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. Imunizações, 
imunologia e vacinas. Epidemiologia. Prevenção e Combate a Doenças. Direitos dos usuários da 
saúde. Código de Ética Profissional. Anatomia. Embriologia. Fisiologia. Genética. Patologia. 
Semiologia. Farmacologia. Toxicologia. Epidemiologia Clínica. Cuidados em Ambiente Hospitalar.  

n. Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes e diagnósticos.  
o. Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos.  
p. Doenças Alérgicas. Doenças Dermatológicas. Doenças do Aparelho Cardiovascular. Doenças do 

Aparelho Digestivo. Doenças do Aparelho Respiratório. Doenças do Fígado, da Vesícula, dos 
Ductos biliares e do Pâncreas. Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. Doenças do Tecido 
Conjuntivo e Musculoesqueléticas. Doenças Endócrinas e do Metabolismo. Doenças 
Hematológicas e Oncológicas. Doenças Infecciosas e Parasitárias. Doenças Neurológicas. 
Doenças Nutricionais. Doenças Oculares. Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. 
Doenças Ósseas. Doenças Psiquiátricas. Doenças Renais e do Trato Urinário. Doenças 
Reumatológicas. Ginecologia e Obstetrícia. Pediatria Clínica. Geriatria Clínica. Medicina 
Ambulatorial. Medicina Preventiva. 

 
MÉDICO GINECOLOGISTA-OBSTETRA 
a. Atribuições do cargo. Lei Municipal n° 931/1991. 
b. Ética no Serviço público. Resolução CFM nº 2217, de 27/09/2018: Código de Ética Médica. 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE VERA CRUZ 

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2023 

Página 50 de 70 

c. Legislação do SUS: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II (Da Saúde - 
Arts. 196 a 200); Lei Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal n° 
7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da Saúde). 

d. Atenção Básica: Estratégia de saúde da família na Atenção Básica à saúde. Coleta de dados: e-
SUS Atenção Básica. Portaria n° 2.436/2017 do Ministério da Saúde (Política Nacional de Atenção 
Básica). 

e. Cadernos de Atenção Básica: 12 ao 15; 17, 19 ao 27; 28 (I e II) ao 41.  
f. Cadernos de Atenção Domiciliar: 1, 2 e 3.  
g. Protocolos da Atenção Básica e Protocolos de Encaminhamento da Atenção Primária para a 

Atenção Especializada.  
h. Matriz para Organização dos Cuidados em Alimentação e Nutrição na Atenção Primária à Saúde.  
i. Instrutivo Técnico da Rede de Atenção Psicossocial (Raps) no Sistema Único de Saúde (SUS). 
j. Indicadores Previne Brasil: Normas Técnicas n° 13/2022, n° 14/2022, n° 15/2022, n° 16/2022, n° 

18/2022, n° 22/2022 e n° 23/2022 do Ministério da Saúde. 
k. Doenças de notificação compulsória: Portaria n° 264/2020 do Ministério da Saúde. 
l. Saúde da criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. DSTs, AIDS, 

saúde mental, tuberculose, hanseníase, diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. Imunizações, 
imunologia e vacinas. Epidemiologia. Prevenção e Combate a Doenças. Direitos dos usuários da 
saúde. Código de Ética Profissional. Anatomia. Embriologia. Fisiologia. Genética. Patologia. 
Semiologia. Farmacologia. Toxicologia. Epidemiologia Clínica. Cuidados em Ambiente Hospitalar.  

m. Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes e diagnósticos.  
n. Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos.  
o. Doenças Alérgicas. Doenças Dermatológicas. Doenças do Aparelho Cardiovascular. Doenças do 

Aparelho Digestivo. Doenças do Aparelho Respiratório. Doenças do Fígado, da Vesícula, dos 
Ductos biliares e do Pâncreas. Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. Doenças do Tecido 
Conjuntivo e Musculoesqueléticas. Doenças Endócrinas e do Metabolismo. Doenças 
Hematológicas e Oncológicas. Doenças Infecciosas e Parasitárias. Doenças Neurológicas. 
Doenças Nutricionais. Doenças Oculares. Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. 
Doenças Ósseas. Doenças Psiquiátricas. Doenças Renais e do Trato Urinário. Doenças 
Reumatológicas. Ginecologia e Obstetrícia. Pediatria Clínica. Geriatria Clínica. Medicina 
Ambulatorial. Medicina Preventiva. 

p. Ginecologia e Obstetrícia: Amenorreias. Climatério. Consulta ginecológica. Doenças da mama. 
Doenças sexualmente transmissíveis e SIDA. Dor pélvica. Endocrinopatia ginecológica. 
Endometriose. Ginecologia infantojuvenil. Infecções genitais. Neoplasias genitais e doenças 
vulvogenitais. Planejamento familiar. Reprodução humana. Sangramento genital. Sexologia. 
Tensão pré-menstrual. Uroginecologia. Violência sexual. Obstetrícia geral. Abortamento. 
Amamentação. Assistência ao parto. Assistência pré-natal. Diabete gestacional. Diagnóstico de 
gestação. Doença hipertensiva. Fórcipe e cesariana. Gemelaridade. Gestação de alto risco. 
Gestação ectópica. Incompatibilidade sanguínea materno-fetal. Indução do parto. Infecções. 
Intercorrências clínicocirúrgicas na gestação. Medicina fetal. Neoplasia trofoblástica. Pós-
maturidade. Prematuridade. Puerpério. Ruptura prematura de membranas. Sangramento do 
terceiro trimestre. Semiologia obstétrica. Uso de drogas durante a gestação e a amamentação. 

 
MÉDICO PEDIATRA 
a. Atribuições do cargo. Lei Municipal n° 931/1991. 
b. Ética no Serviço público. Resolução CFM nº 2217, de 27/09/2018: Código de Ética Médica. 
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c. Legislação do SUS: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II (Da Saúde - 
Arts. 196 a 200); Lei Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal n° 
7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da Saúde). 

d. Atenção Básica: Estratégia de saúde da família na Atenção Básica à saúde. Coleta de dados: e-
SUS Atenção Básica. Portaria n° 2.436/2017 do Ministério da Saúde (Política Nacional de Atenção 
Básica). 

e. Cadernos de Atenção Básica: 12 ao 15; 17, 19 ao 27; 28 (I e II) ao 41.  
f. Cadernos de Atenção Domiciliar: 1, 2 e 3.  
g. Protocolos da Atenção Básica e Protocolos de Encaminhamento da Atenção Primária para a 

Atenção Especializada.  
h. Matriz para Organização dos Cuidados em Alimentação e Nutrição na Atenção Primária à Saúde.  
i. Instrutivo Técnico da Rede de Atenção Psicossocial (Raps) no Sistema Único de Saúde (SUS). 
j. Indicadores Previne Brasil: Normas Técnicas n° 13/2022, n° 14/2022, n° 15/2022, n° 16/2022, n° 

18/2022, n° 22/2022 e n° 23/2022 do Ministério da Saúde. 
k. Doenças de notificação compulsória: Portaria n° 264/2020 do Ministério da Saúde. 
l. Saúde da criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. DSTs, AIDS, 

saúde mental, tuberculose, hanseníase, diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. Imunizações, 
imunologia e vacinas. Epidemiologia. Prevenção e Combate a Doenças. Direitos dos usuários da 
saúde. Código de Ética Profissional. Anatomia. Embriologia. Fisiologia. Genética. Patologia. 
Semiologia. Farmacologia. Toxicologia. Epidemiologia Clínica. Cuidados em Ambiente Hospitalar.  

m. Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes e diagnósticos.  
n. Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos.  
o. Doenças Alérgicas. Doenças Dermatológicas. Doenças do Aparelho Cardiovascular. Doenças do 

Aparelho Digestivo. Doenças do Aparelho Respiratório. Doenças do Fígado, da Vesícula, dos 
Ductos biliares e do Pâncreas. Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. Doenças do Tecido 
Conjuntivo e Musculoesqueléticas. Doenças Endócrinas e do Metabolismo. Doenças 
Hematológicas e Oncológicas. Doenças Infecciosas e Parasitárias. Doenças Neurológicas. 
Doenças Nutricionais. Doenças Oculares. Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. 
Doenças Ósseas. Doenças Psiquiátricas. Doenças Renais e do Trato Urinário. Doenças 
Reumatológicas. Ginecologia e Obstetrícia. Pediatria Clínica. Geriatria Clínica. Medicina 
Ambulatorial. Medicina Preventiva. 

p. Pediatria: Crescimento e desenvolvimento. Vacinações. Aleitamento materno. Alimentação da 
criança. Cuidados com o recém-nascido. Principais doenças do recém-nascido. A criança com 
malformação. Erros inatos do metabolismo. Problemas dermatológicos mais comuns. Consulta do 
adolescente e pediátrica; triagem, orientação e aconselhamento em Saúde Infantil. Crescimento, 
Desenvolvimento e Comportamento. Distúrbios Comportamentais e Transtornos Psiquiátricos. 
Transtornos de Aprendizagem. Terapia Medicamentosa Pediátrica. Doenças agudas na infância e 
adolescência. Distúrbios Genéticos do Metabolismo. Medicina da Adolescência. Distúrbios 
Alérgicos. Doenças Reumáticas na Infância. Doenças Infecciosas. Doenças Urológicas em Recém-
nascidos e Crianças. Problemas Ginecológicos da Infância. Distúrbios Ósseos e Articulares. 
Distúrbios nutricionais. Distúrbios metabólicos e respiratórios do recém-nascido. Icterícia neonatal. 
Infecções neonatais. Lesões ao nascimento: asfixia neonatal, hemorragia intracraniana, luxações e 
fraturas. Triagem neonatal: erros inatos do metabolismo. Aleitamento materno. Crescimento e 
desenvolvimento. Imunizações. Nutrição do lactente, da criança e do adolescente. Prevenção de 
trauma. Anemias. Asma brônquica. Constipação. Convulsão infância e estado de mal epilético. 
Desidratação e terapia de reidratação oral. Diabetes melito. Diarreias. Doenças infectocontagiosas. 
Enurese noturna. Fibrose cística. Glomerulonefrite difusa aguda. Hepatites. Hiperatividade. 
Infecções do trato urinário. Infecções de vias aéreas superiores e inferiores. Infecções do sistema 
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nervoso central. Insuficiências cardíaca e renal. Leucemias e tumores sólidos da infância. 
Parasitoses intestinais. Dermatoses comuns da infância. Problemas ortopédicos mais comuns. 
Raquitismo. Refluxo gastroesofágico. Sepse. Sibilância do lactente (“lactente chiador”). SIDA / 
infecção pelo HIV. Síndrome da criança maltratada. Síndrome da morte súbita da criança. 
Síndrome nefrótica/nefrítica. Manejo inicial de: Aspiração de corpo estranho, intoxicações agudas, 
queimaduras e afogamento. Antibioticoterapia nas infecções comunitárias e hospitalares. 
Assistência ao recém-nascido. Desnutrição protéico-energética. Doenças exantemáticas. Doenças 
frequentes do período neonatal. Emergências pediátricas. Infecções pulmonares da infância. 
Prematuridade e restrição do crescimento intrauterino. Queixas frequentes no ambulatório 
pediátrico. Reanimação cardiorrespiratória (neonatal e pediátrica). Tuberculose na infância. 
Segurança da criança e do adolescente: injúrias intencionais e não intencionais. 

 
MÉDICO PSIQUIATRA 
a. Atribuições do cargo. Lei Municipal n° 931/1991. 
b. Ética no Serviço público. Resolução CFM nº 2217, de 27/09/2018: Código de Ética Médica. 
c. Legislação do SUS: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II (Da Saúde - 

Arts. 196 a 200); Lei Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal n° 
7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da Saúde). 

d. Atenção Básica: Estratégia de saúde da família na Atenção Básica à saúde. Coleta de dados: e-
SUS Atenção Básica. Portaria n° 2.436/2017 do Ministério da Saúde (Política Nacional de Atenção 
Básica). 

e. Cadernos de Atenção Básica: 12 ao 15; 17, 19 ao 27; 28 (I e II) ao 41.  
f. Cadernos de Atenção Domiciliar: 1, 2 e 3.  
g. Protocolos da Atenção Básica e Protocolos de Encaminhamento da Atenção Primária para a 

Atenção Especializada.  
h. Matriz para Organização dos Cuidados em Alimentação e Nutrição na Atenção Primária à Saúde.  
i. Instrutivo Técnico da Rede de Atenção Psicossocial (Raps) no Sistema Único de Saúde (SUS). 
j. Indicadores Previne Brasil: Normas Técnicas n° 13/2022, n° 14/2022, n° 15/2022, n° 16/2022, n° 

18/2022, n° 22/2022 e n° 23/2022 do Ministério da Saúde. 
k. Doenças de notificação compulsória: Portaria n° 264/2020 do Ministério da Saúde. 
l. Saúde da criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. DSTs, AIDS, 

saúde mental, tuberculose, hanseníase, diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. Imunizações, 
imunologia e vacinas. Epidemiologia. Prevenção e Combate a Doenças. Direitos dos usuários da 
saúde. Código de Ética Profissional. Anatomia. Embriologia. Fisiologia. Genética. Patologia. 
Semiologia. Farmacologia. Toxicologia. Epidemiologia Clínica. Cuidados em Ambiente Hospitalar.  

m. Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes e diagnósticos.  
n. Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos.  
o. Doenças Alérgicas. Doenças Dermatológicas. Doenças do Aparelho Cardiovascular. Doenças do 

Aparelho Digestivo. Doenças do Aparelho Respiratório. Doenças do Fígado, da Vesícula, dos 
Ductos biliares e do Pâncreas. Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. Doenças do Tecido 
Conjuntivo e Musculoesqueléticas. Doenças Endócrinas e do Metabolismo. Doenças 
Hematológicas e Oncológicas. Doenças Infecciosas e Parasitárias. Doenças Neurológicas. 
Doenças Nutricionais. Doenças Oculares. Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. 
Doenças Ósseas. Doenças Psiquiátricas. Doenças Renais e do Trato Urinário. Doenças 
Reumatológicas. Ginecologia e Obstetrícia. Pediatria Clínica. Geriatria Clínica. Medicina 
Ambulatorial. Medicina Preventiva. 

p. Psiquiatria: Medicamentos: Informações Básicas. Efeitos Colaterais e seu Manejo. Tratamentos 
Farmacológicos. Fundamentos Psicanalíticos: Teoria, Psicopatologia e Desenvolvimento Humano. 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE VERA CRUZ 

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2023 

Página 53 de 70 

Delirium, Demência, Transtorno Amnéstico. Transtornos Relacionados a Substâncias. 
Esquizofrenia. Transtornos Psicóticos. Transtornos de Humor. Transtornos de Ansiedade. 
Transtornos Alimentares. Transtorno de Déficit de Atenção. Transtornos de Personalidade e 
Transtornos Somatoformes. Outros Transtornos, Doenças e Distúrbios relacionados à Psiquiatria. 
Teorias, conceitos, abordagens e tratamentos. Psicanálise e tratamentos. Avaliação e Entrevista 
Psiquiátrica. Distúrbios Psiquiátricos da Criança. Transtornos Globais do Desenvolvimento e 
Psicose Infantil. Transtornos do sono-vigília. Aspectos psiquiátricos das lesões do SNC. 

 
PROFESSOR ÁREA 1 – ANOS INICIAIS 
a. Atribuições do cargo. Lei Municipal n° 2.397/2003. 
b. Ética no Serviço público.  
c. O cotidiano na escola: espaço, rotina, afetividade, alimentação, higiene, cuidados essenciais. 

Família e instituição: Infância, brincadeira, ludicidade, desenvolvimento e aprendizagem. O cuidar e 
o educar; O brincar, o movimento e o conhecimento de si e do outro.  

d. Conceitos: movimento, tempo, cultura, espaços, paisagem, sociedade, trabalho, natureza e 
representação, ambiente, relação entre ser humano e ambiente.  

e. Jogos, brinquedos e brincadeiras: Recreação; Comportamento Infantil; Identidade e autonomia; 
Psicomotricidade.  

f. O planejamento pedagógico e o ambiente de aprendizagem. A proposta pedagógica realizada com 
o coletivo da escola. Planejamento, organização e estratégias de ensino-aprendizagem.  

g. Currículo: como organizar e o que ensinar; Inclusão escolar. A construção do conhecimento e a 
avaliação. O que, por que, como, com que avaliar o aluno dos Anos Iniciais. A prática docente e as 
necessidades da educação atual.  

h. Práticas artísticas, alfabeto e número nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental: Desenho Infantil; 
Literatura Infantil; Alfabetização, literacia e numeracia; Sistema de escrita alfabético-ortográfico. 
Como as crianças aprendem a ler e a escrever. Compreensão e valorização da cultura escrita; 
Apropriação do sistema de escrita; Leitura e produção de textos escritos; Desenvolvimento da 
oralidade. Gêneros textuais orais e escritos. Práticas de linguagem oral e escrita; diferentes 
processos de alfabetização e letramento; uso de gêneros e suportes textuais. Papel dos jogos e 
brincadeiras. Blocos lógicos. Os campos conceituais da Matemática: numéricos algébricos, 
geométricos e tratamento da informação; Cognição matemática, numeracia e matemática básica. 
Habilidades de Língua Portuguesa e de Matemática esperadas ao término dos Anos Iniciais. 
Conteúdos e práticas de História, Geografia e Ciências, Música e Arte. Conteúdos de vida cidadã/ 
temas transversais.  

i. Base Nacional Curricular Comum. Diretrizes Curriculares Nacionais. Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação. 

j. Tendências e Concepções pedagógicas. Projeto Político Pedagógico.  
 
PROFESSOR ÁREA 1 – EDUCAÇÃO INFANTIL 
a. Atribuições do cargo. Lei Municipal n° 2.397/2003. 
b. Ética no Serviço público. 
c. O cotidiano na creche/escola: espaço, rotina, afetividade, alimentação, higiene, cuidados 

essenciais.  
d. História da Educação Infantil. Concepções de criança, infância e Educação Infantil. A organização 

dos tempos, dos espaços e dos materiais na Educação Infantil.  
e. Fundamentos da Educação Infantil. Cuidados e primeiras aprendizagens. Os fazeres na educação 

infantil. O Currículo na Educação Infantil. Os Projetos na Educação Infantil. A avaliação na 
Educação Infantil.  



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE VERA CRUZ 

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2023 

Página 54 de 70 

f. Currículo: como organizar e o que ensinar; Inclusão escolar. Família e instituição: Infância, 
brincadeira, ludicidade, desenvolvimento e aprendizagem; O cuidar e o educar; O brincar, o 
movimento e o conhecimento de si e do outro.  

g. Conceitos: movimento, tempo, cultura, espaços, paisagem, sociedade, trabalho, natureza e 
representação, ambiente, relação entre ser humano e ambiente.  

h. Jogos, brinquedos e brincadeiras na educação infantil: Recreação; Comportamento Infantil; 
Identidade e autonomia; Psicomotricidade. Blocos lógicos. Brincadeiras e jogos. 

i. Práticas artísticas na Educação Infantil Desenho Infantil e Literatura Infantil, principais livros de 
literatura infantil. A arte e a musicalidade na Educação Infantil. Movimento e corporeidade na 
Educação Infantil. Conteúdos e Métodos da Educação Infantil: Alfabetização; Matemática na 
educação infantil. 

j. Política Nacional de Alfabetização. Articulação da escola com a sociedade contemporânea. 
Aprendizagem como processo de construção do conhecimento.  

k. O planejamento pedagógico e o ambiente de aprendizagem. A proposta pedagógica realizada com 
o coletivo da escola. A prática docente e as necessidades da educação atual. Interação 
professor/aluno: o papel de cada um.  

l. Alfabetização e letramento na educação infantil. Documentação Pedagógica.  
m. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil: Resolução nº. 5, de 17 de dezembro de 

2009 do CNE) e Indicadores da qualidade na educação infantil. 
n.  Tendências e Concepções pedagógicas. Projeto Político Pedagógico. 
 
PROFESSOR ÁREA 2 – ARTES 
a. Atribuições do cargo. Lei Municipal n° 2.397/2003. 
b. Ética no Serviço público.  
c. A linguagem artística. Produção de Artes. Aprendizagem Artística. Metodologia de ensino e 

aprendizagem em Artes. O ensino de Artes e o cotidiano escolar contemporâneo. Arte e 
Sociedade. Manifestações artísticas. Construção do Conhecimento. As implicações pedagógicas 
do processo de estruturação da prática de ensino em artes visuais. Relação entre teoria e prática 
nas aulas de arte. Características, funções, limites e procedimentos no cotidiano escolar.  

d. Arte da Pré-história à Idade Média - Arte das civilizações antigas. Arte das civilizações orientais. 
Arte da antiguidade clássica greco-romana. Arte medieval cristã: arte paleocristã, estilos bizantino, 
romântico e gótico.  

e. Metodologia do Ensino de Arte: Relações entre metodologia conteúdo e prática de ensino. O 
método como parte do processo de planejamento do ensino de arte. Análise de abordagens 
metodológicas para o ensino de artes visuais.  

f. História do Ensino de Artes Visuais no Brasil: Concepções modernas e pós-modernas sobre ensino 
de arte. Arte nas instituições de ensino superior. Políticas educacionais para o ensino e formação 
de professores de arte. Arte em contextos não formais de ensino: ação educativa em museus, 
galerias. 

g. Processos de criação Artística: Desenvolvimento do aparelho motor e da expressão criativa. 
Introdução dos elementos formais e sintáticos do desenho: ponto; linha, massa, textura, volume, 
composição, valor tonal, cor, luz e sombra. 

 
PROFESSOR ÁREA 2 – CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS 
a. Atribuições do cargo. Lei Municipal n° 2.397/2003. 
b. Ética no Serviço público.   
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c. Terra e Universo: Galáxias e estrelas. Sistema solar. Camadas da Terra, tectônica de placas e 
deriva continental. Litosfera, hidrosfera, atmosfera: composição e alterações. Movimentos da Terra 
e da Lua. Tempo e clima.  

d. Vida e evolução: Célula: estrutura, tipos e funções. Seres vivos: níveis de organização, 
classificação, interações entre seres vivos e com o meio, características e reprodução. Evolução: 
da origem da vida às espécies atuais, primeiras ideias evolucionistas. Genética e biotecnologia. 
Biodiversidade, conservação e sustentabilidade. Corpo humano: sistemas, condições de saúde e 
doenças, reprodução humana e sexualidade.  

e. Matéria e energia: Substâncias e misturas, separação de materiais. Tratamento de água e esgoto. 
Resíduos sólidos. Combustíveis e máquinas simples. Calor e energia. Átomos e elementos 
químicos. Ligações químicas e mudanças de estado. Transformações químicas. Radiações e suas 
aplicações. Eletricidade: Transformações de energia, uso consciente, fontes de energia. Fluxo de 
energia e matéria nos ecossistemas. 

 
PROFESSOR ÁREA 2 – EDUCAÇÃO FÍSICA 
a. Atribuições do cargo. Lei Municipal n° 2.397/2003. 
b. Ética no Serviço público.  
c. Didática e prática histórico-cultural na educação física. 
d. Tendências pedagógicas na prática escolar de esportes e atividades esportivas. 
e. Organização do tempo e do espaço na prática de atividades físicas. 
f. Importância da educação física além da execução de esportes. 
g. Práticas esportivas para estudantes com condições de acessibilidade. 
h. Caráter emancipador do conhecimento corporal dos alunos pela prática de esportes e atividades 

esportivas. 
i. Exercício físico e cultura esportiva; Esporte e mídia: do jogo ao telespetáculo; o discurso midiático 

sobre exercício físico, saúde e estética - implicações na educação física escolar; a televisão e a 
mediação tecnológica do esporte; Concepção crítico emancipatória da educação física. 

j. O treinamento esportivo precoce; o talento esportivo na escola; o fenômeno esportivo enquanto 
realidade educacional. 

k. Anatomia, Cinesiologia, Primeiros Socorros, Fisiologia do Exercício.  
l. Esportes coletivos: Fundamentos e técnicas de ensino do Voleibol, Basquete, Handebol, Futsal, 

Futebol, badminton, beisebol e Lacrosse. 
m. Esportes individuais: Atletismo (corridas, saltos, arremessos e lançamentos), natação, tênis, lutas 

(judô, capoeira, ciclismo, jiu-jitsu). 
n. Fundamentos e técnicas de Ensino. Psicologia da Educação e do Esporte, Aprendizagem Motora, 

Desenvolvimento Motor, Metodologia do Ensino da Educação Física. 
o. Ginástica e Recreação: Atividades Recreativas, Ginástica Atividades Escolares, Ritmo e dança. 
p. História da Educação Física no Brasil. Parâmetros Curriculares Nacionais.  
 
PROFESSOR ÁREA 2 – GEOGRAFIA 
a. Atribuições do cargo. Lei Municipal n° 2.397/2003. 
b. Ética no Serviço público.  
c. Geografia: A Geografia como conhecimento científico. O objeto de estudo da Geografia: o espaço 

geográfico. As diversas áreas da Geografia. Aplicações da Geografia.  
d. Cartografia: Meios de orientação e de representação cartográfica. Coordenadas geográficas. 

Sistemas de projeções. Fusos horários e escalas.  
e. O planeta Terra: origem, formação e movimentos. Forma, estrutura e composição interna da Terra. 

Fenômenos na crosta terrestre e a formação do solo.  
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f. A atmosfera terrestre. As camadas da atmosfera. Os elementos e fatores responsáveis pela 
diversificação climática. O clima na vida do homem. Os fenômenos climáticos. Os biomas terrestres 
e as formações vegetais. A questão ambiental e as relações entre a natureza e a sociedade; as 
perspectivas e desafios da sociedade atual com relação ao meio ambiente; Mudanças climáticas 
globais. A desertificação do mundo. 6. Energia e meio ambiente. A produção mundial de energia e 
a produção de energia no Brasil.  

g. O relevo terrestre: fatores endógenos e exógenos. Os diversos tipos de relevo. As rochas e os 
solos. Problemas ambientais geomorfológicos. 8. O relevo submarino e a morfologia litorânea.  

h. Os recursos hídricos: sua utilização pelo homem. Oceanos, mares, lagos e rios: principais 
características.  

i. A população mundial e brasileira: aspectos demográficos, estrutura, dinâmica, migrações e 
distribuição da população. As desigualdades de desenvolvimento econômico-social no mundo. O 
modo de produção capitalista. As experiências socialistas no mundo.  

j. A globalização e seus efeitos sobre o espaço geográfico: A ordem geopolítica e econômica: do pós-
segunda guerra aos dias atuais. A população brasileira: aspectos demográficos, estrutura, 
dinâmica, migrações e distribuição da população. 

k. Mundo contemporâneo: economia, geopolítica e sociedade. Os conflitos armados no mundo atual. 
Processo de urbanização e a industrialização no mundo e no Brasil. O espaço brasileiro. Os 
principais aspectos do quadro natural. Características do processo de urbanização. O espaço 
agrário e os problemas agrários brasileiros. As atividades industriais. As fontes de energia. O 
comércio e os serviços. Os transportes e as comunicações. A organização regional no Brasil. As 
principais características naturais e socioeconômicas das grandes regiões brasileiras.  

 
PROFESSOR ÁREA 2 – HISTÓRIA 
a. Atribuições do cargo. Lei Municipal n° 2.397/2003. 
b. Ética no Serviço público.  
c. Pré-História: Paleolítico, Neolítico e Idade dos Metais.  
d. História Antiga: o surgimento da civilização. Civilização Egípcia. Civilização Hebraica. Civilização 

Grega. Civilização Romana. Política, sociedade e cultura no período Medieval. Modos de produção 
na história da humanidade.  

e. História Moderna: A Expansão Marítima Europeia. Revolução Comercial. Formação das 
Monarquias Nacionais. Mercantilismo. Conquista e Colonização da América. O Renascimento 
Cultural. Reforma Religiosa. Contrarreforma. Absolutismo. Iluminismo. Independência dos EUA. 5. 
Intolerância Política: impacto das ações terroristas no mundo. Os movimentos de guerrilha. A atual 
política norte americana e a luta contra o terrorismo.  

f. História Contemporânea: A Revolução Francesa. Era Napoleônica. Revolução Industrial. Doutrinas 
Sociais do século XIX. O imperialismo e Neocolonialismo do século XIX. Revolução Russa. 
Primeira e Segunda Guerra Mundial. Período Entre Guerras. Guerra Fria. Desintegração do 
Socialismo. Conflitos no Oriente Médio. Nova Ordem Mundial.  

g. História Do Brasil: Brasil Colonial, aspectos políticos, econômicos, sociais e culturais, a crise do 
Sistema Colonial e o processo de independência. Brasil monárquico: Primeiro Reinado. Período 
Regencial. Segundo Reinado. Brasil Republicano: República Velha. Era Vargas. República Liberal 
Populista. Ditadura Militar. Redemocratização. Brasil na Atualidade.  

h. História Do Rio Grande Do Sul: sociedade indígena e missioneira. Período colonial, período 
imperial, período republicano. O RS na atualidade.  

i. Relação entre a sociedade, economia e o meio ambiente, em diferentes momentos da História do 
povo do Mundo e do Brasil.  
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j. A história do ensino de História no Brasil e as propostas curriculares para o ensino de História para 
os anos finais do ensino fundamental: planejamento; metodologia e avaliação - marcos legais: Lei 
nº 9.394/1996; Lei nº 10.639/2003; Lei nº 11.645/2008; Base nacional curricular comum - História 5ª 
a 8ª série; Multieducação e Orientações Curriculares de História.  

k. África e Ásia: aspectos geográficos políticos, econômicos, cultural e religioso dos países asiáticos e 
africanos: da origem à atualidade.  

l. Conflitos no mundo árabe: confronto entre palestinos e israelenses - passado e presente; 
resistência e lutas pela independência das nações africanas; guerras entre as nações africanas no 
período pós-colonial.  

m. Corpo teórico conceitual da História: concepções historiográficas, métodos, conceitos 
fundamentais, fato histórico e noções temporais; as fontes históricas. Teorias da história e as 
metodologias de pesquisas, os caminhos para estudar, ensinar e compreender a história. 
Conceitos de Práticas e propostas pedagógicas, relacionadas ao conteúdo de história.  

n. História do Município e sua relação com a História do Brasil e do Estado do Rio grande do Sul.  
o. Didática e prática do ensino de História: análise de historiografias e diretrizes legais, metodologias 

e processo de formação profissional. 
 
PROFESSOR ÁREA 2 – INGLÊS 
a. Atribuições do cargo. Lei Municipal n° 2.397/2003. 
b. Ética no Serviço público.  
c. Literatura inglesa: principais movimentos literários, principais autores ingleses, características 

particulares da escrita literária em língua inglesa. 
d. Ensino-aprendizagem de língua estrangeira: teorias, metodologias, práticas pedagógicas e ensino-

aprendizagem. 
e. Morfologia, Fonética e Fonologia, Lexicologia, Etimologia, Estilística, Pragmática. 
f. Interpretação de texto e conhecimento acerca de tipos textuais na visão da língua inglesa. 
g. Vocabulário e correlação com estrangeirismos na língua portuguesa 
h. Simple and compound sentences: Noun clauses; Relative clauses; Clause combinations - 

coordinators and subordinators; Conditional sentences; Nouns: Compound nouns; Countable/ 
uncountable nouns; Articles. Pronouns. Adjectives. Adverbs. Prepositions and phrasal verbs. Verbs. 
Word order. Vocabulary and false friends. Collocations. Pronunciation. 

 
PROFESSOR ÁREA 2 – MATEMÁTICA 
a. Atribuições do cargo. Lei Municipal n° 2.397/2003. 
b. Ética no Serviço público.  
c. Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais - propriedades, operações, 

representação geométrica, divisibilidade, números primos, fatoração, máximo divisor comum, 
mínimo múltiplo comum.  

d. Equações e inequações: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica.  
e. Funções: função polinomial do 1º grau, função polinomial do 2º grau, função exponencial, função 

logarítmica, funções trigonométricas.  
f. Trigonometria: triângulo retângulo, triângulos quaisquer, ciclo trigonométrico, relações entre arcos, 

equações e inequações.  
g. Sequências numéricas: progressão aritmética e progressão geométrica.  
h. Matriz, determinante e sistemas lineares.  
i. Análise Combinatória: Permutação, Anagramas, Arranjo, Combinação.  
j. Probabilidade.  
k. Estatística: Medidas de tendência central e Medidas de dispersão.  
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l. Matemática Financeira: juros simples e compostos, descontos, taxas proporcionais, taxas de 
acréscimo e decréscimos, taxa de lucro ou margem sobre o preço de custo e sobre o preço de 
venda. 

m. Razão e proporção, regra de três, porcentagem.  
n. Geometria Plana: ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, círculo, circunferência, polígonos 

regulares inscritos e circunscritos. Propriedades, perímetro e área.  
o. Geometria Espacial: poliedros, prismas, pirâmide, cilindro, cone esfera. Elementos, classificação, 

áreas e volume.  
p. Geometria Analítica: ponto, reta e circunferência. Cônicas: elipse, hipérbole, parábola.  
q. Números Complexos.  
r. Polinômios e Equações algébricas.  
s. Cálculo diferencial e integral de funções de uma variável: limite, derivada e integral.  
t. Raciocínio lógico. 
 
PROFESSOR ÁREA 2 – PORTUGUÊS 
a. Atribuições do cargo. Lei Municipal n° 2.397/2003. 
b. Ética no Serviço público.  
c. Língua Portuguesa: Leitura e compreensão de textos; Estruturação do texto: Ideias principais e 

secundárias; Relação entre ideias; Ideia central e intenção comunicativa; Tipologia Textual; 
Gêneros Textuais; Efeitos de sentido; Figuras de Linguagem; Recursos de argumentação; 
Elementos de coesão e coerência textuais.  

d. Léxico: Significação das palavras e expressões no texto; Substituição de palavras e expressões no 
texto; Estrutura e formação de palavras; Fonologia: Conceito de fonemas; Relações entre fonemas 
e grafias; Encontros vocálicos e consonantais. Ortografia: sistema oficial vigente; Acentuação 
gráfica e acentuação tônica. 

e. Morfologia e Sintaxe: Classes de palavras: emprego e flexões; Período simples e período 
composto: colocação de termos e orações no período; Coordenação e subordinação: Emprego das 
conjunções, das locuções conjuntivas e dos pronomes relativos; Termos essenciais, integrantes e 
acessórios da oração; Relações morfossintáticas; Orações reduzidas: classificação e expansão; 
Concordância nominal e verbal; Regência nominal e verbal; Paralelismo de regência; 
Ambiguidades; Vozes verbais e sua conversão; Sintaxe de colocação; Emprego e valor dos modos 
e tempos verbais; Emprego do infinitivo; Emprego do acento indicativo de crase; Sinais de 
pontuação.  

f. Literatura: conceitos básicos; gêneros literários; movimentos literários. 
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ANEXO III 
MODELO DE LAUDO MÉDICO PARA SOLICITAÇÃO DE RESERVA DE VAGA À PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA E/OU ATENDIMENTO ESPECIAL PARA O DIA DE PROVA 
 

O(a) candidato(a) _________________________________________________________________ 
Documento de Identificação nº _________________________________, CPF nº 
_________________________________, foi submetido(a), nesta data, a consulta médica/ exame 
clínico sendo identificada a existência de deficiência, conforme especificação a seguir: 
 

a) DEFICIÊNCIA FÍSICA ( ) 
( ) Paraplegia ( ) Triplegia ( ) Paraparesia ( ) Triparesia 
( ) Monoplegia ( ) Hemiplegia ( ) Monoparesia ( ) Paralisia Cerebral 
( ) Tetraplegia ( ) Tetraparesia ( ) Hemiparesia ( ) Amputação ou Ausência de Membro 
( ) Ostomia ( ) Nanismo ( ) Membros com deformidade congênita 
( ) Membros com deformidade adquirida ( ) Amputação ou Ausência de Membro 
 

b) DEFICIÊNCIA AUDITIVA ( ) 
( ) Surdez moderada: apresenta perda auditiva de 41 (quarenta e um) a 55 (cinquenta e cinco) decibéis 
( ) Surdez acentuada: apresenta perda auditiva de 56 (cinquenta e seis) a 70 (setenta) decibéis 
( ) Surdez severa: apresenta perda auditiva de 71 (setenta e um) a 90 (noventa) decibéis 
( ) Surdez profunda: apresenta perda auditiva acima de 90 (noventa) decibéis 
 

c) DEFICIÊNCIA VISUAL ( ) 
( ) Cegueira: quando não há percepção de luz ou quando a acuidade visual central é inferior a 20/400P (0,05WHO), ou 
ainda quando o campo visual é igual ou inferior a 10 graus, após a melhor correção, quando possível 
( ) Visão subnormal: quando a acuidade visual é igual ou inferior a 20/70P (0,3 WHO), após a melhor correção 
( ) Visão monocular 
 

d) DEFICIÊNCIA INTELECTUAL ( ) 
Caracteriza-se por apresentar o funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com limitações associadas 
a duas ou mais áreas da conduta adaptativa ou da capacidade do indivíduo em responder adequadamente às demandas 
da sociedade no que tange a: comunicação, cuidados pessoais, habilidades sociais, desempenho na família e 
comunidade, ou independência na locomoção, saúde, segurança, escola e lazer. 
 

e) TRANSTORNO DO ESPECTRO DO AUTISMO ( ) 
Caracteriza-se por: deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da interação sociais, 
manifestada por deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal usada para interação social; ausência de 
reciprocidade social; falência em desenvolver e manter relações apropriadas ao seu nível de desenvolvimento; padrões 
restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, manifestados por comportamentos motores ou 
verbais estereotipados ou por comportamentos sensoriais incomuns; excessiva aderência a rotinas e padrões de 
comportamento ritualizados; interesses restritos e fixo 
 

CONDIÇÃO ESPECIAL DE PROVA: 
(  ) Acesso Facilitado (  ) Apoio para perna (  ) Uso de Prótese (  ) Uso de almofada 
(  ) Mesa e Cadeira especial (  ) Sala próxima ao banheiro (  ) Implante ou dispositivo fixo no corpo 
(  ) Auxílio preenchimento do Cartão-Resposta (  ) Caderno de Prova Ampliado (fonte 18 ou 24) 
(  ) Uso de Reglete (  ) Transcritor (  ) Ledor (  ) Uso de Lupa 
(  ) Uso de Prótese Auditiva (  ) Tempo Adicional (  ) Intérprete de Libras (  ) Leitura Labial 
(  ) Alimentação durante a prova   

 

CÓDIGO INTERNACIONAL DE DOENÇAS (CID 10) DA PATOLOGIA: ______________________  
Grau ou nível da deficiência: ________________________________________________________  
Idade do diagnóstico da deficiência: _________________  Idade Atual: ______________________  
Histórico da patologia: _____________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 
Data da emissão deste documento: ____________. 

_________________________________________________________ 
Nome do profissional de saúde de nível superior e nº de inscrição no conselho regional de fiscalização 

da profissão correspondente   
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ANEXO IV 
AUTODECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS NEGROS E PARDOS 

 
 
 
Nome do candidato: _______________________________________________________________ 
 
Número de Inscrição: __________ RG: __________________ CPF: ________________________ 
 
Data de Nascimento: _____________ Cidade: __________________________ Estado (UF): ____  
 
Cargo: _________________________________________________________________________ 
 
 
 
 

Eu, conforme dados preenchidos no site da Legalle Concursos e conforme dados preenchidos 
acima visando o cargo de _________________________________ do Concurso Público nº 01/2023 
do Município de Vera Cruz (RS), formalizo o pedido de reserva de vaga como negro/pardo, 
declarando, nos termos e sob as penas da lei, para fins de inscrição neste Concurso Público, que sou 
cidadão(ã) afrodescendente, nos termos da legislação municipal em vigor, identificando-me como de 
cor __________________ (negra ou parda), pertencente à raça/etnia negra. Também declaro estar 
ciente que de acordo com a Lei Municipal nº 4.627, de 16 de janeiro de 2018 as informações aqui 
prestadas serão averiguadas pela Comissão de Controle na Identificação do Componente Étnico 
Racial conforme regulamentação da Lei.  

 
 
 
 ___________________, ___ de ____________ de 2023. 
  
 
 
 
 

_________________________________________ 
Assinatura do Candidato 
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ANEXO V 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

 

PROCEDIMENTO / EVENTO DATA / PERÍODO 

Publicação do Edital do Concurso Público 02/08/2023 

Período de Impugnação do Edital do Concurso Público 02 a 08/08/2023 

Comunicação de Resultado dos Pedidos de Impugnação 10/08/2023 

Período de inscrições pela internet, através do site: 
www.legalleconcursos.com.br, até 18h 

02 a 31/08/2023 

Último dia para entrega do laudo médico dos candidatos inscritos para as 
cotas das pessoas com necessidades especiais e condições especiais para 
o dia de prova 

31/08/2023 

Último dia para efetuar o pagamento do boleto bancário 1°/09/2023 

Edital de Homologação das Inscrições – lista preliminar de inscritos, reserva 
de vagas e condições especiais para o dia da prova 

11/09/2023 

Período de recursos – homologação das inscrições 12 e 13/09/2023 

Edital de Resultado da Homologação das Inscrições – lista oficial de 
inscritos, reserva de vagas e condições especiais para o dia da prova, e 
Convocação para a Prova Teórico-Objetiva 

22/09/2023 

Publicação dos locais, data e hora da Prova Teórico-Objetiva 03/10/2023 

Consulta das Salas de Prova no site da Legalle Concursos e Impressão do 
Cartão de Confirmação de Inscrição 

03 a 15/10/2023 

Aplicação da Prova Teórico-Objetiva 14 e 15/10/2023 

Publicação do Gabarito Preliminar da Prova Teórico-Objetiva 16/10/2023 

Período de recursos – Gabarito Preliminar da Prova Teórico-Objetiva 17 e 18/10/2023 

Período de vistas da Prova-Padrão 17 e 18/10/2023 

Publicação do Gabarito Oficial da Prova Teórico-Objetiva 06/11/2023 

Publicação das Notas Preliminares da Prova Teórico-Objetiva 06/11/2023 

Período de solicitação de vistas do Cartão-Resposta 06 e 07/11/2023 

Período de recursos – Notas Preliminares da Prova Teórico-Objetiva 07 e 08/11/2023 

Publicação das Notas Oficiais da Prova Teórico-Objetiva 16/11/2023 

Convocação para a Prova de Títulos e para o Curso de Formação Inicial 16/11/2023 

Aplicação da Prova de Títulos (período de envio de títulos) 20 a 22/11/2023 
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PROCEDIMENTO / EVENTO DATA / PERÍODO 

Execução do Curso de Formação Inicial 20 a 24/11/2023 

Publicação das Notas Preliminares da Prova de Títulos e do Resultado 
Preliminar do Curso de Formação Inicial 

04/12/2023 

Período de vistas do Formulário Eletrônico de Títulos 05 e 06/12/2023 

Período de recursos – Notas Preliminares da Prova de Títulos e Resultado 
Preliminar do Curso de Formação Inicial 

05 e 06/12/2023 

Publicação das Notas Oficiais da Prova de Títulos e do Resultado Oficial do 
Curso de Formação Inicial 

14/12/2023 

Homologação dos Resultados Finais 14/12/2023 
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ANEXO VI 
ABRANGÊNCIA DAS MICROÁREAS DO CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

 

MICROÁREA ABRANGÊNCIA 

Microárea 01 

Rua João Fischborn: parte localizada entre a Rua Cipriano de Oliveira e a Rua Francisco 
José Hoff, lado D e E; Rua Santo Ipê da Silva: lado D e E, em toda a sua extensão; Rua 
Adão Ipê da Silva: lado D e E, em toda a sua extensão; Rua Ildo Meneghetti: lado D e E, 
em toda a sua extensão; Rua Helberg e Franke: lado D e E, em toda a sua extensão; Rua 
Professora Paula Hoesker: apenas o lado ímpar em toda a sua extensão; Rua Francisco 
José Hoff: parte localizada entre a Rua João Fischborn e a Rua Professora Paula 
Hoesker, lado D e E. 

Microárea 02 

Rua São Francisco: parte localizada após a Igreja Assembleia de Deus, à direita, e a 
numeração 236, à esquerda, estendendo-se até a entrada do Rincão da Serra (encontro 
da Microárea 55), na Estrada São Francisco, até a residência de Dionara Grasiela 
Bittencourt, incluindo o novo Loteamento em construção, após a igreja; Rua Ivomar dos 
Santos: lado D e E, em toda a sua extensão, desde a Rua João Emílio Finger até a Rua 
São Francisco; Rua Altamiro da Silva: lado D e E, em toda a sua extensão; Rua Reinaldo 
Diehl: lado D e E, em toda a sua extensão; Rua Willy Porcher: lado D e E, em toda a sua 
extensão; Rua João Emílio Finger: lado D e E, em toda a sua extensão. 

Microárea 08 

Inicia na Travessa Becker, após a residência de Maria Silveira, à direita e Cláudia Pritch, à 
esquerda (exclusive). Segue por esta, ambos os lados, sentido Vila Triângulo, até a RSC 
412. Segue por esta, à direita, ambos os lados, até o Camping Klinger (exclusive) e à 
esquerda até o Corredor Berger (exclusive). Abrange a Entrada principal de Linha 
Henrique D’Ávila, lados D e E e todos os corredores neste trecho até a residência de 
Elenice Lusche, à direita e Alzira Gomes da Silva, à esquerda (inclusive). Engloba o 
povoado de Vila Triângulo por meio do corredor que se inicia no salão da cabeleireira 
Leoni de Lara, lados D e E, fechando esta microárea. 

Microárea 12 

Inicia em Linha Sítio, na residência de Adão Arnoldo Becker, à esquerda e Rochele Naina 
Reuter Furtado, à direita (inclusive), seguindo até a residência de Vilson Erdmann, à 
esquerda e Leci de Oliveira, à direita (inclusive). Inclui todas as ramificações existentes 
nesta estrada, lados D e E. 

Microárea 13 

Avenida Nestor Frederico Henn: parte localizada entre a Rua João Fischborn e a Rua 
Olívio Fischborn, lado D e E; Rua Pedro Souza: parte localizada entre a Rua Getúlio 
Vargas e a Rua Olívio Fischborn, apenas as numerações ímpares; Rua Olívio Fischborn: 
parte localizada entre a Rua Pedro Souza e Rua João Fischborn, lado D e E; Rua Osvaldo 
Aranha: inicia no Parque de Máquinas, incluindo lado D e E, em toda sua extensão, e 
segue até o final da rua, na área verde – à direita, após a Rua Getúlio Vargas; Rua 
Tancredo Neves: parte localizada entre a Rua Pedro Souza e a Rua João Fischborn, lado 
D e E; Rua João Fischborn: parte localizada entre a Rua Getúlio Vargas e a Rua Olívio 
Fischborn, lado D e E: Rua Getúlio Vargas: parte localizada entre a Rua Pedro Souza e a 
Rua João Fischborn, lado D e E. 

Microárea 17 

Corredor Berger: lado D e E, em toda a sua extensão; Corredor Do Campolino: lado D e E, 
em toda a sua extensão; Linha Fundinho: desde a borracharia de Valdir Godois, à direita e 
a residência de Arcelino Ritzel, à esquerda (inclusive), seguindo em direção à RSC 412 
até chegar à RSC 409, abrangendo todos os corredores neste trecho, lados D e E; RSC 
412: parte compreendida entre o Corredor Berger e a RSC 409 e deste ponto até sua 
subdivisão em três partes. 

Microárea 18 

Inicia em Entre Rios, na Curva do Meia Noite, na residência de Armindo da Silva Costa, à 
esquerda e Arthur Azeredo, à direita (inclusive), seguindo pela estrada de Entre Rios até a 
Ponte de divisa com o Município de Rio Pardo, abrangendo todos os corredores neste 
trecho, lados D e E. 
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MICROÁREA ABRANGÊNCIA 

Microárea 20 

Inicia na Estada principal de Linha Henrique D’Ávila, após a residência de Elenice Lusche, 
à direita e Alzira Gomes da Silva, à esquerda (exclusive). Segue pela Estrada principal de 
Linha Henrique D’Ávila abrangendo todos os corredores neste trecho, lados D e E 
(Corredor Gless, Iser e demais sem nomes, em toda sua extensão) até o início da Estrada 
Linha Mato Alto, na entrada para Estrada de Linha Fundinho, abrangendo lados D e E. 
Segue pela Estrada de Linha Fundinho até a borracharia de Valdir Godois, à direita e a 
residência de Arcelino Ritzel (Vitão), à esquerda (exclusive), abrangendo todos os 
corredores neste trecho, lados D e E, fechando esta microárea. 

Microárea 21 

Inicia na estrada que dá acesso à Linha do Rio, à esquerda, seguindo por esta, ambos os 
lados, até a Ponte de divisa com o Município de Santa Cruz do Sul. À direita, inicia após a 
Igreja Evangélica, seguindo pela Estrada de Vila Progresso em direção à Entre Rios até a 
primeira curva à esquerda, na residência de Liane Marli Gass (inclusive). Inclui todos os 
corredores neste trecho, lados D e E, exceto a entrada para Linha Tapera. 

Microárea 25 

Inicia na Estrada de Linha Henrique D’Ávila, na residência de Edmundo Helfer, à esquerda 
e Mauro Helfer, à direita (inclusive). Segue por esta, ambos os lados, em direção à Linha 
Dois de Dezembro até a Ponte que faz divisa com o Município de Rio Pardo. Inclui todos 
os corredores neste trecho: Flores e Tornquist em toda sua extensão, lados D e E, até o 
encontro da Estrada de Mato Alto e seus corredores anexos. Exclui-se Linha Alta 
(pertencente a microárea 27 — ESF Progresso) e Linha Tapera (pertencente à microárea 
22 — ESF Progresso), fechando esta microárea. 

Microárea 30 

Inicia na residência de Rogério Junior Blank, em Estrada de Ferraz, à direita seguindo até 

a residência de Sérgio Camargo (inclusive). Á esquerda, inicia na residência de Jair Ketzer 

em um corredor sem nome, localizado à esquerda de Estrada Ferraz, abrangendo todas 

as residências deste corredor até chegar ao asfalto. Segue por Estrada de Ferraz, à 

esquerda, até a residência de Roque Luiz Wagner (inclusive). Inclui todos os corredores 

neste trecho, lados D e E. Compreende Linha Floresta em toda a sua extensão e 

ramificações, exclusive o início de Linha Floresta (até a residência de Tauane Candiel, à 

direita, e a residência de Edenir do Nascimento, à esquerda) que pertence a microárea 19 

(ACS Léia Maria Herber). 

Microárea 31 

Inicia após o viaduto da RSC 153, em Estrada Alto Ferraz, na residência de Osvino 

Baumgarten, à direita e na residência de Elonir Zahn, à esquerda (inclusive). Segue pela 

Estrada de Alto Ferraz até a divisa com Sinimbu, lado D e E. Fazem parte desta microárea 

a Estrada de São Jacó e Estrada de São João, ambas até a divisa com Sinimbu. Inclui 

todos os corredores neste trecho, lado D e E, inclusive o Corredor Mato Comprido e o 

Corredor Martin, este último localizado após o viaduto da RSC 153. 

Microárea 32 

Rua Eduardo Zinn: parte localizada entre as numerações 700 e 906, apenas as 
numerações pares. Após, inclui lado D e E até o Loteamento Gressler; Loteamento 
Gressler: toda sua extensão — 19 TB (Terreno Baldio); Rua Doli Antônio Holschuh: parte 
localizada entre a Rua Eduardo Zinn e a Rua Martin Luther, apenas as numerações pares. 
Após, abrange lado D e E até o final da rua, na área verde, à esquerda; Rua Aloisio Rech: 
parte localizada entre a Rua Martin Luther até o final da rua, na área verde, lado D e E; 
Rua Wilma Pauli: lado D e E em toda sua extensão; Rua Hildebrando B. Da Silva: lado D e 
E em toda sua extensão; Rua Gomercindo Petry de Moraes: lado D e E em toda sua 
extensão; Rua Martin Luther: parte localizada entre a Rua Aloísio Rech e Rua Doli Antônio 
Holschuh, apenas as numerações ímpares. Após, abrange lado D e E entre a Rua Doli 
Antônio Holschuh e a Rua Eduardo Zinn; Rua Flora Henn: lado D e E em toda sua 
extensão; Rua Ervino José Back: lado D e E em toda sua extensão; Rua Armindo Becker: 
lado D e E em toda sua extensão; Rua Ilgo Becker: compreende desde a entrada desta 
rua até a Rua Guilherme Becker, lado D e E; Rua Guilherme Becker: lado D e E em toda 
sua extensão. 
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Microárea 33 

Linha Número Um: parte localizada após o Loteamento Gressler até a RSC 287; RSC 287: 
parte localizada entre a ponte de divisa dos municípios Santa Cruz do Sul/Vera Cruz, lado D 
e E até o Trevo da Kopp; Rua Ernesto Wild: parte localizada entre o Trevo da Kopp e a Rua 
Kunibert Haas, lado D e E; Loteamento Almeida: toda sua extensão; Loteamento Knast: 
toda sua extensão; Rua Kunibert Haas: parte localizada entre a Rua Ernesto Wild e Rua 
Romualdo Borré, lado D e E; Rua Ricardo Franke: lado D e E em toda sua extensão; Rua 
Edmundo Lenz: lado D e E em toda sua extensão; Rua Caetano Thiel: lado D e E em toda 
sua extensão; Rua Rugart Albers: parte localizada entre a Rua Ernesto Wild e Rua das 
Hortências, lado D e E; Rua Jacarandá: lado D e E em toda sua extensão; Rua Armindo 
Back: lado D e E em toda sua extensão; Rua das Palmeiras: lado D e E em toda sua 
extensão; Rua da Araucária: lado D e E em toda sua extensão; Rua Tarumã: lado D e E em 
toda sua extensão. 

Microárea 34 

Rua Ernesto Wild: parte localizada entre a Rua Kunibert Haas e a Rua Presidente Castelo 
Branco, lado D e E; Rua José Rodrigues de Carvalho: lado D e E em toda sua extensão; 
Rua Afonso Mueller: lado D e E em toda sua extensão; Rua Florentina Kist: lado D e E em 
toda sua extensão; Rua Osvaldo Schmitt: lado D e E em toda sua extensão; Rua Helvino 
Dummer: lado D e E em toda sua extensão; Rua General Osório: parte localizada entra a 
Rua Presidente Castelo Branco e Afonso Mueller, lado D e E; Rua Borges de Medeiros: 
parte localizada entre a Rua Presidente Castelo Branco e Afonso Mueller, lado D e E; Rua 
Ignácio Forsthofer: parte localizada entra a Rua Presidente Castelo Branco e Afonso 
Mueller, lado D e E. Continua em linha seca e reta, rumo norte, lado D e E, em toda sua 
extensão até a área verde; Rua Elíbio Porcher: lado D e E em toda sua extensão; Rua 
Oswaldo Schlittler: lado D e E em toda sua extensão; Rua Cristiano Frantz: lado D e E em 
toda sua extensão; Rua Leonardo Adiers: lado D e E em toda sua extensão; Rua Léo 
Schmitt: lado D e E em toda sua extensão; Rua Lindon Elias Petry: lado D e E em toda sua 
extensão; Rua Eurico Álvaro Dos Santos: lado D e E em toda sua extensão; Rua Júlio Wild: 
parte localizada entre o Reservatório de água do SEMAE até a altura da Rua Presidente 
Castelo Branco, em linha seca e reta, rumo leste. 

Microárea 35 

Rua Ernesto Wild: parte localizada entre a Rua Presidente Castelo Branco e Avenida 
Nestor Frederico Henn, lado D e E; Rua Tiradentes: parte localizada entre a Rua Arcido 
Meert e a Avenida Nestor Frederico Henn, lado D e E; Avenida Nestor Frederico Henn: 
parte localizada entre a Rua Tiradentes e Rua Carlos Werner, apenas as numerações 
ímpares; Rua Jacob Doern: parte localizada entre a Rua Tiradentes e a Rua Ernesto Wild, 
lado D e E; Rua Arno Doern: lado D e E em toda sua extensão; Rua Jacob Rech: parte 
localizada entre a Rua Tiradentes e a Rua Ernesto Wild, lado D e E; Travessa Forster: 
lado D e E em toda sua extensão; Rua Osvaldo Forster: lado D e E em toda sua extensão; 
Rua da Olaria: lado D e E em toda sua extensão; Rua João Felipe Forster: lado D e E em 
toda sua extensão; Rua Ana Nery: lado D e E em toda sua extensão; Rua Carlos Werner: 
parte localizada entre a Avenida Nestor Frederico Henn e a Rua Eduardo Zinn, lado D e E; 
Rua Bento Gonçalves: lado D e E em toda sua extensão; Rua Eduardo Zinn: parte 
localizada entre a Rua Ernesto Wild e a Rua Carlos Werner, lado D e E. Após, abrange 
apenas as numerações pares até o número 680 (inclusive). Inclui uma rua sem nome 
localizada antes da numeração 680; Rua Rodolfo Back; lado D e E em toda sua extensão; 
Rua Costa e Silva: parte localizada entre a Rua Eduardo Zinn e a Rua Osvaldo Forster, 
lado D e E; Rua Paulo Luiz Rech: parte localizada entre a Rua Osvaldo Forster e a Rua 
Rodolfo Back, lado D e E; Rua Avelino Barbian: parte compreendida entre seu início, em 
uma área verde, seguindo rumo norte, até a Rua Kunibet Haas, lado D e E; Rua Walter 
Back: parte localizada entre a Rua Eduardo Zinn e a Rua Rodolfo Back, lado D e E; Rua 
José Pedro Pauli e Rua Serafim Back: parte localizada à esquerda da Rua Avelino 
Barbian; Rua Alvino Finkler: parte localizada entre a Rodolfo Back e a Rua Osvaldo 
Forster, lado D e E. 
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Microárea 36 

Rua Paulo Luiz Rech: parte localizada entre a Rua Rodolfo Back e a Rua Serafim Back, 
incluindo sua extensão, ao norte, lado D e E; Rua Alvino Finkler: parte localizada entre a 
Rua Rodolfo Back e a Rua José Pedro Pauli, lado D e E; Rua Walter Back: parte 
localizada após a Rua Rodolfo Back, até o final do Loteamento, sentido norte; Rua 
Serafim Back: parte localizada entre a Rua Avelino Barbian e Rua Paulo Luiz Rech, lado D 
e E, incluindo sua extensão, à direta; Rua José Pedro Pauli: parte localizada entre a Rua 
Avelino Barbian e a Rua Norberto Diehl, lado D e E, incluindo sua extensão, à direita; Rua 
Kunibert Haas: parte localizada entre a Rua Romualdo Borré até a Rua Norberto Diehl, 
lado D e E, incluindo sua extensão em área verde, à direita; Rua Norberto Diehl: lado D e 
E em toda sua extensão; Rua Pedro Sobrinho: lado D e E em toda sua extensão; Rua 
Avelino Barbian: parte localizada entre a Rua Kunibert Haas até o final do Loteamento, 
rumo norte, lado D e E; Rua Romualdo Borré: lado D e E em toda sua extensão; Rua 
Ervino José Schaefer: lado D e E em toda sua extensão; Rua das Hortências: lado D e E 
em toda sua extensão; Rua dos Ipês: lado D e E em toda sua extensão; Rua Rugart 
Albers: parte localizada entre a Rua das Hortências e a Rua Norberto Diehl, lado D e E, 
incluindo sua extensão à direita; Loteamento Reserva dos Becker: inicia na Rua Ilgo 
Becker, parte localizada após a Rua Guilherme Becker, abrangendo todas as ruas 
acessórias até o final do Loteamento, lados D e E; Loteamento Altos da Colina: abrange 
toda sua totalidade e ruas acessórias, lado D e E. 

Microárea 37 

Rua Elvino Helfer: apenas as numerações pares em toda sua extensão; Rua Peter 
Hubner: parte localizada entre a Avenida Nestor Frederico Henn e Rua Elvino Helfer, 
abrangendo apenas as numerações pares; Avenida Nestor Frederico Henn: parte 
localizada entre as Ruas Otto Gruendling e Peter Hubner, compreendendo os lados D e E. 
Após, engloba apenas as numerações pares até o encontro da Rua Jacob Doern. Adiante 
deste ponto, permanece abrangendo os lados D e E até o encontro da Rua Tiradentes; 
Rua Jacob Doern: somente as numerações pares em toda sua extensão; Rua Tiradentes: 
parte localizada entre a Rua Jacob Doern e a Rua Alvarenga, apenas as numerações 
ímpares; Rua Cláudio Manoel: parte localizada entre a Rua Tiradentes e Rua Intendente 
Koelzer, lado D e E; Rua Alvarenga: na parte localizada entre a Rua Tiradentes e Rua 
Thomaz Gonzaga, abrange apenas as numerações ímpares. Já na parte localizada entre 
as Ruas Carlos Francisco e Jacob Sontag, inclui lado D e E; Rua Thomaz Gonzaga: parte 
localizada entre a Rua Jacob Doern e Alvarenga, lado D e E. Após este ponto, inclui 
apenas as numerações ímpares até o encontro da Rua Ipiranga; Rua Ipiranga: parte 
localizada entre as ruas Thomaz Gonzaga e Carlos Francisco, incluindo apenas as 
numerações ímpares. Segue em linha seca e reta, rumo oeste, lado D e E até a Rua 
Jacob Sontag; Rua Carlos Francisco: parte localizada entre a Avenida Nestor Frederico 
Henn e a Rua Ipiranga, lado D e E. Após este ponto, inclui apenas as numerações 
ímpares até o encontro com a Rua Carlos Wild; Rua Carlos Sontag: lado D e E em toda 
sua extensão; Rua Júlio Wild: parte localizada entre as Ruas Elvino Helfer e Intendente 
Koelzer, lado D e E; Rua Jacob Schneider: lado D e E em toda sua extensão; Rua Heinz 
Jost: lado D e E em toda sua extensão; Rua Intendente Koelzer: parte localizada entre as 
Ruas Jacob Sontag e Júlio Wild, lado D e E; Rua Otto Gruendling: lado D e E em toda sua 
extensão; Rua Jacob Sontag: lado D e E em toda sua extensão; Rua Ademar Ipê da Silva: 
lado D e E em toda sua extensão; Rua Carlos Wild: parte localizada entre as Ruas Carlos 
Francisco e Jacob Sontag, lado D e E; Rua Alvino Schmidt: lado D e E em toda sua 
extensão; Rua João Carlos Rech: lado D e E em toda sua extensão. 

Microárea 38 

Rua Tiradentes: parte localizada entre a Avenida Nestor Frederico Henn e a Rua 
Alvarenga, apenas as numerações pares. Após, abrange lado D e E até a Rua Carlos 
Wild; Rua Alvarenga: parte localizada entre a Rua Thomaz Gonzaga e Tiradentes, apenas 
as numerações pares. Após este ponto, inclui lado D e E até o encontro da Rua Edmundo 
Ricardo Gruendling. Seguindo adiante, abrange apenas as numerações ímpares até o 
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encontro da Rua Professor Rodolfo Wazlawick; Rua Thomaz Gonzaga: parte localizada 
entre as Ruas Alvarenga e Ipiranga, apenas as numerações pares. Após, inclui lado D e E 
até o encontro da Rua Carlos Wild; Rua Ipiranga: parte localizada entre as Ruas Carlos 
Francisco e Thomaz Gonzaga, apenas as numerações pares. Após este ponto, inclui lado 
D e E até o encontro da Rua Edmundo Ricardo Gruendling; Rua Carlos Francisco: parte 
localizada entre as Ruas Ipiranga e Rua Carlos Wild, apenas as numerações pares; Rua 
Huberto Hoesker: parte localizada entre as Ruas Ipiranga e Rua Carlos Wild, lado D e E; 
Rua Carlos Wild: parte localizada entre as Ruas Carlos Francisco e Rua Edmundo Ricardo 
Gruendling, lado D e E; Rua Cláudio Manoel: parte localizada entre as Ruas Tiradentes e 
Martim Francisco, lado D e E; Rua Martim Francisco: lado D e E em toda sua extensão; 
Avenida Nestor Frederico Henn: parte localizada entre as Ruas Tiradentes e Carlos 
Werner, apenas as numerações pares; Rua Carlos Werner: parte localizada entre a 
Avenida Nestor Frederico Henn e a Rua Professor Ricardo Gruendling, apenas as 
numerações pares; Rua Roberto Gruendling: parte localizada entre a Rua Martim 
Francisco e a Rua Carlos Werner, lado D e E. Após este ponto, inclui apenas as 
numerações ímpares até o encontro da Rua Professor Rodolfo Wazlawick; Professor 
Rodolfo Wazlawick: parte localizada entre a Rua Roberto Gruendling e Rua Alvarenga, 
apenas as numerações pares; Rua Edmundo Ricardo Gruendling: parte localizada entre a 
Rua Alvarenga e Rua Carlos Wild, apenas as numerações ímpares. 

Microárea 39 

Rua Alvarenga: parte localizada entre a Rua Edmundo Ricardo Gruendling e a Rua 
Professor Rodolfo Wazlawick, apenas as numerações pares; Rua Ipiranga: parte 
localizada entre a Rua Edmundo Ricardo Gruendling e a Rua Professor Rodolfo 
Wazlawick, lado D e E; Rua Carlos Wild: parte localizada entre a Rua Edmundo Ricardo 
Gruendling e a Rua Professor Rodolfo Wazlawick, apenas as numerações pares; Rua 
Professor Rodolfo Wazlawick: parte localizada entre a Rua Carlos Wild e a Rua Alvarenga, 
apenas as numerações pares. Permanece abrangendo as numerações pares desde a Rua 
Roberto Gruendling até a Rua Osvaldo Kurtz – exclui-se desta microárea a quadra 
compreendida entre a Rua Alvarenga e a Rua Roberto Gruendling (pertencente à 
microárea 38); Rua Roberto Gruendling: parte localizada entre a Rua Carlos Werner e a 
Rua Professor Rodolfo Wazlawick, apenas as numerações pares; Rua Carlos Werner: 
parte localizada entre a Avenida Nestor Frederico Henn e a Rua Roberto Gruendling, 
apenas as numerações ímpares; Rua Adolfo Werner: lado D e E em toda sua extensão; 
Rua Dr. Jacob Blész: parte localizada entre a Rua Carlos Werner e a Rua Professor 
Rodolfo Wazlawick, lado D e E; Avenida Nestor Frederico Henn: parte localizada entre a 
Rua Carlos Werner e a Rua Professor Rodolfo Wazlawick, lado D e E; Rua Santos 
Dumont: lado D e E em toda sua extensão; Rua Costa e Silva: parte localizada entre a 
Rua Santos Dumont e Eduardo Zinn, lado D e E; Rua Osvaldo Kurtz: parte localizada 
entre a Rua Adolfo Werner e a Rua Professor Rodolfo Wazlawick, lado D e E; Rua Walter 
Ketzer: lado D e E em toda sua extensão; Rua Eduardo Zinn: inicia no encontro com a 
Rua Carlos Werner até a numeração 601 (exclusive), abrangendo apenas as numerações 
ímpares. 

Microárea 40 

Rua Eduardo Zinn: Inicia na numeração 671 (inclusive) e abrange apenas as numerações 
ímpares até o encontro da Rua Doli Antônio Holschuh; Rua Doli Antônio Holschuh: parte 
localizada entre a Rua Eduardo Zinn e Martin Luther, apenas as numerações ímpares; 
Rua Lauro Raupp: lado D e E em toda sua extensão; Rua João Ortiz: lado D e E em toda 
sua extensão; Rua Aloisio Rech: parte localizada entre a Rua Martin Luther e uma área 
verde, à esquerda, lado D e E; Rua Bernardo Schmitt: lado D e E em toda sua extensão; 
Rua Martin Luther: parte localizada entre a Rua Doli Antônio Holschuh e a Rua Aloisio 
Rech, apenas as numerações pares. Após este ponto, abrange lado D e E até o encontro 
da Rua Roberto Gruendling; Rua Osvaldo Kurtz: parte localizada entre a Rua Professor 
Rodolfo Wazlawick e Martin Luther, lado D e E; Avenida Nestor Frederico Henn: parte 
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localizada entre a Rua Professor Rodolfo Wazlawick e Martin Luther, lado D e E; Rua 
Jacob Blész: parte localizada entre a Rua Professor Rodolfo Wazlawick e Martin Luther, 
lado D e E; Rua Roberto Gruendling: parte localizada entre a Rua Professor Rodolfo 
Wazlawick e Martin Luther, apenas as numerações pares. 

Microárea 41 

Rua Dr. Pedro José Assmann: lado D e E em toda sua extensão; Rua Hermann 
Pechmann: lado D e E em toda sua extensão; Rua Armin Kurtz: lado D e E em toda sua 
extensão; Rua Alcino Frantz: lado D e E em toda sua extensão; Rua Cândido de 
Medeiros: parte localizada entre a Rua Alcino Frantz e a Rua Ilgo Henn, lado D e E; 
Avenida Nestor Frederico Henn: parte localizada entre a Rua Cândido de Medeiros e a 
Rua Otto Gruendling, lado D e E; Rua Lindolfo Doern: inclui apenas a parte desta rua 
localizada à direita da Rua Cândido de Medeiros, abrangendo lado D e E da rua; 

Microárea 42 

Rua Norberto Otto Wild: parte localizada entre a Rua Tiradentes e a Rua Herbert 
Schneider, apenas as numerações ímpares; Rua Tiradentes: parte localizada entre a Rua 
Norberto Otto Wild e a Rua Carlos Wild, apenas as numerações pares; Rua Martin 
Francisco: parte localizada entre a Rua Norberto Otto Wild e a Rua Segefredo Werner, 
lado D e E; Rua Ayrton Senna: lado D e E em toda sua extensão; Rua Segefredo Werner: 
parte localizada entre a Rua Tiradentes e a Rua Herbert Schneider, lado D e E; Rua 
Edmundo Ricardo Gruendling: parte localizada entre a Rua Norberto Otto Wild e Rua 
Carlos Wild, lado D e E; Rua Carlos Wild: parte localizada entre a Rua Edmundo Ricardo 
Gruendling e a Rua Professor Rodolfo Wazlawick, apenas as numerações ímpares. Após, 
abrange o lado D e E até o encontro da Rua Herbert Schneider; Rua Herbert Schneider: 
parte localizada entre a Rua Norberto Otto Wild e a Rua Carlos Wild, lado D e E, incluindo 
sua extensão, sentido Norte; Rua Ipiranga: parte localizada entre a Rua Professor Rodolfo 
Wazlawick e a Rua Herbert Schneider, lado D e E; Rua Professor Rodolfo Wazlawick: 
parte localizada entre a Rua Segefredo Werner e a Rua Carlos Wild, lado D e E. Após, 
abrange apenas as numerações ímpares até o encontro da Rua Roberto Gruendling; Rua 
Roberto Gruendling: parte localizada entre a Rua Professor Rodolfo Wazlawick e o 
Supermercado Miller (inclusive), apenas as numerações ímpares. 

Microárea 43 

Rua Roberto Gruendling: após o Supermercado Miller (exclusive) até a ponte de divisa 
dos municípios de Santa Cruz do Sul/Vera Cruz, incluindo todos os corredores anexos 
(Corredor da Granja, Schllittler, Schaefer, Eichwald), lado D e E; Loteamento Recanto dos 
Reis: toda sua extensão; Rua Germano Brandt: lado D e E em toda sua extensão; Rua 
Amanda Fredrich: lado D e E em toda sua extensão. 

Microárea 44 
Inicia na Rua Leopoldo Friederich (inclusive), abrangendo todo o Loteamento Bela Vista 
em toda sua extensão, ambos os lados. 

Microárea 45 

Inicia no Trevo da RS 412, sentido Linha Capão, ambos os lados. Inclui o Loteamento 
Roma e o Corredor Leopold em toda a sua extensão. Segue até a entrada da Travessa 
Becker (até a residência de Maria Silveira, à direita e a residência de Cláudia Pritsch, à 
esquerda — inclusive). Inclui o Corredor do Aviário Schuncke em toda sua extensão, 
ambos os lados. Inclui também o Corredor Krueger em toda sua extensão, ambos os 
lados até a residência de Romeu Froeese — inclusive. Inclui as residências presentes na 
RS 412, ambos os lados, até a Ponte do Rio Pardinho que divide os municípios de Santa 
Cruz do Sul/Vera Cruz, fechando esta microárea. 

Microárea 46 

Rua Cipriano de Oliveira: lado D e E, em toda a sua extensão; Rua Sibila Krambeck: lado 
D e E, em toda a sua extensão; Rua Leopold Wink: lado D e E, em toda a sua extensão; 
Rua Manoel Fuelber Siznandes: lado D e E, em toda a sua extensão; Rua Rubens Riss: 
lado D e E, em toda a sua extensão; Rua Cacildo Maas: lado D e E, em toda a sua 
extensão; 

Microárea 47 
Rua São Francisco: parte localizada entre a Rua Rudy Merten e a Igreja Assembleia de 
Deus, antes do Loteamento em construção, à direita, e a numeração 224, à esquerda – 
inclui todos os corredores acessórios existentes neste trecho; Rua Rudy Merten: parte 
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localizada entre a Rua São Francisco e a Rua Agenor Manoel dos Santos, lado D e E; 
Corredor Schneider: lado D e E em toda a sua extensão, incluindo suas ramificações; Rua 
1° de Maio: lado D e E, em toda a sua extensão; Rua Padre Albano: lado D e E, em toda a 
sua extensão; Rua Princesa Isabel: lado D e E, em toda a sua extensão; Rua Octaviano 
Tavares: lado D e E, em toda a sua extensão; Rua João Sizinando: lado D e E, em toda a 
sua extensão; Rua João Arthur de Assis: lado D e E, em toda a sua extensão. 

Microárea 49 

Rua Magnus Maria Foster: lado D e E em toda sua extensão; Rua Carlos Wild: parte 
localizada entre a Rua Cândido de Medeiros e a Rua Jacob Sontag, lado D e E; Rua 
Guilherme Lamberts: lado D e E em toda sua extensão; Rua Intendente Koelzer: parte 
localizada entre a Rua Cândido de Medeiros e a Rua Jacob Sontag, lado D e E; Rua 
Elemar Kroth: inclui apenas a parte desta rua localizada à direita da Rua Cândido de 
Medeiros, abrangendo lado D e E da rua; Rua Arno Hepp: inclui apenas a parte desta rua 
localizada à direita da Rua Cândido de Medeiros, abrangendo lado D e E da rua; Rua Ilgo 
Henn: inclui apenas a parte desta rua localizada à direita da Rua Cândido de Medeiros, 
abrangendo lado D e E da rua; Rua Cândido de Medeiros: parte localizada entre a Rua 
Ilgo Henn até o entroncamento com a Rua Valentim Rech, lado D e E. 

Microárea 50 
RSC 287: inicia no Trevo da Kopp e segue sentido Vale do Sol, até a divisa com os 
Municípios (Vera Cruz/Vale do Sol), inclui lado D e E; Corredor Albrecht: parte localizada 
entre a RSC 287 e a Estrada São Francisco (Estrada Velha), lado D e E. 

Microárea 51 

Inicia após as residências de Egon Rohloff, à direita e Irena Adiers, à esquerda 
(exclusive), na subida da Cascata Cantinho Colonial, em Linha Dona Josefa. Segue por 
esta, até o encontro da porção denominada Linha 7 de junho. Segue por esta, à direita, 
até o Viradouro, na residência de Rene Dallman, à direita e Carlos Renato Thiel, à 
esquerda (inclusive ambos), e a divisa com a microárea 19 (pertencente à ACS Léia 
Marisa Herber), à esquerda, na residência de Nilza Soares dos Santos (exclusive). Inclui 
toda descida da Rapadura até as residências de Paula Rejane Eichner, à direita e Suzana 
Lenz, à esquerda (exclusive), na divisa com a microárea 10 (pertencente à ACS Andreia 
Maria Kunzler). Inclui todos os corredores de Linha Dona Josefa neste trecho (inclusive o 
Corredor Ziguel), da Cascalheira 7 de junho, e os da descida da Rapadura, lados D e E, 
fechando esta microárea. 

Microárea 52 

Inicia na residência de Beloni Schwantz, na Estrada de Ferraz, à direita (inclusive). À 
esquerda, inicia na residência de Marina Inês Jost (inclusive). Segue pela Estrada de 
Ferraz, lado D e E, incluindo todos os corredores existentes neste trecho até o viaduto da 
RSC 153, exclusive o Corredor Mato Comprido e a entrada que dá acesso ao Corredor 
Martin (pertencentes à Microárea 31). 

Microárea 53 

Inicia na Estrada principal de Linha Andreas, após a residência de Lori Wagner, à direita e 
de Eli Brandt, à esquerda (exclusive). Segue pela Estrada principal de Linha Andreas, 
lados D e E, incluindo todos os corredores neste trecho até a chegada à EAP de Andreas 
à direita, e a residência de Horst Schuch, à esquerda (inclusive). Inclui todos os 
corredores ao redor da Mineração Santa Cruz, Linha Cereja até a divisa com o Município 
de Santa Cruz do Sul, Corredor Unfer em toda sua extensão, lados D e E, e Corredor 
SantFeels — à oeste até o encontro com o Corredor São Vendolino e à sudoeste até o 
encontro com o Corredor Ziguel (exclusive ambos) — lados D e E, fechando esta 
microárea. 

Microárea 54 

Inicia na Estrada principal de Linha Andreas, após a EAP de Andreas, à direita, e a 
residência de Horst Schuch, à esquerda (exclusive). Segue pela Estrada principal de Linha 
Andreas (porção denominada de Alto Dona Josefa), lados D e E, até a divisa com o 
Município de Santa Cruz do Sul. Inclui todos os corredores neste trecho, lados D e E. 
Inclui o Corredor Batata Loch (até a divisa com o município de Santa Cruz do Sul, lados D 
e E), Corredor São Vendolino (até a porção denominada de 7 de junho, na residência de 
Rene Dallman, à esquerda e Carlos Renato Thiel, à direita, no Viradouro — exclusive 
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ambos), e a Primeira Linha de Alto Dona Josefa (até a divisa com a microárea 30), lados 
D e E fechando esta microárea. 

Microárea 55 

Estrada São Francisco (Estrada Velha): desde a entrada do Rincão da Serra (divisa com 
Microárea 02 — ACS Mariane), lado D e E até o encontro com a RSC 409; Rua Nestor Ivo 
Schwantz: lado D e E até o encontro com a Estrada São Francisco (Estrada Velha); RSC 
409: inicia no Corredor Pritsch, à direita e nas terras de Lusinda Füchtenbusch, à 
esquerda (inclusive). Segue pela RSC 409, ambos os lados, abrangendo todos os 
corredores neste trecho até a residência de Eraldo Laureno Kretzmann, à direita e a 
residência de Noemia Moraes, à esquerda (exclusive). (Corredores: Rejane, Junkher — 
Agromilho, Kretzmann e demais corredores particulares). 

 


